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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU

courrssÃo DE lrcrnçÃo
Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N' 2025.10.20.02

Unidade Gestora: Prefeitura Municipalde lguatu, Ceará

Tipo de Disputa: Aberto Número do Processo 2025.10.20.02

Tipo de Lance: Valor Global Critério de Disputa: MENORVALOR

Data Disputa: 101111202515:30:00 Tipo da disputa: Por Lote

Data lmpug./Escl.: 0411112025 23:59:00 Data Fim Propostias: 101111202514:30:00

lntervalo Lances: 500,0000 Prazo lnt. Recurso: 15 minutos

Objeto:

Registro de preços para futura e eventual aquisição de material e equipamentos permanentes, destinado a atender as
necessidades das Diversas Secretrarias do município de lguatu-CE, conforme especificaçóes constantes no termo de
referência, convertido em anexo I do Edital.

Às 15:30 horas do dia 10t11t2025, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de
Apoio para este processo, designados pela PORTARIA N.o 1033/2023, de 05 DE ABRIL D82A23..
em atendimento às disposições contidas na Lei no 14.133 de 1 de abril de 2021, referente ao
Processo no 2025í0.20.02, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão no 2025.10.20.02.
O encarregado abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital,
divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos
licitantes relativamente aos lances ofertados.
As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do
cadastro da proposta inicial que: 1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no
certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 2. que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;3. que está ciente e concorda com as
condições contidas no Edital e seus anexos; 4. que assume a responsabilidade pelas transações
que forem eÍetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 5. que cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213/91; 6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho
notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXlll, da Constituição.

srTUAÇÃO DA DTSPUTA: FTNALIZADO

Recurso Julgado.

Razão Social

A B LIMA DISTRIBU]DORA E COMERCIO LTDA

DX COMPUTADORES LTDA TÍTULO

ECOMERCIO AR CONDICIONADOS LTDA

ELLOELLA DISTRIBU IDORA LTDA

Nome Fantasia

ABL DISTR]BUIDORA

DX COMPUTADORES LTDA

ECOMERCIO AR

ELLOELLA DISTR]BU IDORA

CNPJ

s7.407 .742t0001-53

11.182.17510001-83

61.474.811/0001-19

53.571.459/0001-0í
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 2025.10.20.02

Razão Social

EXPERT SERVICOS, COMERC]O DE MOVEIS E

G C DA SILVA LTDA

JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS

MICROFORT INFORMATICA LTDA

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA

NAVICOMERCIAL LTDA

NORDESTE MOVEIS LTDA

P J R DE SOUZA LTDA

POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA

TECNOBLU COMERCTO DE REFRIGERAÇÃO LTDA

Nome Fantasia

EXPERT MOVEIS E

IGUATEC

Acun sul
K.C.R. INDUSTRIA E

MICROFORT INFORMATICA

ALFA ELETROMOVEIS E

NAVICOMERCIAL

Nordeste Móvies

ZA}2.

POSITIVO COMERCIO DE

TECNBLU

CN

40.91

[z,o+g.tagloool-89

í 2.565.600/0001-86

09.251.62710001-90

24.675.507t0001-03

21.062.777t0001-50

54.099.01 1/0001-08

27.05r'..09u0001-50

37.328.688/000143

37.990.239/0001-66

21.613.975/0001-65

,.- *"â?P7,
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Descrição:

Quantidade: I

Valor: 2.851.875,58

Vencedor P J R DE SOUZA LTDA

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 2025.10.20.02

ITENS 01

Situação: VENCEDOR

37.328.688/000143 Valor: 2.851.875,580

Empresa

DI.A COMERCIAL DE ALIMENTOS

Valor Unitário

2.851.875,580

Valor Total

2.851.875,580

Data/Hora Registro Situação

061 1 1 12025 1 2:35:39 CLASSIFICAD

P J R DE SOUZA LTDA 2.851.875,580 2.851.875,580 071111202516:59:38 CLASSIFICAD
\-

A B LIMA DISTRIBUIDORA E 2.851.875,580 2.8s1.875,580 091111202519:07:06 CLASSIFICAD

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA 2.851.875,580 2.851 .875,580 0611'112025 10:59:52 CLASSIFICAD

YBP COMERCIAL 2.818.318,000 2.818.318,000 101111202510:47:12 CLASSIFICAD

DX COMPUTADORES LTDA TITULO 2.851.786,580 2.851.786,580 06/1 1t202512:43:36 CLASSTFTCAD

EXPERT SERVICOS, COMERCIO DE 2.851.875,580 2.851.875,580 0711112025 13:23:11 CLASSIFICAD

NORDESTE MOVEIS LTDA 2.851.872,780 2.851.872,780 1011112025'10:24:23 CLASSIFICAD

\- AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA 2.851.875,580 2.851 .875,580 1O/1 1t2025 08:57:29 CLASSIFICAD

E.TRIPODE INDÚSTRIA E 2.093.748,420 2.093.748,420 071111202516:43:45 CIÁSSIFICAD

MF COMÉRCIO 2.851.875,580 2.851.875,580 1011112025 11:41:07 CLASSIFICAD

Empresa

í EXPERT SERVICOS, COMERCIO DE MOVEIS E

2 MF COMÉRCIO EMPREENDIMENTOS E

3 AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE

'I NORDESTE MOVEIS LTDA

5 ELLOELI.A DISTRIBUIDORA LTDA

Situação

DESCLASSIF]CADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

null

1.700.000,000

1.705.000,000

1.750.000,000

1.754.000,000

1.769.328,290
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Empresa

6 E.TRIPODE INDÚSTRIA E COMERCIO DE

7 DX COMPUTADORES LTDA TÍTULO

8 DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

9 YBP COMERCIAL

íO A B LIMA DISTRIBU]DORA E COMERCIO LTDA

íí PJRDESOUZALTDA

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N' 2025.10.20.02

Situação

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

VENCEDOR

null

.000,000

2.794.838,070

2.8í8.318,000

2.851.875,580

2.851.875,580

Data/Hora Lance

101111202515:55:30

101111202515:55:08

1011112025 15:54:46

1011112025 15:54:24

1011112025 15:54:14

10111t20251á:53:53

1011112025 15:54:32

1011'11202515:53:31

101111202515:53:06

1011112025 15:52:46

10111t2025 1à:52.37

1011112025 '15:52:40

1011112025 15:52:00

101'1112025 15:51:56

1011112025 15:51:36

10t111202515:51:20

101111202515:51:26

101111202515:50:57

1011112025 15:50.,22

1Ol'111202515:50:04

101111202515:49:13

101111202515:49:01

101111202515:48:38

1011112025 15:48:05

101111202515:44:il

101111202515:46:00

101111202515:45:19

101111202515:43:10

1011112025 15:39:07

Valor

1.700.000,000

1.705.000,000

1.710.000,000

1.720.000,000

1.740.000,000

1.750.000,000

1.754.000,000

1.755.000,000

1.760.000,000

1.764.500,000

1.765.000,000

1.768.000,000

1.769.328,290

1.790.000,000

1.800.000,000

1.899.000,000

1.939.000,000

í.940.000,000

1.950.000,000

1.990.000,000

í.999.000,000

2.070.000,000

2.075.000,000

2.079.000,000

2.080.000,000

2.089.999,000

2.089.999,900

2.090.000,000

2.093.748,420

Empresa

EXPERT SERVICOS, COMERCIO DE MOVEIS E LICITACOES

MF COMÉRC|O EMPREENDTMENTOS E SERVTÇOS LTDA

EXPERT SERVICOS, COMERCTO DE MOVETS E LTCTTACOES t
MF COMÉRC|O EMPREENDTMENTOS E SERVIÇOS LTDA

EXPERT SERVICOS, COMERCIO DE MOVEIS E LICITACOES

AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS

NORDESTE MOVEIS LTDA

EXPERT SERVICOS, COMERCIO DE MOVEIS E LICITACOES

AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS

MF COMÉRC]O EMPREENDTMENTOS E SERVrÇOS LTDA

EXPERT SERVICOS, COMERCIO DE MOVEIS E LICITACOES

MF COMÉRCIO EMPREENDTMENTOS E SERVTÇOS LTDA

ELLOELLA DISTRIBU]DORA LTDA

EXPERT SERVICOS, COMERCIO DE MOVEIS E LICITACOES

MF COMÉRC|O EMPREENDTMENTOS E SERVTÇOS LTDA

AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUTPAMENTOS

MF COMÉRC|O EMPREENDTMENTOS E SERVIÇOS LTDA

EXPERT SERVICOS, COMERCIO DE MOVEIS E LICITACOES

AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS

EXPERT SERVICOS, COMERCIO DE MOVEIS E LICITACOES

AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS

EXPERT SERVICOS, COMERCIO DE MOVEIS E LICITACOES

AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS

MF COMÉRCIO EMPREENDTMENTOS E SERVTÇOS LTDA

EXPERT SERVICOS, COMERCIO DE MOVEIS E LICITACOES

NORDESTE MOVEIS LTDA

MF COMÉRC|O EMPREENDTMENTOS E SERVrÇOS LTDA

AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS

E.TRIPODE INDÚSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS - LTDA
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Ata de Realização - Pregão EIetrônico

N" 2025.10.20.02

ol11 '.34

1011112025 1 5:47:58

101'l'112025 15:46:26

1011112025 15:43:44

'1011112025 15:40:59

1011112025 15:39:07

1011112025 15:39:07

1011112025 15:39:07

101'1112025 1 5:39:07

'l0l11l2O25 15:39:07

1011112025 1 5:39:07

1011112025 15:39:07

1011112025 15:39:07

1011112025 15:39:07

'1011112025 15:39:07

2.590.000,000

2.794.838,070

2.815.000,000

2.817.000,000

2.818.310,000

2.818.317,000

2.8't8.318,000

2.851.786,580

2.851.872,780

2.851.875,580

2.851.875,580

2.851.875,580

2.851.875,580

2.851.875,580

2.851.875,580

2.851.875,580

Empresa

DX COMPUTADORES LTDA TÍTULO

DIá COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

DX COMPUTADORES LTDA TíTULO

DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

DX COMPUTADORES LTDA TÍTULO

MF COMÉRC|O EMPREENDTMENTOS E SERVIçOS LTDA

YBP COMERCIAL

DX COMPUTADORES LTDA TíTULO

NORDESTE MOVEIS LTDA

MF COMÉRC|O EMPREENDTMENTOS E SERVIÇOS LTDA

DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

ELLOELLA DISTRIBU IDORA LTDA

P J R DE SOUZA LTDA

AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS

EXPERT SERVICOS, COMERCIO DE MOVEIS E LICITACOES

A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

No 02

Descrição: GRUPO DE ITENS 02

Quantidade: 1

Valor: 946.146,58

Vencedor P J R DE SOUZA LTDA

Situação: VENCEDOR

37.328.688/0001-43 Valor: 946.146,580

\'/ 
Emprasa

DIá COMERCIAL DE ALIMENTOS

Valor Unitário

946.146,580

Valor Total

946.146,580

Data/Hora Registro Situação

061 1'l 12025 12:37 :55 CLASSIFICAD

P J R DE SOUZA LTDA 946.146,580 946.146,580 07 I 1 1 t2025 17 :02:25 CIÁSS IFICAD

PROHOSPITAL COMERCIO 996.088,050 996.088,050 'l0l 1 1 12025 1 0:39:34 CLASSIFICAD

A B LIMA DISTRIBUIDORA E 946.146,580 946.146,580 091 1 1 12025 1 9: 1 9:53 CLASSIFICAD

0611112025 í 1:05:08 CLASSIFICADELLOELLADISTRIBUIDORALTDA 946.1216,580 946.146,580
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N' 2025.10.20.02

Valor Unitário Valor Total

944.71',t,000 944.711,000

'uo
,,. ""â7 t 

1,

nuantce lQ

Empresa

YBP COMERCIAL

Registro

10t1 IFICAD

DX COMPUTADORES LTDA TITULO 946.146,580 946.146,580 Ml 1 1 12025 12:48:04 CLASS I F ICAD

EXPERT SERVICOS, COMERCIO DE 946.146,580 946.146,580 07 I 1 1 12025 I 3:26: 1 9 CLASSIFICAD

NORDESTE MOVE]S LTDA 942.396,580 942.396,580 101 1 1 12025 1 3:40:50 CLASSIFICAD

AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA 946.146,580 946.146,580 10 I 1 1 12025 09:01 :27 CLASS IFICAD

MF COMÉRCIO 946.146,580 946.146,580 1 Ol 1'l 12025 1 1 :43:45 CLASStf tCrq

Empresá

í MF COMÉRCIO EMPREENDIMENTOS E

2 AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE

3 EXPERT SERVICOS, COMERCIO DE MOVEIS E

4 DX COMPUTADORES LTDA TÍTULO

5 ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

6 PROHOSPITAL COMERCIO HOIáNDA LTDA

7 NORDESTE MOVEIS LTDA

8 DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

9 YBP COMERCIAL

íO A B LIMid DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

11 PJ RDESOUZALTDA

Situação

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCIÁSSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCIÁSSIFICADO

VENCEDOR

null

501.500,000

502.000,000

537.420,000

760.633,000

768.019,630

827.000,000

889.998,000

929.000,000

944.71 't,000

946.146.580

946.146,580

Data/Hora Lance

101111202516:03:53

101111202516:03:29

101111202516:02:01

1011112025 16:01:51

1011112025 16:00:17

1011112025 16:00:01

1011112025 15:59:03

1011112025 1 5:58:08

101111202515:56:08

101111202515:55:43

Valor

501.500,000

502.000,000

504.500,000

505.000,000

507.500,000

508.000,000

509.500,000

510.000,000

514.500,000

515.000,000

Empresa

MF COMÉRCrO EMPREENDTMENTOS E SERV!ÇOS LTDA

AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS

MF COMÉRC|O EMPREENDTMENTOS E SERV|ÇOS LTDA

AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS

MF COMÉRC|O EMPREENDTMENTOS E SERV|ÇOS LTDA

AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS

MF COMÉRC|O EMPREENDTMENTOS E SERVIÇOS LTDA

AGIL COMERCIO E DISTR]BUIDORA DE EQUIPAMENTOS

MF COMÉRC|O EMPREENDTMENTOS E SERVTÇOS LTDA

AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N' 2025.10.20.02

\-

'lol1

10t1112025 :52

1011112025 15:55:10

1011112025 15:54:38

1011112025 15:54:27

1011112025 15:54:04

1011112025 15:53:57

1011112025 15:53:53

1011112025 15:53:35

1011112025 15:53:09

1011112025 15:52:45

1011112025 15:52:23

1011112025 15:52:01

1011112025 15:51:46

1Ol'1112025 15:51:28

1011112025 15:51:1 1

1011112025 15:50:53

1011112025 15:50:43

1011112025 15:50:36

101111202515:50:17

1011112025 15:52:40

1011112025 í5:52:10

1011'11202515:50:43

'1011112025 15:50:22

1011112025 15:49:56

1011112025 15:49:46

1011112025 15:49:36

1011112025 15:49:28

1011112025 15:48:45

1011112025 15:48:26

1Ol1'112025 15:47:46

1011112025 15:47:25

101111202515:46:53

1011112025 15:46:09

1011112025 15:45:43

1O11112025 15:46:26

1011112025 15:45:44

1011112025 15:45:12

519.500,000

520.000,000

537.420,000

539.000,000

540.000,000

550.000,000

575.000,000

579.000,000

580.000,000

590.000,000

600.000,000

645.000,000

650.000,000

689.000,000

690.000,000

715.000,000

720.000,000

748.000,000

749.000,000

750.000,000

760.633,000

768.019,630

778.500,000

779.000,000

779.500,000

780.000,000

788.500,000

789.000,000

799.000,000

810.000,000

814.000,000

815.000,000

819.000,000

820.000,000

827.000,000

889.998,000

889.999,000

890.000,000

Empresa

MF COMÉRCIO EMPREENDTMENTOS E SERV|ÇOS LTDA

AGIL COMERC]O E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS

EXPERT SERVICOS, COMERCIO DE MOVEIS E LICITACOES

MF COMÉRC|O EMPREENDTMENTOS E SERüÇOS LTDA

EXPERT SERVICOS, COMERCIO DE MOVEIS E LICITACOES

AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS

EXPERT SERVICOS, COMERCIO DE MOVEIS E LICITACOES

MF COMÉRC|O EMPREENDTMENTOS E SERVTÇOS LTDA

AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS

MF COMÉRC|O EMPREENDTMENTOS E SERVIÇOS LTDA

AGIL COMERGIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS

EXPERT SERVICOS, COMERCIO DE MOVEIS E LICITACOES

AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS

MF COMÉRC|O EMPREENDTMENTOS E SERUÇOS LTDA

AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS

EXPERT SERVICOS, COMERCIO DE MOVEIS E LICITACOES

AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS

MF COMÉRC|O EMPREENDTMENTOS E SERV|çOS LTDA

EXPERT SERVICOS, COMERCIO DE MOVEIS E LICITACOES

AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS

DX COMPUTADORES LTDA TíTULO

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

DX COMPUTADORES LTDA TíTULO

EXPERT SERVICOS, COMERCIO DE MOVEIS E LICITACOES

DX COMPUTADORES LTDA TÍTULO

EXPERT SERVICOS, COMERCIO DE MOVEIS E LICITACOES

DX COMPUTADORES LTDA TÍTULO

MF COMÉRCIO EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS

EXPERT SERVICOS, COMERCIO DE MOVEIS E LICITACOES

MF COMÉRC|O EMPREENDTMENTOS E SERV|ÇOS LTDA

EXPERT SERVICOS, COMERCIO DE MOVEIS E LICITACOES

DX COMPUTADORES LTDA TíTULO

EXPERT SERVICOS, COMERCIO DE MOVEIS E LICITACOES

PROHOSPITAL COMERCIO HOIáNDA LTDA

NORDESTE MOVEIS LTDA

DX COMPUTADORES LTDA TÍTULO

EXPERT SERVICOS, COMERCIO DE MOVEIS E LICITACOES
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N' 2025.10.20.02

Data/Hora Lance

101111202515:43:20

101111202515:46:59

101'1112025 15:42:45

1011112025 15:41,,20

10111120251à:41:58

1011112Q2515:39:08

101111202515:39:08

1011112025 15:39:08

101111202515:39:08

10t11t2025 1 5:39:08

101111202515:39:08

101111202515:39:08

101111202515:39:08

1011112025 15:39:08

1011112025 1 5:39:08

101'1112025 15:39:08

Valor

899.000,000

929.000,000

930.000,000

940.000,000

942.395,000

942.396,580

944.711,000

946.146,580

946.146,580

946.146,580

946.146,580

946.146,580

946.146,580

946.146,580

946.146,580

996.088,050

Empresa

AGIL COMERCIO E DISTR]BUIDORA

DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

EXPERT SERVICOS, COMERCIO DE MOVEIS E LICITACOES

PROHOSPITAL COMERCIO HOI.ANDA LTDA

MF COMÉRCIO EMPREENDTMENTOS E SERVTÇOS LTDA

NORDESTE MOVEIS LTDA

YBP COMERCIAL

ELLOELI.A DISTRIBUIDORA LTDA

MF COMÉRC|O EMPREENDTMENTOS E SERVTçOS LTDA

DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

DX COMPUTADORES LTDA TÍTULO

P J R DE SOUZA LTDA

A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

EXPERT SERVICOS, COMERCIO DE MOVEIS E LICITACOES

AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS

PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA

No 03

Descrição:' GRUPO DE ITENS 03

Quantidade: 1

Valor: 814.616,44

Vencedor G C DA SILVA LTDA

Situação: VENCEDOR

47.048.183t0001-89 Valor: 814.616,440

Empresa

DLA COMERCIAL DE AL]MENTOS

Valor Unitário

814.616,440

Valor Total

814.616,440

Data/Hora Registro Situação

061 1 1 12025 1 2:39:37 C LASS I F I CAD

PROHOSPITAL COMERCIO 890.321,650 890.321,650 101 1 1 12025 1 0:41 :09 CLASSIFICAD

A B LIMA DISTRIBUIDORA E 814.61ô,440 814.616,440 09 I 1 1 12025 19:21 :18 CLASS I F ICAD

ELLOELLADISTRIBUIDORALTDA 814.616,440 814.616,440 061 I 1 12025 I 1 :06:20 C[-ASSIFICAD

07 I 1 1 12025 1 5:54:00 CLASSIFICADOMEGA DISTRIBUIDORA DE 814.616,440 814.616,440
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N' 2025.10.20.02

Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

812.857,000 812.857,000 1011112025'10:49:50 CLASSIFIGAD

G C DA SILVA LTDA 814.616,440 814.616,440 07 I 1 1 12025 1 6:49:1 2 CIÁSSIFICAD

DX COMPUTADORES LTDA TITULO 817.766,M0 817.766,440 061 1 1 12025 1 2:49:51 CLASS I FICAD

NORDESTE MOVEIS LTDA 814.616,440 814.616,440 101 1 1 12025 1 3:46:00 CLASSIFICAD

AGIL COMERCIO E DISTRIBUlDORA 814.616,440 814.616,440 1 0l 1 1 12025 09:03: 36 CLASSIFICAD

MF COMÉRCIO 814.616,440 814.616,440 1 0l 1 1 12025 1 1 :45:46 CLASS I FICAD

\-

Empresa

1 AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE

2 MF COMÉRCIO EMPREENDIMENTOS E

3 ELLOELIá DISTRIBUIDORA LTDA

4 DX COMPUTADORES LTDA TITULO

5 NORDESTE MOVEIS LTDA

6 OMEGA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

7 PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA

8 DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

9 YBP COMERCIAL

íO G C DA SILVA LTDA

íí A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

Situação

DESCLASSlFICADO

DESCLASSIF]CADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

VENCEDOR

DESCLASSIFICADO

null

530.000,000

549.000,000

589.114,660

654.í47,5ô0

697.000,000

795.699,960

795.851,380

808.000,000

812.857,000

814.616,440

814.616,440

Data/Hora Lance

1011112025 15:53:42

1011112025 15:53:33

1011112025 1 5:52:54

1011112025 15:52:16

1O11112025 15:52:10

1011'11202515:51:59

1011112025 15:51:35

1011'112025 15:52:16

1011112025 15:51:02

101111202515:50:09

Valor

530.000,000

549.000,000

550.000,000

589.114,660

598.000,000

649.000,000

650.000,000

654.147,560

689.000,000

690.000,000

Empresa

AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS

MF COMÉRCIO EMPREENDTMENTOS E SERVTÇOS LTDA

AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS

ELLOELIá DISTRIBU IDORA LTDA

AGIL COMERC]O E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS

MF COMÉRCrO EMPRÉENDTMENTOS E SERVTÇOS LTDA

AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS

DX COMPUTADORES LTDA TÍTULO

MF COMÉRC|O EMPREENDTMENTOS E SERVIÇOS LTDA

AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUTPAMENTOS
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 2025.10.20.02

Data/Hora Lance

1011112025 15:50:44

101111202515:50:03

1011112025 15:49:47

101111202515:48:53

10111t2025 15:47:23

101111202515:48:01

101111202515:47:09

101111202515:43:30

1410112026 15:02:55

101111202515:48:18

101'1112025 15:45:54

1011112025 15:47:26

1011112025 15:46:17

1011112025 15:41:32

1011112025 15:43:00

1011112025 15:42:32

101111202515:39:10

101111202515:39:10

101111202515:39:10

1011112025 15:39:10

1011112025 15:39:10

1011112025 15:39:10

1011112025 15:39:10

'1011112025 1 5:39:1 0

101111202515:39:10

101111202515:39:10

1011112025 15:39:10

Valor

697.000,000

698.000,000

698.500,000

699.000,000

750.000,000

778.000,000

779.000,000

780.000,000

795.699,960

795.700,000

795.851,380

808.000,000

809.000,000

810.000,000

812.700,000

812.856,990

812.857,000

814.6't6,440

814.616,440

814.616,440

814.616,440

814.616,440

814.616,440

814.616,440

814.616,440

817.766,440

890.321,650

Empresa

NORDESTE MOVEIS LTDA

MF COMÉRCIO EMPREENDIMENTOS E

DX COMPUTADORES LTDA TÍTULO

AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS

MF COMÉRC|O EMPREENDTMENTOS E SERV|ÇOS LTDA

NORDESTE MOVEIS LTDA

DX COMPUTADORES LTDA TíTULO

AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS

OMEGA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

OMEGA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

PROHOSPITAL COMERCIO HOIáNDA LTDA

DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

OMEGA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDÁ

PROHOSPITAL COMERCIO HOI.ÂNDA LTDA

OMEGA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

MF COMÉRC|O EMPREENDTMENTOS E SERVTÇOS LTDA

YBP COMERCIAL

MF COMÉRC|O EMPREENDTMENTOS E SERVIÇOS LTDA

OMEGA DISTRIBUIDORA DE PR.ODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

G C DA SILVA LTDA

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS

DIá COMERCIAL DE AL]MENTOS LTDA

NORDESTE MOVEIS LTDA

DX COMPUTADORES LTDA TÍTULO

PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA
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716 Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N' 2025.10.20.02

N" Situação: VENCEDOR

Descrição DE ITENS 04

Quantidade: 1

Valor: 535.735,27

Vencedor JMV SANTANA COMERCIAL LTDA 12.565.600/0001-86 Valor: 530.900,000

Empresa

JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

Valor Unitário

535.735,270

Valor Total

535.735,270

Data/Hora Registro Situação

061 1 1 12025 1 4:08: 1 5 CLASSIFICAD

DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS 535.735,270 535.735,270 061 1 1 12025 12:41 :06 CLASS I F ICAD

PROHOSPITAL COMERCIO 535.735,270 535.735,270 1Ol 1 1 12025 I 0:45:01 CLASSIF|CAD

A B LIMA DISTRIBUIDORA E 535.735,270 535.735,270 09 I 1 1 12025 19:23:40 CLASS I FICAD

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA 535.735,270 535.735,270 061 1 1 12025 1 1 :07 :46 CLASS IFICAD

OMEGA DISTRIBUIDORA DE 535.735,270 535.735,270 07 I 1 1 12025 1 5:55:28 C|áSSIFICAD

YBP COMERCIAL 532.806,000 532.806,000 101 1 1 12025 1 0:50:58 CLASSIFIGAD

G C DA SILVA LTDA 535.735,270 535.735,270 07 I 1 1 12025 1 6:55:57 CLASSIFICAD

DX COMPUTADORES LTDA TITULO 535.735,270 535.735,270 061 1 1 12025 12:51 :17 CLASSIFICAD

POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS 535.735,270 535.735,270 07 I 1 1 12025 17 :1 6:40 CLASS IFICAD

EXPERT SERVICOS, COMERCIO DE 535.735,270 535.735,270 07 I 1 1 12025 13:28:12 CLASS I FICAD

NORDESTE MOVEIS LTDA 535.735,270 535.73s,270 101 I 1 12025 1 3:50:03 CLASSIFICAD

AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA 535.735,270 535.735,270 10t1112025 09:0â:17 C|ÁSSIFICAD

101 1 1 12025 1 1 :48: 1 9 CLASSIFICADMF COMÉRCIO 535.735,270 535.735,270
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 2025.10.20.02

Empresa Valor Unitário Valor Total

MAX ELETRO E MAGAZINE LTDA 535.735,270 535,735,270 10t11t2025 FICAD

,, *"tI7'
nuenrcn- ]9-

o
IU
o

Éc

Empresa

í AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE

2 ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

3 POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE

4 MF COMÉRCIO EMPREENDIMENTOS E

5 PROHOSPITAL COMERCIO HOI-ANDA LTDA

6 MAX ELETRO E MAGAZINE LTDA

7 NORDESTE MOVEIS LTDA

8 EXPERT SERVICOS, COMERCIO DE MOVEIS E

9 DX COMPUTADORES LTDA TÍTULO

íO OMEGA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

í1 JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

12 DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

13 YBP COMERCIAL

í/I A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

í5 G C DA SILVA LTDA

Situação

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCIáSSIFICADO

DESCI.ASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

VENCEDOR

CLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CI.ASSIFICADO

null

277.500,000

278.207,000

289.900,000

298.000,000

300.000,000

329.000,000

362.000,0002t

375.000,000

484.000,000

489.000,000

530.900,000

531.000,000

532.806,000

535.735,270

535.735,270

Data/Hora Lance

1011112025 15:53:21

1011112025 15:52:22

1011112025 15:53:1 9

1011112025 '15:50:27

1011112025 1 5:50:16

1011112025 15:49:02

1011112025'15:46:12

1011112025 15:48:09

1011112025 15:50:05

1011112025 15:47:52

1011112025 15:47:03

1011112025 í5:46:51

1011'11202515:46:03

101111202515:46:04

1011112025 15:45:27

1011112025 15:44:27

Valor

277.500,000

278.207,000

289.900,000

290.000,000

298.000,000

299.000,000

300.000,000

329.000,000

362.000,000

375.000,000

379.000,000

380.000,000

389.500,000

395.000,000

410.000,000

418.000,000

Empresa

AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS

ELLOELI.A DISTRIBUIDORA LTDA

POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA

AGIL COMERCIO E DISTR]BUIDORA DE EQUIPAMENTOS

MF COMÉRC|O EMPREENDTMENTOS E SERVIÇOS LTDA

AGIL COMERCIO E DISTR]BUIDORA DE EQUIPAMENTOS

PROHOSPITAL COMERCIO HOI.ANDA LTDA

MAX ELETRO E MAGAZINE LTDA

NORDESTE MOVEIS LTDA

EXPERT SERVICOS, COMERCIO DE MOVEIS E LICITACOES

MF COMÉRC|O EMPREENDTMENTOS E SERVTÇOS LTDA

EXPERT SERVICOS, COMERCIO DE MOVEIS E LICITACOES

MAX ELETRO E MAGAZINE LTDA

PROHOSPITAL COMERCIO HOI,ANDA LTDA

EXPERT SERVICOS, COMERCIO DE MOVE]S E LICITACOES

MAX ELETRO E MAGAZINE LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N' 2025.10.20.02

10111

1011112025 15:43:39

1011'11202515:43:39

1011'11202515:43:15

101111202515:53:10

101111202515:52:19

1011112025 í5:48:53

1011112025 15:44:37

1011112025 15:41:45

1011112025 '15:43:14

101'1112025 1 5:43:10

1011112025 15:40:17

031031202610:01:26

1011112025 15:47:48

101111202515:39:12

1011112025 15:39:12

101111202515:39:12

1011112025 15:39:12

1011112025 15:39:12

101111202515:39:12

101111202515:39:12

101111202515:39:12

101111202515:39:12

101111202515:39:12

1011112025 í5:39:12

101111202515:39:12

14ffi1202515:39:12

101111202515:39:12

101111202515:39:12

450.000,000

470.000,000

475.000,000

484.000,000

489.000,000

490.000,000

499.000,000

500.000,000

506.100,000

s06.165,000

506.165,700

530.900,000

531.000,000

532.806,000

535.735,270

535.735,270

535.735,270

535.735,270

535.735,270

535.735,270

535.735,270

535.735,270

535.735,270

535.735,270

535.735,270

535.735,270

535.735,270

535.735,270

Empresa

EXPERT SERVICOS, COMERCIO DE MOVEIS E LICITACOES

AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS

EXPERT SERVICOS, COMERCIO DE MOVEI§ E LICITACOES

MAX ELETRO E MAGAZINE LTDA

DX COMPUTADORES LTDA TÍTULO

OMEGA DTSTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

DX COMPUTADORES LTDA TÍTULO

OMEGA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

PROHOSPITAL COMERCIO HOI-ANDA LTDA

OMEGA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

MF COMÉRC|O EMPREENDTMENTOS E SERV|ÇOS LTDA

MAX ELETRO E MAGAZINE LTDA

JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

YBP COMERCIAL

MAX ELETRO E MAGAZINE LTDA

G C DA SILVA LTDA

MF COMÉRCrO EMPREENDTMENTOS E SERVIÇOS LTDA

A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA

ELLOELIÁ DISTRIBUIDORA LTDA

JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS

EXPERT SERVICOS, COMERCIO DE MOVEIS E LICITACOES

DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

PROHOSPITAL COMERCIO HOIáNDA LTDA

DX COMPUTADORES LTDA TÍTULO

OMEGA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

NORDESTE MOVEIS LTDA
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Ata de Realização - Pregão EIetrônico

N' 2025.10.20.02

No 05

Descrição: GRUPO DE ITENS 05

Quantidade: 1

Valor: 1.162.197,71

Vencedor JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

Situação: VENCEDOR

12.565.ô00/0001-86 Valor: 926.000,000

Empresa

JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

Valor Unitário

1.162.197,710

Valor Total

1.162.197 ,710

Data/Hora Registro Situação

061 1 1 12025 1 4:08:46 CLASSIFICAD

DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS 1.162.197,710 1 .162.197 ,710 0611112025 12:41:30 CI-ASSIFICA\

P J R DE SOUZA LTDA 1.162.197,710 1.162.197,710 0711112025 17:04:14 CLASSIFICAD

A B LIMA DISTRIBUIDORA E 1.162.197,710 1 .162.197,710 0911112025 19:24:24 CLASSIFICAD

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA 1.162.197 ,710 I .162.197 ,710 0611112025 1 1:08:1 1 CLASSIFICAD

YBP COMERCIAL 1.154.260,000 1.154.260,000 1011112025 10:51:2I CLASSIF|CAD

DX COMPUTADORES LTDA TITULO 1.162.197,710 1 .162.197,710 06t11t2025 12:52:01CIÁSS|F|CAD

POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS 1.162.197,710 1.162.197,710 0711112025 17:17:03 CLASSIFICAD

TECNOBLU COMERCIO DE 1.162.197,710 1.162.197,710 1 0l'l 1 12025 1 1 :1 4:43 CIáSS IFICA-

MICROFORTINFORMATICALTDA 940.516,000 940.516,000 061 1 1 12025 17 :24:O9 CLASS IFICAD

NORDESTE MOVEIS LTDA 1.162.197,710 1 .162.197,710 1011112025 13:52:20 CLASSIFICAD

AGILCOMERCIO E DISTRIBUIDORA 1.162.197,710 1.162.197,710 10/1112025 09:05:4TCLASS|F|CAD

GOVENDAS ELETRÔNICAS LTDA 990.991,410 990.991,410 07 I 1 1 12025 1 8:09:2 1 CLASSIFICAD

M.K. DEAZEVEDOARAUJO DUTRA 1.162.004,000 1.162.004,000 071111202515:55:29CLASSIFICAD
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720

í M.K. DE DUTRA DANTAS

2 POSITIVO CO E ARTIGOS DE

3 TECNOBLU COMERCTO DE REFRTGERAÇÃO

4 MICROFORT INFORMATICA LTDA

5 JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

O ELLOELIÁ DISTRIBUIDORA LTDA

7 NORDESTE MOVEIS LTDA

E AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE

9 GO VENDAS ELETRÔNICAS LTDA

íO DX COMPUTADORES LTDATÍTULO

íí DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

í2 YBP COMERCIAL

í3 A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

í4 PJRDESOUZALTDA

de Realização - Pregão Eletrônico

N" 2025.10.20.02

Situação

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

VENCEDOR

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIF]CADO

CIáSSIFICADO

CLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

CLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CIáSSIFICADO

null

772.104,200

772.604,200

782.000,000

849.000,000

926.000,000

927.132,820

941.000,000

984.000,000

990.991,410

1.100.000,000

1.153.500,000

1.154.260,000

1.162.197,710

1.162.197,710

Data/Hora Lance

1011112025 16:23:22

1O11112025 16:23:06

1011112025 16:22:52

1011112025 16:22:38

1011112025 16:22:15

1011112025 16:22:O4

1011112025 16:21:34

1Ol'1112025 16:21:27

1011112025 16:21:11

1011112025 16:21:01

101'l'11202516:18:51

1011112025 16:18:37

101111202516:14:48

1Ol'1112025 16:14:41

1011112025 16:14:29

1011112025 16:14:20

1Ol'111202516:13:13

1Ol'1112025 16:13:05

101111202516:12:59

1011112025 16:12:28

1Ol'1112025 16:12:22

Valor

772.104,200

772.604,200

776.500,000

777.000,000

777.500,000

778.000,000

778.500,000

779.000,000

779.500,000

780.000,000

780.500,000

78r.000,000

781.500,000

782.000,000

782.500,000

783.000,000

783.500,000

784.000,000

784.500,000

785.000,000

789.500,000

Empresa

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA

POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPEIáRIA LTDA

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA

POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA

POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA

POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA

POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPEI.ARIA LTDA

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA

POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA

TECNOBLU COMERGTO DE REFRTGERAÇÃO LTDA

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA

TECNOBLU COMERCTO DE REFRTGERAÇÃO LTDA

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS.LTDA

TECNOBLU COMERCTO DE REFRTGERAÇÃO LTDA

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA

TECNOBLU COMERCTO DE REFRTGERAÇÃO LTDA

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'2025.10.20.02

Data/Hora Lance

1Ol'1112025 16:12:07

101111202516:11:58

101111202516:11:33

1011112025 16:12:18

1011112025 16:11:01

101111202516:10:39

1011112025 16:25:57

1011112025 16:17:28

101111202516:23:30

101111202516:09:51

101111202516:16:37

1011112025 16:25:12

101111202516:20:56

101'111202516:16:29

1011112025 16:15:30

10/1112025 16:15:13

1011112025 16:09:51

1011112025 16:12:40

101111202516:18:05

101111202516:09:51

101111202516:09:51

101111202516:09:51

101111202516:09:51

1O1111202516:09:51

1011112025 16:09:51

101111202516:09:51

1011112025 í6:09:51

1011112025 16:09:51

101111202516:09:51

1011112025 16:09:51

1011112025 16:09:51

Valor

790.000,000

799.500,000

800.000,000

849.000,000

899.500,000

900.000,000

926.000,000

927j32,820

940.000,000

940.516,000

941.000,000

984.000,000

985.000,000

988.000,000

989.000,000

990.990,000

990.99í,410

1.100.000,000

1.153.500,000

1.154.260,000

1.162.004,000

1.162.197,710

1.162.197,710

1.162.197,710

1.162.197,710

1.162.197,710

1.162.197,710

1.162.197,710

1.162.197,710

1.162.197,710

1.162.197,710

Empresa

TECNOBLU COMERCIO DE REFRI

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA

TECNOBLU COMERCTO DE REFRTGERAÇÃO LTDA

MICROFORT INFORMATTCA LTDA

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA

TECNOBLU COMERCIO DE REFRTGERAÇÃO LTDA

JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

ELLOELLA DISTRIBU IDORA LTDA

JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

MICROFORT INFORMATICA LTDA

NORDESTE MOVEIS LTDA

AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS

JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS

JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS

GO VENDAS ELETRÔNICAS LTDA

DX COMPUTADORES LTDA TITULO

DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

YBP COMERCIAL

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA

P J R DE SOUZA LTDA

DX COMPUTADORES LTDA TÍTULO

AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS

JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

POSTTIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA

ELLOELLA DISTRIBU IDORA LTDA

DI.A COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

NORDESTE MOVEIS LTDA

TECNOBLU COMERCTO DE REFR|GERAÇÃO LTDA

,. *"§J ? 
1,

nuenrcn--\2

LTDA

UJ
o

I
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de Realização - Pregão Eletrônico

N' 2025.10.20.02

N"

Descrição

Situação: VENCEDOR

G

Quantidade: 1

Valor: 262.027,01

Vencedor AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA 30.607.801/0001-80 Valor:

]TENS 06

167.000,000

Empresa

JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

Valor Unitário

262.027,010

Valor Total

262.027,010

Data/Hora Registro Situaçáo

061 1 1 12025 1 4:09:48 CLASSIFICAD

DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS 262.027,010 262.027,010 06 I 1 1 I 2025 1 2:42,,24 C LASS I F I CAD

A B LIMA DISTRIBUIDORA E 262.027,010 262.027,010 091 1'l 12025 1 9:25:35 CLASSIFICAD

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA 262,027,010 262.027,010 061 1 1 12025 1 1 :09:31 CLASSIFICAD

YBP COMERCIAL 259.940,000 259.940,000 101 1 1 12025 í 0:52:05 CIáSSIF]CAD

G C DA SILVA LTDA 262.027,010 262.027,010 07 I 1 1 12025 1 6:51 : 1 1 CLASSIFICAD

DX COMPUTADORES LTDA TITULO 262.027,010 262.027,010 06 I 1 1 12025 1 2:52:49 CLASS I F I CAD

POS|TIVO COMERCTO DE ARTTGOS 262.027,0'.t0 262.027,010 07 I 1 1 12025 1 7: 1 8:03 CIáSSIFICAD

\/ TECNOBLU COMERCIO DE 262.027,010 262.027,010 101 1 1 12025 1 1 : 1 5: 1 5 CLASSIFICAD

MICROFORT INFORMATICA LTDA 204.116,000 204.116,000 061 1 1 12025 17 :26:1 6 CLASS I FICAD

NORDESTE MOVEIS LTDA 262.027,010 262.027,010 1Ol 1 1 12025 1 3:55:04 CLASSIFICAD

AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA 262.027,010 262.027,010 1 Ol 1 1 12025 09:08:39 CLASS I FICAD

GO VENDAS ELETRÔNICAS LTDA 177.720,220 177.720,220 07111t202518:1O:42C1-ASSIFICAD

07 I 1 1 12025 I 5:56: 1 6 CLASSIFICADM.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA 261.758,000 261.758,000
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Empresa

1 M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS

2 POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE

3 MICROFORT INFORMATICA LTDA

4 AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE

5 DX COMPUTADORES LTDA TÍTULO

6 TECNOBLU COMERCTO DE REFRTGERAÇÃO

7 GO VENDAS ELETRÔNICAS LTDA

8 ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

9 JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

íO NORDESTE MOVEIS LTDA

íí DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

12 YBP COMERCIAL

í3 A B LIMA DISTR]BUIDORA E COMERCIO LTDA

í4 G C DA SILVA LTDA

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N' 2025.10.20.02

Situação

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

VENCEDOR

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIF]CAOO

CLASSIFICADO

DESClÁSSIFICADO

clásslFtcADo

DESCLASSIFICADO

CI.ASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

CIáSSIFICADO

CLASSIFICADO

null

.475,300

124.975,300

163.740,000

167.000,000

167.025,180

172.7M,000

177.720,220

184.300,000

203.000,000

204.000,000

257.500,000

259.940,000 ^
262.027,010

262.027,010

Data/Hora Lance

1011112025 16:50:17

101111202516:49:46

1011112025 16:49:27

1011112025 16:49:19

101111202516:48:38

1011112025 16:48:20

101111202516:48:14

1011112025 16:47:44

101111202516:47:36

1011112025 16:47:10

1011112025 16:46:45

1011112025 16:46:38

101111202516:45:50

1011112025 16:45:42

1011112025 16:45:14

1011112025 16:45:07

101111202516:zt4:31

1011112025 '16:44;20

1011112025 16:44:03

1011112025 16:43:49

1011112025 16:42:53

Valor

124.475,300

124.975,300

129.500,000

130.000,000

130.500,000

131.000,000

131.500,000

132.000,000

132.500,000

133.000,000

133.500,000

134.000,000

134.500,000

135.000,000

135.500,000

136.000,000

136.500,000

137.000,000

137.500,000

138.000,000

138.500,000

Empresa

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA

POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA

POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA

POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPE]áRIA LTDA

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA

POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPEIáRIA LTDA

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA

POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA

POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA

POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPEIáRIA LTDA

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA

POSIT]VO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA

POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA

M.K. DE MEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA

POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA
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o'No

Éc

724

Lance

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N' 2025.10.20.02

10t1

10t1'U2025

'lot11t2025

10t11t2025

1011112025

1011112025

10111t2025

10t't1t2025

10t1'U2025

10t11t2025

1011112025

1011112025

101111202s

1011112025

10t11t2025

10t11t2025

1011112025

10t11t2025

10t11t2025

10t11t202s

10t11t2025

10t11t2025

1011112025

10111t2025

'10111t2025

10t11t2025

10t1112025

10111t2025

10111t2025

1011112025

10t11t2025

10t11t2025

10t11t2025

10t1112025

10t11t2025

10t11t2025

't0t11t2025

10111t2025

13

16:42:07

16:41:59

16:41:52

16:41:35

16:41:26

16:41:05

16:40:57

16:40:41

16:40:28

16:40:19

16:40:10

16:40:M

16:39:57

16:39:34

16:39:26

'16:38:43

16:38:10

16:36:28

16:36:00

16:35:36

16:35:16

16:35:07

16:34:32

16:33:28

16:33:20

16:31:33

16:30:57

16:30:32

16:30:04

16:29:19

16:29:04

'16:28:29

16:28:10

16:26:55

16:26:43

16:24:56

139.000,000

139.500,000

140.000,000

140.500,000

't41.000,000

í41.500,000

142.000,000

142.500,000

143.000,000

143.500,000

144.000,000

144.500,000

145.000,000

145.500,000

146.000,000

146.500,000

147.000,000

í47.500,000

148.000,000

148.500,000

149.000,000

149.500,000

150.000,000

150.500,000

151.000,000

151.500,000

152.000,000

152.500,000

153.000,000

153.500,000

154.000,000

154.s00,000

155.000,000

156.240,000

156.740,000

157.240,000

157.740,000

158.240,000

Empresa

POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA

POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA

POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA

POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS,LTDA

POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA

POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPEIáRIA LTDA

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA

POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPEI.ARIA LTDA

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA

POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA

POSIT]VO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS.LTDA

POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA

POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA

POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTASLTDA

POSIT]VO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPEIÁRIA LTDA

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA

POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA

POSIT]VO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPETARIA LTDA

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA

POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA

POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPEIÁRIA LTDA

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA

POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA

POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N' 2025.10.20.02

Data/Hora Lance

1011112025 16:24:46

1O1111202516:23:03

1011112025 16:22:52

101'1112025 16:22:35

101'111202516:22:24

1011112025 16:21:53

1011112025 16:21:44

1011112025 16:21:04

1011112025 16:20:44

1011112025 í6:17:50

1011112025 16:17:38

101111202516:15:14

'101111202516:14:58

101111202516:15:28

1011112025 16:27:29

'1011'|12025 16:14:37

1011112025 16:14:20

1011112025 '16:13.,24

101111202516:13:07

1011112025 16:12:50

1011112025 16:'12:29

1011112025 16:12:46

1011112025 16:12:'14

101111202516:11:50

101111202516:10:48

101111202516:10:01

101111202516:17:36

101111202516:23:10

1011'|12025 16:17:41

1011112025 16:10:01

1011112025 16:21:16

101111202516:18:41

101111202516:16:23

1011112025 16:10:01

1011112025 16:10:01

1011112025 16:10:01

1011112025 16:10:01

1011112025 16:10:01

Valor

158.740,000

159.240,000

159.740,000

160.240,000

160.740,000

161.240,000

í61.740,000

162.240,000

162.740,000

163.240,000

163.740,000

164.300,000

1ô4.800,000

167.000,000

167.025,180

167.200,000

'Í67.700,000

168.200,000

168.700,000

169.300,000

169.800,000

'172.764,000

174.000,000

174.500,000

175.000,000

177.720,220

'184.300,000

203.000,000

204.000,000

204.116,000

255.000,000

257.500,000

2s8.000,000

259.940,000

261.758,000

262.027,010

262.027,010

262.027,010

Empresa

POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA

POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA

POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPEI.ARIA LTDA

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA

POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA

POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA

MICROFORT INFORMATICA LTDA

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA

MICROFORT INFORMATICA LTDA

AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS

DX COMPUTADORES LTDA TITULO

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA

DX COMPUTADORES LTDA TÍTULO

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA

DX COMPUTADORES LTDA TITULO

M.K. DE MEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA

MICROFORT IN FORMATICA LTDA

TECNOBLU COMERCTO DE REFRTGERAÇÃO LTDA

TECNOBLU COMERCTO DE REFRIGERAÇÃO LTDA

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA

TECNOBLU COMERCIO DE REFRTGERAÇÃO LTDA

GO VENDAS ELETRÔNICAS LTDA

ELLOELLA DISTRIBU IDORA LTDA

JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

NORDESTE MOVEIS LTDA

MICROFORT INFORMATICA LTDA

JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

YBP COMERCIAL

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA

NORDESTE MOVEIS LTDA

POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA

TECNOBLU COMERCIO DE REFRTGERAÇÃO LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N' 2025.10.20.02

1

1 0l'11 :01

1011112025 16:10:01

1011112025 16:10:01

1Ol1'll2O25 16:10:01

101111202516:10:0'1

1011112025 16:10:01

262.027,010

262.027,010

262.027,010

262.027,010

262.027,010

262.027,0'.t0

262.027,010

Empresa

DX COMPUTADORES LTDA TÍTULO

G C DA S]LVA LTDA

DIá COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

ELLOELI-A DISTRIBUIDORA LTDA

JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

AGIL COMERCIO E DISTR]BUIDORA DE EQUIPAMENTOS

N" 07 Situação: VENCEDOR

Descrição: GRUPO DE ITENS 07

Quantidade: 1

Valor: 212.545,41

Vencedor JMV SANTANA COMERCIAL LTDA 12.565.600/0001-86 Valor: 119.000,000

Empresa

JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

Valor Unitário

212.il',4',t0

Valor Total

212.545,410

Data/Hora Registro Situação

061 1 1 12025 1 4:1 0:04 CLASS IFICAD

DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS 212,545,410 212.545,410 06 I 1 1 I 2025 1 2:42:46 CLASS I F I CAD

P J R DE SOUZA LTDA 212.545,410 212.ils,410 07 I 1 1 12025 1 7:05: 1 1 CLASSIFICAD

A B LIMA DISTRIBUIDORA E 212.545,410 212.il5,410 Ogl 1 1 12025 1 9:26:01 CLASSIFICAD

ELLOELLÂ DISTRIBUIDORALTDA 212.545,410 212.ils.,4',t0 061 1 1 12025 1 1 :09:53 CLASSIFICAD

NORDESTE MOVEIS LTDA 212.545,410 212.ilí,410 101 1 1 12025 I 3:56:02 CLASSIFICAD

AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA 212.545,410 212.ilí,410 1 0 I 1 1 12025 09:09:06 CLASS IFICAD

K.C.R. |NDUSTR|A E COMERCTO OÉ. 2'.t2.545,410 212.il5,410 'l0l 1 1 12025 09:08:56 CLASS I FICAD

Empresa

í K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE

2 JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

Situação

DESCLASSIFICADO

VENCEDOR

null

118.500,000

119.000,000
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Empresa

3 ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

4 NORDESTE MOVEIS LTDA

5 AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE

6 DLA COMERCIAL DE AL]MENTOS LTDA

7 PJRDESOUZALTDA

8 A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N' 2025.10.20.02

Situação

DESCLASSIFICADO

DESCI.ASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

null

130,000

182.201,250

209.000,000

209.500,000

212.il5,410

212.il5,410

Data/Hora Lance

1011112025 16:25:17

1011112025 16:24:44

1011112025 16:23:54

1011112025 16:22:26

1011112025 16:18:08

1011112025 16:17:43

1011112025 16:19:12

101111202516:í8:37

101111202516:25:37

1011112025 16:22:49

'101111202516:20:59

1011112025 16:19:18

101111202516:17:10

1011112025 16:15:58

1011112025 16:11:02

101111202516:10:11

101111202516:10:11

1011112025 16:10:11

101111202516:10:11

101111202516:10:11

101111202516:10:11

101111202516:10:11

1011112025 16:10:11

Valor

118.500,000

119.000,000

119.500,000

120.000,000

129.500,000

130.130,000

182.000,000

'182.201,250

209.000,000

209.500,000

210.000,000

210.500,000

211.000,000

2í 1.500,000

212.000,000

212.il5,410

212.545,410

212.s45,410

212.ils,410

212.il5,410

212.il5,410

212.545,410

212.545,410

Empresa

K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI

JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

K.C.R. TNDUSTRTA E COMERCTO DE EQUIPAMENTOS EtRELt^
JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI

ELLOELLA DISTRIBU IDORA LTDA

JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

NORDESTE MOVEIS LTDA

AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS

DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS

DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

AGIL COMERC]O E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS

K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI

ELLOELLA DISTRIBU IDORA LTDA

AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS

K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI

JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

NORDESTE MOVEIS LTDA

P J R DE SOUZA LTDA

DIÁ COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N' 2025.10.20.02

GRUPO DE ITENS 08

Quantidade: 1

Valor: 48.537,16

Vencedor JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

Situação: VENCEDOR

12.565.600/0001-86 Valor: 47.000,000

Empresa

JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

Valor Unitário

48.537,160

Valor Total

48.537,160

Data/Hora Registro Situação

@l 1 1 12025 1 4:1 0:17 CLASS IFICAD

Og I 1'l 12025 1 9 :26:27 CLASS I F I CAD

061 1 1 12025 1 1 :1 0:24 CLASSIFICAD

07 I 1 1 12025 17 :1 8:28 CLASS I F ICAD

101 1 1 12025 1 3:56:43 CLASSIFICAD

A B L]MA DISTRIBUIDORA E 48.537,160 48.537,160

ELLOELLADISTRIBUIDORALTDA 48.537,160 48.537,160

POS|TIVO COMERCTO DE ARTTGOS 48.537,160 48.537,160

NORDESTE MOVEIS LTDA 48.537,160 48.537,160

Empresa

í ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

2 JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

3 A B L]MA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

4 POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE

5 NORDESTE MOVEIS LTDA

Situação

DESCIáSSIFICADO

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

null

27.720,000

47.000,000

47.081,040

48.537,160

48.537,160

Data/Hora Lance

101111202516:17:50

1011'11202516:18:26

1Ol1'll2O25 16:20:49

1011112025 16:10:28

101111202516:10:28

101111202516:10:28

101111202516:10:28

1011'11202516:10:28

Valor

27.720,000

47.000,000

47.08'1,040

48.537,160

48.537,160

48.537,160

48.537,160

48.537,160

Empresa

ELLOELI.A DISTRIBUIDORA LTDA

JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

ELLOELI-A DISTRIBUIDORA LTDA

NORDESTE MOVEIS LTDA

JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

POSIT]VO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'2025.10.20.02

N" 09

Descrição: GRUPO DE ITENS 09

Quantidade: 1

Valor: 181.078,47

Vencedor JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

Situação: VENCEDOR

12.565.600/0001-86 Valor: 159.000,000

^7 
29

FL, N"-IÀ-I-i
*rr*,ao-§

u,o !

É

Empresa

JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

Valor Unitário

181.078,470

Valor Total

181.078,470

Data/Hora Registro Situação

061 1'l 12025 1 4:1 0:41 CLASSIFICAD

DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS 181.078,470 181.078,470 061 1 1 12025 12:43:05 CLASS I FICAD

A B L]MA DISTRIBUIDORA E 181.078,470 181.078,470 091 1 1 12025 1 9:26:46 CLASS IFICAD

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA 181.078,470 181.078,470 061 1 1 12025 1 1 :1 0:44 CLASSIFICAD

G C DA SILVA LTDA 181.078,470 18',t.078,470 07 I 1 1 12025 16:53.,27 CLASSIFICAD

DX COMPUTADORES LTDA TITULO 181.078,470 181.078,470 06 l'l 1 12025 1 2:53:29 CLASS I F I CAD

POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS 181.078,470 181.078,470 07 I 1 1 12025 17 :1 8:54 CLASS IFICAD

AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA 181.078,470 181.078,470 1 0l 1 1 12025 O9:'12:20 CLASSIFICAD

Empresa

í AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE

2 POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE

3 JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

4 ELLOELIÁ DISTRIBUIDORA LTDA

5 DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

6 A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

7 DX COMPUTADORES LTDA TÍTULO

8 G C DA SILVA LTDA

Situação

DESCLASSIFICADO

DESCIÁSSIFICADO

VENCEDOR

DESCLASSIFICADO

CTÂSSIFICADO

CLASSIFICADO

DESCLASSIFTCADO

CLASSIFICADO

null

150.000,000

154.300,000

159.000,000

162.970,730

179.500,000

181.078,470

181.078,470

181.078,470

Empresa

Não houve disputa

DatalHora Lance Valor
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'2025.10.20.02

1 :48

1011112025 17:03:35

1An1l2O25 17:03:05

1011112025 17:03:11

1011112025 17:01:20

1011'1 12025 1 6:58:1 I

1011112025 16:57:52

1011112025 16:57:26

1011112025 17:05:13

1011112o,25 16:57:01

'1011112025 16:55:27

1011112025 16:55:27

10/1112025 16:55:27

1011112025 '16:55:27

101111202516:55:27

1011112025 16:55:27

10l1'll2O25 16:55'.27

1011112025 16:55:27

Valor

150.000,000

154.300,000

159.000,000

160.000,000

162.970,730

165.000,000

170.000,000

174.000,000

175.000,000

179.500,000

180.000,000

181.078,470

181.078,470

181.078,470

181.078,470

181.078,470

181.078,470

181.078,470

181.078,470

Empresa

AGIL COMERCIO E DISTRIBU]DORA DE EQUIPAMENTOS

POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPEI.ARIA LTDA

JMV SANTANA COMERCTAL LTDA

AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS

ELLOELLA DISTRIBU IDORA LTDA

JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

AGIL GOMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS

JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS

DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

G C DA SILVA LTDA

DX COMPUTADORES LTDA TíTULO

AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS

ELLOELI-A DISTRIBU IDORA LTDA

JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA

DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

\-.
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 2025.10.20.02

N" 10 Situação: VENCEDOR

Descrição: GRUPO DE ITENS 10

Quantidade: 1

Valor: 33.691,69

Vencedor JMV SANTANA COMERCIAL LTDA 12.565.600/000í-86 Valor: 24.100,000

Empresa

JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

P J R DE SOUZA LTDA 33.691,690 33.691,690

A B LIMA DISTRIBUIDORA E 33.691,690 33.691,690

ELLOELLADISTRIBUIDORALTDA 33.691,690 33.691,690

DX COMPUTADORES LTDA TITULO 33.691,690 33.691,690

POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS 33.691,690 33.691,690

MICROFORTINFORMATICALTDA 33.681,000 33.681,000

Data/Hora Registro Situação

061 1 1 12025 1 4: 1 1 :3ô CLASSIFICAD

07 I 1 1 12025 17 :05:25 CLASS IFICAD

091'1 1 12025'19:28:43 CLASSIFICAD

061 1 1 12025 1 1 :1 2:23 CLASSI FICAD

061 1 1 12025 12:54:37 CLASSI FICAD

07 I 1 1 12025 17 :20:01 CLASS I FICAD

061'l 1 12025 17 :26:34 CIÁSS I FICAD

Valor Unitário

33.691,690

Valor Total

33.691,690

Empresa

í MICROFORT INFORMATICA LTDA

2 JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

3 DX COMPUTADORES LTDA TÍTULO

4 ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

5 A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

6 PJRDESOUZALTDA

7 POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE

Situação

DESCLASSIFICADO

VENCEDOR

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

null

23.480,000

24.100,000

27.200,000

30.322,il0

32.680,930

33.691,690

33.691,690

Data/Hora Lance

1011112025 17:02:27

1011112025 17:02;10

'101111202517:00:59

Valor

23.480,000

24.100,000

24.980,000

Empresa

MICROFORT INFORMATICA LTDA

JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

MICROFORT INFORMATICA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N' 2025.10.20.02

lor Empresa

DX COMPUTADORES LTDA TÍTULO

MICROFORT INFORMATICA LTDA

DX COMPUTADORES LTDA TÍTULO

MICROFORT INFORMATICA LTDA

ELLOELLA DISTRIBU IDORA LTDA

DX COMPUTADORES LTDA TíTULO

A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

MICROFORT INFORMATICA LTDA

JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

DX COMPUTADORES LTDA TÍTULO

POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPEI.ARIA LTDA

ELLOELIá DISTR]BU IDORA LTDA

P J R DE SOUZA LTDA

A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

1

10t11 6

17:00:04

16:58:25

17:03:18

16:58:09

'17:02:28

16:57:13

16:55:36

16:55:36

16:55:36

16:55:36

16:55:36

1ô:55:36

16:55:36

10t11t2025

10t11t2025

14n1t2025

1011112025

1011112025

1011112025

101't'U2025

10t11t2025

14m12025

1011112025

101111202s

10t11t2025

10t1'U2025

27.200,000

27.800,000

29.200,000

29.800,000

30.322,540

32.500,000

32.680,930

33.000,000

33.681,000

33.691,690

33.691,690

33.691,690

33.691,690

33.691,690

33.691,690

N" 11

Descrição: GRUPO DE ITENS 11

Quantidade: 1

Valor: 24.654,69

Vencedor A B LIMA DISTRIBUIDORA E

Situação: VENCEDOR

57.407.74210001-53 Valor: 23.915,040

Empresa

JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

Valor Unitário

24.654,690

Valor Total

24.654,690

Data/Hora Registro Situação

061 1 1 12025 1 4:12:Q4 CLASS I FICAD

07 I 1 1 12025 1 7:06: I 6 CLASSIFICAD

Ogl 1 1 12025 1 9:30: 1 I CLASSIFICAD

061 1 1 12025 1 1 :1 2:47 CLASS I FICAD

061 1 1 12025 1 2:55: 1 0 CLASSIFICAD

P J R DE SOUZA LTDA 24.654,690 24.654,690

A B LIMA DISTRIBUIDORA E 24.654,690 24.654,690

ELLOELLADISTRIBUIDORALTDA 24.654,690 24.654,690

DX COMPUTADORES LTDA TÍTULO 24.654,690 24.654,690

Página 27 de93



Empresa Valor Unitário

POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS 24.654,690

TECNOBLU COMERCIO DE 24.654,690

MICROFORTINFORMATICALTDA 24.651,000

GO VENDAS ELETRÔNICAS LTDA 24.654,690

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'2025.10.20.02

Valor Total

24.654,690

24.654,690

24.651,000

24.654,690

07t11t2025 IFICAD

1011112025 1 1:15:35 CLASSIFICAD

06 I 1 1 12025 17 :28:27 C LASS I F I CAD

07 I 1 I 12025 1 8: 1 1 : 1 3 CLASSIFICAD

,.- *"à7-3 
3,

*ua*'co l-?
u,o

Éc

Empresa

í TECNOBLU COMERCTO DE REFRTGERAÇÃO

2 POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE

3 ELLOELI.A DISTRIBUIDORA LTDA

4 A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

5 MICROFORT INFORMATICA LTDA

6 DX COMPUTADORES LTDA TíTULO

7 PJRDESOUZALTDA

8 GO VENDAS ELETRÔNICAS LTDA

9 JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

Situação

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

VENCEDOR

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CI.ASSIFICADO

null

18.171,000 

^20.700,000

22.189,230

23.915,040

24.651,000

24.654,690

24.654,690

24.654,690

24.654,690

Data/Hora Lance

1011112025 '17:02:39

1011112025 17:04:09

1011112025 17:03:26

1011112025 17:02:52

1011112025 16:55:46

1011112025 16:55:46

1Ol1'11202516:55:46

101111202516:55:46

101111202516:55:46

1011112025 16:55:46

1011112025 16:55:46

1011112025 16:55:46

101111202516:55:46

Valor

18.171,000

20.700,000

22.189,230

23.915,040

24.651,000

24.654,690

24.654,690

24.ô54,690

24.654,690

24.654,690

24.654,690

24.654,690

24.654,690

Empresa

TECNOBLU COMERCTO DE REFRTGERAÇÃO LTDA

POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPETÂRIA LTDA

ELLOELIÁ DISTRIBUIDORA LTDA

A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

MICROFORT INFORMATICA LTDA

ELLOELI.A DISTRIBU IDORA LTDA

JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

GO VENDAS ELETRÔNICAS LTDA

POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA

P J R DE SOUZA LTDA

A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

DX COMPUTADORES LTDA TÍTULO

TECNOBLU COMERCTO DE REFRTGERAÇÃO LTDA
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N' 2025.10.20.02

N"

Descrição: GRUPO DE ITENS 12

Quantidade: 1

Valor: 2.349.813,31

Vencedor P J R DE SOUZA LTDA

Situação: VENCEDOR

37.328.688/000í43 Valor: 2.142.171,830

Empresa

JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

Valor Total

2.349.813,310

Situação

DESCLASSIFICADO

DESCI.ASSIFICADO

DESCLÂSSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

VENCEDOR

CLASSIFICADO

Data/Hora Registro Situação

061 1 1 12025 1 4:1 2:2§ CLASS I F ICAD

null

1.799.800,000

1.836.500,000

1.837.000,000

1.845.000,000

2.108.492,850

2.142.171,830

2.220.000,000

Valor Unitário

2.349.813,310

DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS 2.349.813,310 2.349.813,310 0611'112025 12:44:21C1-ASSIFICAD

L
P J R DE SOUZA LTDA 2.349.81 3,31 0 2.349.813,31 0 0711112025 17:06:48 CLASSIFICAD

A B LIMA DISTRIBUIDORA E 2.349.81 3,31 O 2.349.81 3,310 0911112025 1 9:30:42 CLASSIFICAD

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA 2.349.813,310 2.349.813,310 06/112025 11:13:07 CLASSIFICAD

DX COMPUTADORES LTDA TITULO 2.349.813,310 2.349.813,310 06/1 11202512:55:37 CLASSIFICAD

POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS 2.349.813,310 2.349.813,310 0711112025 17:20:39 CLASSIFICAD

MICROFORT INFORMATICA LTDA 23/,8.847,000 2.348.847,000 061111202517:28:47 CIáSSIFICAD

U NoRDESTE MoVEIS LTDA 2.349.813,310 2.349.813,310 101111202513:58:06 CLASSIFICAD

AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA 2.349.813,310 2.349.813,310 10/1'112025 09:23:02 CI-ASSIFICAD

Empresa

í MICROFORT INFORMATICA LTDA

2 DX COMPUTADORES LTDA TíTULO

3 POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE

4 JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

5 ELLOELLA DISTRIBU]DORA LTDA

6 PJRDESOUZALTDA

7 AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE

Página 29 de 93



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'2025.10.20.02

Empresd Situação

8 NORDESTE MOVEIS LTDA DESCLASSIFICADO

9 A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA CLASSIFICADO

íO DIÁ COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA CIáSSIFICADO

null

.000,000

349.813,310

2.349.813,310

^? 
35

FL No QL-f-'
RUBR'cA- 

l2-

2.

o

Éc

Data/Hora Lance

1011112025 17:11:16

1011112025 17:11:45

1011112025 17:11:02

101111202517:10:33

1011'|12025 17:10:23

1011112025 17:07:21

101111202517:09:03

1011112025 17:07:06

101111202517:06:48

10t11120251 7:06:1 3

1011112025 í7:05:05

1011112025 í 7:04:59

1011112025 17:04:44

101111202517:04:36

10t11t2025 17:04:38

101'1112025 17:04:17

1011112025 17:04:11

1011112025 17:03:41

1011112025 17:03:32

10111t202517:00:46

1011'|12025 17:00:23

1011112025 16:59:48

1011112025 17:03:32

1011112025 1 7:00:49

101111202516:59:40

1011112025 í6:59:14

101111202516:59:00

101111202516:58:36

1011112025 í6:58:29

101111202516:58:08

101111202516:57:46

101111202516:57:09

Valor

1.799.800,000

1.836.s00,000

1.837.000,000

1.837.800,000

1.M4.000,000

1.844.800,000

í.845.000,000

1.874.000,000

r.874.800,000

1.899.000,000

1.899.800,000

1.944.100,000

1.944.800,000

1.988.000,000

1.988.400,000

1.988.900,000

2.034.300,000

2.034.800,000

2.047.200,000

2.047.800,000

2.099.300,000

2.099.800,000

2.108.492,850

2.142.171,830

2.148.400,000

2.148.900,000

2.199.300,000

2.199.800,000

2.220.000,000

2.244.800,000

2.300.000,000

2.348.347,000

Empresa

MICROFORT INFORMATICA LTDA

DX COMPUTADORES LTDA TíTULO

POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPEIáRIA LTDA

MICROFORT INFORMATICA LTDA

POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPE]ÁRIA LTDA

MICROFORT INFORMATICA LTDA

JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA

M ICROFORT INFORMATICA LTDA

POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPEIÁRIA LTDA

M ICROFORT INFORMATICA LTDA

DX COMPUTADORES LTDA TíTULO

MICROFORT INFORMATICA LTDA

POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA

DX COMPUTADORES LTDA TíTULO

MICROFORT INFORMATICA LTDA

DX COMPUTADORES LTDA TíTULO

MICROFORT INFORMATICA LTDA

DX COMPUTADORES LTDA TÍTULO

MICROFORT INFORMATICA LTDA

DX COMPUTADORES LTDA TÍTULO

M ICROFORT INFORMATICA LTDA

ELLOELIÁ DISTRIBUIDORA LTDA

P J R DE SOUZA LTDA

DX COMPUTADORES LTDA TÍTULO

MICROFORT INFORMATICA LTDA

P J R DE SOUZA LTDA

MICROFORT INFORMATICA LTDA

AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS

MICROFORT INFORMATICA LTDA

AG]L COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS

P J R DE SOUZA LTDA
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736 Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 2025.10.20.02

,l

1011112025

10t11t2025

'10t11t2025

10111t2025

1011112025

10t11t2025

10t11t2025

10t11t2025

10t11t2025

'tot11t2025

í7:05:39

16:55:57

16:55:57

16:55:57

16:55:57

16:55:57

16:55:57

16:55:57

16:55:57

16:55:57

2.U8.847,000

2.349.000,000

2.349.813,310

2.349.813,310

2.349.813,310

2.349.813,310

2.349.813,310

2.349.813,310

2.349.813,310

2.349.813,3í0

2.349.813,310

Empresa

MICROFORT INFORMATICA LTDA

NORDESTE MOVEIS LTDA

DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS

NORDESTE MOVEIS LTDA

P J R DE SOUZA LTDA

POSIT]VO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA

DX COMPUTADORES LTDA TíTULO

A B L]MA DISTRIBU]DORA E COMERCIO LTDA

JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

N" 13 Situação: VENCEDOR

Descrição: GRUPO DE ITENS 13

Quantidade: 1

Valor: 25.158,45

Vencedor JMV SANTANA COMERCIAL LTDA 12.565.600/0001-86 Valor: 23.900,000

Empresa

JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

Valor Unitário

25.í58,450

Valor Totral

25.158,450

2s.158,450

25.158,450

Data/Hora Registro Situaçáo

061 1 1 12025 1 4:1 4:00 CLASS I FICAD

091 1 1 12025 1 9:36:49 CLASSIFICAD

061 1 1 12025 1 1 : 1 5:39 CLASSIFICAD

A B LIMA DISTRIBUIDORA E 25.158,450

ELLOELLADISTRIBUIDORALTDA 25.158,450

Empresa

í JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

2 A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

3 ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

null

23.900,000

24.403,690

25.158,450

Data/Hora Lance

1O11112025 17:25:11

1011112025 17:24:52

'1011112025 '17:15:02

Valor

23.900,000

24.403,690

25.158,450

Empresa

JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

ELLOELLA DISTRIBUIDOM LTDA
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Data/Hora Lance

1011112025 17:15:02

1011112025 17:15:02

Valor

25.158,450

25.158,450

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'2025.10.20.02

Empresa

A B L]MA DISTRIBUIDORA E

JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

No 14 Situação: VENCEDOR

Descrição: GRUPO DE ITENS 14

Quantidade: 1

Valor: 48.402,79

Vencedor JMV SANTANA COMERCIAL LTDA 12.565.600/0001-86 Valor: 46.100,000

Empresa

JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

Valor Unitário

48.402,790

Valor Total

48.402,790

48.402,790

48.402,790

48.402,790

Data/Hora Registro Situaçâo -
061 1 1 12025 1 4:1 4:20 CLASS I F ICAD

07 I 1 1 12025 1 7:09:58 CLASSIFICAD

09 I 1 1 12025 1 9:40:07 CLASS IFlCAD

061 1 I 12025 I 1 : 1 6:05 CI-ASSIFICAD

P J R DE SOUZA LTDA 48.402,790

A B LIMA DISTRIBUIDORA E 48.402,790

ELLOELLADISTRIBUIDORALTDA 48.402,790

Empresa

í JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

2 A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

3 PJRDESOUZALTDA

4 ELLOELI-A DISTRIBUIDORA LTDA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CIáSSIFICADO

DESCLASSIFICADO

null

46.100,000

46.950,700

48.402,790

48.402,790

Data/Hora Lance

1011112025 17:25:28

1011112025 17:25:18

10111120:2517:15:09

101111202517:15:09

101111202517:15:09

1011112025 17:15:09

Valor

46.100,000

46.950,700

48.402,790

48.402,790

48.402,790

48.402,790

Empresa

JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

ELLOELLA DISTRIBU IDORA LTDA

P J R DE SOUZA LTDA

A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

JMV SANTANA COMERCIAL LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N' 2025.10.20.02

GRUPO DE ITENS 15

Quantidade: 1

Valor: 65.823,10

VencedoT JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

Situação: VENCEDOR

12.565.600/000146 Valor: 64.000,000

Empresa

JMV SANTANA COMERC]AL LTDA

Valor Unitário

65,823,100

Valor Total

65.823,100

65.823,100

65.823,100

65.823,100

Data/Hora Regislro Situaçáo

061 1 1 12025 1 4:1 4:29 CLASSIFICAD

07 I 1 1 12025 17 :10',20 CLASS I FICAD

09 I 1 1 I 2025 1 9:40:22 CLASS I F I CAD

061 1 1 12025 1 1 :1 6:17 CLASSI FICAD

P J R OE SOUZA LTDA 65.823,100

A B LIMA DISTRIBUIDORA E 65.823,100

ELLOELLAD]STRIBUIDORALTDA 65.823,100

Empresa

í JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

2 A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

3 PJRDESOUZALTDA

4 ELLOELI.A DISTRIBUIDORA LTDA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

null

64.000,000

65.823,100

65.823,100

65.823,100

Data/Hora Lance

101'1112025 '17:17:15

1011112025 17:15:17

1011112025 17:15:17

1011'll2O25 17:15:17

1011112025 17:15:17

Valor

64.000,000

65.823,100

65.823,100

65.823,100

6s.823,100

Empresa

JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

ELLOELIá DISTRIBUIDORA LTDA

P J R DE SOUZA LTDA

A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
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?39Ata de Realização - Pregão EIetrônico

N' 2025.10.20.02
1lIJJo

FL. NO

No 16

Descrição: GRUPO DE ITENS 16

Quantidade: 1

Valor: 175.150,93

Vencedor DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS

Situação: VENCEDOR

24.3Y.94510001-08 Valor: 171.500,000

Empresa

JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

Valor Unitário

175.150,930

Valor Total

175.150,930

Data/Hora Registro Situação

061 1 1 12025 1 4:1 4:40 CLASSIFICAD

DIá COMERCIAL DE AL]MENTOS 175.150,930 175.150,930 061 1 1 12025 12:47 :00 CLASSIFICAD

P J R DE SOUZA LTDA 175.150,930 175.150,930 07 I 1 1 12025 1 7: 1 0:38 CLASSIFICAD

A B LIMA DISTRIBUIDORA E 175.150,930 175.150,930 09 l'l 1 I 2025 1 9:40 :42 CLASS I F I CAD

DX COMPUTADORES LTDA TÍTULO 175.150,930 175.150,930 061 1 1 12025 I 2:58:0 I CLASSIFICAD

AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA 175.150,930 175.150,930 1 0l 1 1 12025 09:26:03 CLASSI FICAD

Empresa Situação

í JMV SANTANA COMERCIAL LTDA DESCLASSIFICADO

2 DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA VENCEDOR

3 AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE CIáSSIFICADO

4 P J R DE SOUZA LTDA CLASSIFICADO

5 DX COMPUTADORES LTDA TÍTULO DESCLASSIFICADO

6 A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA CLASSIFICADO

null

171.000,000

171.500,000

175.150,930

175.150,930

175.150,930

175.150,930

Data/Hora Lance

1011112025 17:24:38

1011112025 17:24:21

1011112025 '17:23:36

1011112025 17:23:08

1011112025 17:17:24

1011112025 17:15:27

Valor

171.000,000

171.500,000

172.000,000

172.500,000

173.000,000

175.150,930

Empresa

JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

DLA COMERCIAL OE ALIMENTOS LTDA

JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
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Ata de Realização - Pregão EIetrônico

N" 2025.10.20.02

1011112025 17:15:27

1011112025 17:15:27

1011112025 17:15:27

1011112025 17:15:27

Valor

175.150,930

175.150,930

í75.150,930

175.150,930

175.1s0,930

Empresa

DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

DX COMPUTADORES LTDA TíTULO

JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

P J R DE SOUZA LTDA

AG]L COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS

No 17

Descrição: GRUPO DE ITENS 17

Quantidade: 1

Valor: 23.837,08

\, Vencedor A B LIMA DISTRIBUIDORA E

Situação: VENCEDOR

57.407.74210001-53 Valor: 23.121,960

Empresa

P J R DE SOUZA LTDA

Valor Unitário

23.837,080

Valor Total

23.837,080

23.837,080

23.837,080

í9.020,000

Data/Hora Registro Situaçáo

07 I 1 1 12025 17 :12:39 CLASS IFICAD

09 I 1 1 12025 19:53:22 C|áSS I FICAD

0611112025 1 1:16:48 CI-ASSIFICAD

061 1 1 12025 1 7:31 :55 CLASSIFICAD

A B L]MA DISTRIBUIDORA E 23.837,080

ELLOELLADISTRIBUIDORALTDA 23.837,080

MICROFORTINFORMATICALTDA 19.O2O,OOO

Empresa

í MICROFORT INFORMATICA LTDA

2 A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

3 PJRDESOUZALTDA

4 ELLOELIâ DISTRIBUIDORA LTDA

Situação

DESCLASSIFICADO

VENCEDOR

CI.ASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

null

19.020,000

23.121,960

23.837,080

23.837,080

Elata/Hora Lance

1011112025 17:40:52

1011112025 17:47',29

1Ol'1112025 17:40:52

1011112025 17:40:52

1011112025 17:40:52

Valor

19.020,000

23.121,960

23.837,080

23.837,080

23.837,080

Empresa

MICROFORT INFORMATICA LTDA

A B LIMA DISTRIBU]DORA E COMERCIO LTDA

A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

ELLOELLA DISTRIBU IDORA LTDA

P J R DE SOUZA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N' 2025.10.20.02

N" 18

Descrição: GRUPO DE ITENS 18

Quantidade: 1

Valor: 3.174.861,03

Vencedor G C DA SILVA LTDA

Situação: VENCEDOR

47.048.183/0001-89 Valor: 2.959.656,790

Empresa

JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

Valor Unitário

3.174.861,030

Valor Total

3.174.861,030

Data/Hora Registro Situação

061 1 1 12025 I 4: I 6:03 CLASSIFICAD

DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS 3.174.861,030 3.í74.8ô1,030 061111202512:48:28 CLASSIFICâ\

A B LIMA DISTRIBUIDORA E 3.174.861,030 3.174.861,030 0911'11202519:54:02 CLASSIFICAD

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA 3.174.861,030 3.174.861,030 001111202511:17:I2CLASSIF|CAD

YBP COMERCIAL 3.145.510,000 3.145.510,000 101111202510:52:30 CLASSIFICAD

G C DA SILVA LTDA 3.174.861,030 3.174.861,030 071111202516:55:08 CLASSIFICAD

DX COMPUTADORES LTDA TITULO 3.174.861,030 3.174.861,030 06t11t2025 12:59:26 CLASSIFTCAD

POSITIVO COMERCIO DEARTIGOS 3.174.861,030 3.174.861,030 071111202517:22',2I CLASSIF|CAD

TECNOBLU COMERCIO DE 3.174.861,030 3.174.861,030 1011112025 1 1:15:46 CLASSIFICT

NORDESTE MOVEIS LTDA 3.174.861,030 3.174.86í,030 101111202514:03:52 CLASSIFICAD

AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA 3.174.861,030 3.174.861,030 1011'11202509:28:17 CIáSSIFICAD

NAVI COMERCIAL LTDA 3.174.861,030 3.174.861,030 071111202515:56:03 CLASSIFICAD

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA 3.174.576,000 3.174.576,000 071111202515:56:40 CLASSIFICAD

ECOMERCIO AR CONDICIONADOS 3.174.861,030 3.174.86í,030 1011112025 14:19:4I CLASSIF|CAD
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ARAUJO DUTRA DANTAS

AR CONDICIONADOS LTDA

3 JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

4 TECNOBLU COMERCTO DE REFRTGERAÇÃO

5 DX COMPUTADORES LTDA TÍTULO

6 NAVICOMERCIAL LTDA

7 AGIL COMERCIO E DISTR]BUIDORA DE

8 G C DA SILVA LTDA

9 NORDESTE MOVEIS LTDA

íO YBP COMERCIAL

íí ELLOELLA DISTR]BUIDORA LTDA

í2 DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

13 POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE

í4 A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'2025.10.20.02

Situação

DESCLÂSSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

VENCEDOR

DESCIÁSSIFICADO

DESCI-ASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSlFICADO

CLASSIFICADO

null

2.100.000,000

2.172.000,000

2.s27.000,000

2.528.478,000

2.664.500,000

2.665.000,000

2.799.000,000

2.959.656,790

3.112.000,000

3.145.510,000

3.174.861,030

3.174.861,030

3.174.861,030

3.174.861,030

DatdHora Lance

1011112025 18:03:49

1011112025 18:03:35

1011112025 18:03:16

1011112025 18:02:54

1011112025 18:01:53

1011112025 18:01:35

1011112025 18:00:14

1011112025 17:59:43

1011'll2O25 17:59:05

1011112025 17:58:53

1011'll2O25 17:58:32

1011112025 17:58:13

1011112025 17:57:46

1011112025 17:57:30

1011112025 17:57:15

1011112025 17:57:06

1011112025 17:56:49

1011112025 17:56:37

1011112025 17:56:17

1011112025 17:56:10

1011112025 17:55:45

Valor

2.100.000,000

2.172.000,000

2.172.500,000

2.173.000,000

2.173.500,000

2.273.500,000

2.274.000,000

2.474.000,000

2.474.500,000

2.475.000,000

2.475.500,000

2.476.000,000

2.476.500,000

2.477.000,000

2.477.500,000

2.478.000,000

2.478.500,000

2.479.000,000

2.479.500,000

2.480.000,000

2.480.500,000

Empresa

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA

ECOMERCIO AR CONDICIONADOS LTDA

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA

ECOMERCIO AR CONDICIONADOS LTDA

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA

ECOMERCIO AR CONDICIONADOS LTDA

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA

ECOMERCIO AR CONDICIONADOS LTDA

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS'LTDA

ECOMERCIO AR CONDICIONADOS LTDA

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA

ECOMERCIO AR CONDICIONADOS LTDA

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA

ECOMERC]O AR CONDICIONADOS LTDA

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA

ECOMERCIO AR CONDICIONADOS LTDA

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA

ECOMERCIO AR CONDICIONADOS LTDA

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS.LTDA

ECOMERCIO AR CONDICIONADOS LTDA

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N' 2025.10.20.02

Data/Hora Lance

101111202517:55:36

1011'11202517:55:03

'101111202517:il:52

1011'|12025 17:il:34

1011112025 17:il:20

'1011112025 17:53:44

101111202517:53:35

1011112025 17:52:52

1011112025 17:52:41

1011112025 17:52:22

1011112025 17:52:15

1011112025 17:51:48

1011'11202517:51:39

'1011112025 17:51:14

1011112025 17:4!9:31

'1011'11202517:46:30

1011112025 17:52:51

1011112025 17:46:15

10l1'll2O25 18:07:39

1011112025 18:07'.20

101111202518:05:33

1011112025 18:04:57

1011112025 18:04:26

1011112025 18:03:27

1011112025 18:01:56

101111202518:01:38

1011'112025 1 8:00:1 2

1011112025 17:59:55

1011112025 17:59:12

1011112025 17:58:49

101111202517:58:18

1011112025 17:57:48

1011112025 17:57:03

1O11112025 17:56:14

1011112025 17:54:20

1011112025 17:54:07

101'1112025 17:52:05

1011112025 '17:51:46

Valor

2.481.000,000

2.481.500,000

2.482.000,000

2.482.500,000

2.483.000,000

2.483.500,000

2.484.000,000

2.484.500,000

2.485.000,000

2.485.500,000

2.486.000,000

2.486.500,000

2.487.000,000

2.487.500,000

2.488.000,000

2.488.500,000

2.527.000,000

2.528.478,000

2.664.500,000

2.665.000,000

2.669.500,000

2.670.000,000

2.689.500,000

2.690.000,000

2.694.500,000

2.695.000,000

2.699.500,000

2.700.000,000

2.704.500,000

2.705.000,000

2.709.500,000

2.710.000,000

2.7'.t4.500,000

2.715.000,000

2.719.500,000

2.720.000,000

2.726.500,000

2.727.000,000

Empresa

ECOMERCIO AR CONDICIONADOS

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA

ECOMERCIO AR CONDICIONADOS LTDA

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA

ECOMERCIO AR CONDICIONADOS LTDA

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA

ECOMERCIO AR CONDICIONADOS LTDA

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA

ECOMERCIO AR CONDICIONADOS LTDA

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA

ECOMERCIO AR CONDICIONADOS LTDA

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA

ECOMERCIO AR CONDICIONADOS LTDA

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA

ECOMERCIO AR CONDICIONADOS LTDA

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA

JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

TECNOBLU COMERCTO DE REFRTGERAÇÃO LTDA

DX COMPUTADORES LTDA TITULO

NAVICOMERCIAL LTDA

DX COMPUTADORES LTDA TITULO

NAVICOMERCIAL LTDA

DX COMPUTADORES LTDA TÍTULO

NAVICOMERCIAL LTDA

DX COMPUTADORES LTDA TÍTULO

NAVICOMERCIAL LTDA

DX COMPUTADORES LTDA TITULO

NAVICOMERCIAL LTDA

DX COMPUTADORES LTDA TÍTULO

NAVICOMERCIAL LTDA

DX COMPUTADORES LTDA TÍTULO

NAVICOMERCIAL LTDA

DX COMPUTADORES LTDA TíTULO

NAVICOMERCIAL LTDA

DX COMPUTADORES LTDA TÍTULO

NAVICOMERCIAL LTDA

DX COMPUTADORES LTDA TÍTULO

JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

â.7+ 3,
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 2025.10.20.02

101111202s

10111t2025

10111t2025

10t11t2025

1011112025

1011'U2025

1011112025

10t11t2025

10t11t2025

10t11t2025

1011112025

10t11t2025

1011'U2025

10t11t2025

10t11t2025

1011112025

1011112025

1011112025

14n112025

10t11t2025

1011'v2025

1011112025

10111t2025

1011112025

1011112025

10t11t2025

10111t2025

10t11t2025

1011112025

10t11t2025

1An112025

10t11t2025

10t11t2025

10t11t2025

10111t202s

10t11t2025

'tot1112025

17:50:54

17:50:36

17:49:22

17;47:36

17:52:03

17:47,,29

17:46:15

17:45:02

17:44:52

17:44:35

17:44:21

17:43:50

17:43:35

17:43:26

17:43:14

17:43:01

17:42:52

17:42:39

17:42:25

17:51:55

17:42:24

17;42;05

17:41:47

17:41:31

17:41:00

17:41:00

17:41:00

17:41:00

17:41:00

17:41:00

17:41:00

17:41:00

17:41:00

17:41:00

17:41:00

17:41:OO

17:41:00

Valor

2.730.000,000

2.738.000,000

2.739.000,000

2.739.500,000

2.740.000,000

2.799.000,000

2.799.900,000

2.800.000,000

2.889.000,000

2.889.500,000

2.890.000,000

2.900.000,000

2.959.656,790

3.069.500,000

3.079.500,000

3.080.000,000

3.088.000,000

3.088.500,000

3.099.500,000

3.100.000,000

3.112.000,000

3.135.000,000

3.135.500,000

3.139.500,000

3.140.000,000

3.145.510,000

3.174.576,000

3.174.861,030

3.174.861,030

3.174.861,030

3.174.861,030

3.174.861,030

3.174.861,030

3.174.861,030

3.174.861,030

3.174.861,030

3.174.861,030

3.174.861,030

Empresa

NAVICOMERCIAL LTDA

JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

DX COMPUTADORES LTDA TÍTULO

JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

AG]L COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS

DX COMPUTADORES LTDA TíTULO

NAVICOMERCIAL LTDA

TECNOBLU COMERCTO DE REFRTGERAÇÃO LTDA

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA

TECNOBLU COMERCTO DE REFRTGERAÇÃO LTDA

NAVICOMERCIAL LTDA

G C DA SILVA LTDA

TECNOBLU COMERCTO DE REFRTGERAÇÃO LTDA

G C DA SILVA LTDA

TECNOBLU COMERCTO DE REFRTGERAÇÃO LTDA

G C DA SILVA LTDA

TECNOBLU COMERCTO DE REFRTGERAçÃO LTDA

G C DA SILVA LTDA

NAVICOMERCIAL LTDA

NORDESTE MOVEIS LTDA

G C DA S]LVA LTDA

TECNOBLU COMERCTO DE REFRTGERAÇÃO LTDA

G C DA SILVA LTDA

NAVICOMERCIAL LTDA

YBP COMERClAL

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA

ECOMERCIO AR CONDICIONADOS LTDA

JMV SANTANA COMERC]AL LTDA

NORDESTE MOVEIS LTDA

A B LIMA DISTR]BUIDORA E COMERCIO LTDA

AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS

TECNOBLU COMERCTO DE REFRTGERAÇÃO LTDA

POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA

DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

NAVICOMERCIAL LTDA

ELLOELI.A D]STRIBUIDORA LTDA

DX COMPUTADORES LTDA TÍTULO
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Data/Hora Lance

1011112025 17:41:00

Valor

3.174.861,030

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 2025.10.20.02

Empresa

G C DA SILVA LTDA

No 19

Descrição:, GRUPO DE ITENS 19

Quantidade: 1

Valor: 4.590,13

Vencedor A B LIMA DISTRIBUIDORA E

Situação: VENCEDOR

57.407.742t0001-53 valor: 4.090,130

Empresa

A B LIMA DISTRIBUIDORA E

Valor Unitário

4.590,130

Valor Total

4.590,130

4.590,130

Data/Hora Registro Situação 
^

091 1 1 12025 1 9:55:03 CLASSIFICAD

061 1 1 12025 1 1 : 1 8: 1 6 GLASSIFICADELLOELLADISTRIBUIDORALTDA 4.590,130

Empresa Situação

í A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA VENCEDOR

2 ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA DESCLASSIFICADO

null

4.090,130

4.590,130

Data/Hora Lance

1011112025 17:48:37

1011'|12025 17:41:06

1011112025 17:41:06

Valor

4.090,130

4.590,130

4.590,130

Empresa

A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

ELLOELLA DISTRIBU]DORA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N' 2025.10.20.02

NO

Descrição: GRUPO DE ITENS 20

Quantidade: 1

Valor: 17.769,49

Vencedor A B LIMA DISTRIBUIDORA E

Situação: VENCEDOR

57.407.74210001-53 Valor: 17.236,400

Empresa

A B LIMA DISTRIBUIDORA E

Valor Unitário

17.769,490

Valor Total

17.769,490

17.769,490

Data/Hora Registro Situação

Ogl 1 1 12025 1 9:55:22 CLASS I Fl CAD

0611112025 1 1:18:38 CLASSIFICADELLOELLADISTRIBUIDORALTDA 17.769,490

Empresa Situação

í A B LIMA DISTRIBUTDORA E COMERCIO LTDA VENCEDOR

2 ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA DESCLASSIFICADO

null

17.236,400

17.769,490

Data/Hora Lance

1Ol1'112025 17:48:50

1011112025 17:41:11

'l0l11l2O25 17:41:11

Valor

17.236,400

17.769,490

17.769,490

Empresa

A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

ELLOELIÁ DISTRIBU IDORA LTDA

A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N' 2025.10.20.02

Data/Hora

28/10 18:38

10/'l í 15:34

10/11 15:35

í0/1í 15:36

10/11 15:36

10/11 15:37

10111 15:37

10111 15:37

Origem Item

Sistoma

Sistema

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRÂ

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA

MARIAGILMARA
LIMABANDEIR^

MARIA GILMARA
LIMA BANDEIR^

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistêma

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Mensagem

Processo publicado no PNCP: httpe://pncp.gov.br/pncp-
apilvílorgaos/0781 04680001 90 lampnsl202Sl 126

Sessão pública abertal

Prezados participantes, boa tardel A Pregoeira da PreÍeitura de lguatu-Ce, no uso das suas
atibuigões que foram conferidas por lei, notadamênte o quo estabelece o Decreto Municipal
no. 018, de 3110912023, que reguhmenta, no âmbito do municÍpio de lguatu-Ce, o dispoeto no
§ 30 do caput do art. 80 da Lei no. í4.í33, de 011M12021, declera abêrta a presente sessão
pública de licitaçáo.
Essa sessão pública se tealizará para abertura e iníclo da instrução do processo
administrativo de licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tombeda com o
número de ordem PBSRP-2025.10.20.02-PM|/DIVERSAS, que seÉ conduzido por servidora
da Prefeitura Municipal de lguatu-Ce, designada Pregoeira, com atribuições regulamentadas
pelo Decreto Municlpal no.018, de 3110312023.
Após a divulgaçáo do edital, os licitantes deveriam têr êncaminhado, exclusivamente por meio
do sistêma eletrônico de licita@es da Prefeitura Municipal de lguatu-CE, no seguinte
endereço êlêtrônico: (www.licitacaoiguatu.com.br), de Íorma concomitante, umâ via dê sua
pÍopostâ de preços e sua documentaçâo de habilitação até as 14h:30m (horário de BrasÍlia)
do dia de hqa (1011112025), data e hoÉrio estab€locido no instrumento convocatório para
abertura da sessão pública, conforme estiabolece o art. 18, caput, da lnstrução Normativa 

^SEGES/ME no. 73, de 3010912022, não cabendo mais o envio de novas propostas e/ou
documentos, excêto e, se for o cago, êm caÉter @mplementrar.
O licitantê responsabiliza-se exclusiva e formalmente p€las transações ebtuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e sêus lancos, inclusive os atos
praticados diretamente ou por sou representante, excluÍda a responsabilidade do provedor do
sistêma ou do órgão ou êntidadô promotora da licitaÉo por ovontuais danos dêcorÍ€ntes de
uso indevido das crêdenciais de acesso, ainda que por terceiros. (Subitem 4.2 do edital).
CabeÉ ao licitrante interessado €m participar da licita@o acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório s B€ responsabilizar pelo ônus deconente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emiüdas pela Administração ou de
sua desconexão. (Subitem 2.3.4 do edital).
lniciaremos a fase de disputa de preços por itens até que tenhamos ume ompresa
proponente anematiante, ocasião om que a Pregoeira iniciará a fase de julgamento, clm a
verificaçáo da conformidade da proposta melhor classificada, no que dlz respeito à
adequação ao objeto estlpulado, observado o disposto no art. 34 da lN SEGES/ME no. 73, de
3010912022, que trata da compaübilidadê do preço final em relação ao esümado para a
contÍataçâo, conforme pré€stabelêcido, onde, enconada a fase de julgamonto, após a
verificaçlo de confurmidade da proposta, em seguida <taÉ início à Faso de Habilitação e, por
Íim, abriÉ a Fase Recursal.
Nests momento, abriremos a Fase de Disputa dos Grupos de ltens 01, 02, 03 e 04. Boa
sorte aos participantes.
Disputa do Lote/ltem 0í - GRUPO DE ITENS 0'l abêÍtal O fomecedor pode checar as
propostas classifcadas e o motivo da desclaôsiÍicaÉo das propostas no botáo'Propostas
lnicias' de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 02 - GRUPO DE ITENS 02 abertal O Íomecedor pode checar as
propostas classificadas e o moüvo da desclaseificaçâo des propostras no bo6o'Propostas
lnicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 03 - GRUPO DE ITENS 03 ebertal O fumecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassiÍicação das propostro no botão'Propostas
lnicias' de cada Lote/ltem.
Disputa do Lotêy'ltom 04 - GRUPO DE ITENS 04 abeÍtal O fomecedor pode checar as
propostas classificadas s o motivo da desclassificação das propostas no botão'Propostas
lnicias' de cada Lote/ltem.
O lote/item n'01 - GRUPO DE ITENS 01 entrou em PRORROGAÇÃO, para um fomecedor
ser declarado anematante, o seu lance deve permaneccr vencedor por 2 minutosl
O lote/item n'02 - GRUPO DE ffENS 02 enhou em PRORROGAÇÃO, para um fomecedor
ser declarado arÍematante, o seu lance dev€ p€rmane@r vencedor por 2 minúosl
O loto/itom n'03 - GRUPO DE ITENS 03 entrou em PRORROGAÇÃO, para um fomecodor
ser declarado arrematante, o seu lance dêvo pormanecer vencedor por 2 minutosl
O loto/item n'04 - GRUPO DE ITENS 04 entrou em PRORROGAÇÃO, para um Íomecedor
ser declarado arÍematante, o ssu lance deve peÍmanscôr voncador por 2 minutosl

Disputa do lotê/itêm n'04 - GRUPO DE ITENS (M encenadal

O anematante do itêÍn/lote n' 04 - GRUPO DE ITENS 04 foi o fomecedor com valor R$
277.500,0000 I

A Disputa foi encenada mas foram encontradas empresas em situação de desempate
ME/EPP. O pregoeiro irá realizar a convocaçâo.

Disputa do lote/item n'03 - GRUPO DE ITENS 03 encenadal

O anomatantê do item/lote n" 03 - GRUPO DE ITENS 03 fui o fomecedor com valor R$
530.000,0000 !

Disputa do lotê/it€m n" 01 - GRUPO OE ITENS 01 êncênadal
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'2025.10.20.02

Item

01

02

02

Mensagem

O ânematante do item/lote n' 01 - GRUPO DE ITENS 01 fol o fomecedor com valor R$
1.700,000,0000 t

Disputa do lote/item n'02 - GRUPO DE ITENS 02 encenada!

O anematante do item/lote n" 02 - GRUPO DE ITENS 02 foi o fomecedor com valor R$
501.500,0000 !

Seguiremos com abertura dos Grupos de ltens 05, 06, 07 e 08.

Disputa do Lotê/ltêm 05 - GRUPO DE ITENS 05 aberta! O fornecedor pode checar as
propostias classilicadas e o motivo da desclassificação das propostias'no botáo "Propostas
lnicies" de cada Lote/ltem.
Disputr do Lote/ltem 06 - GRUPO DE ITENS 06 abertal O fomecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da deeclassificaçéo das propostae no botão'Propostas
lnicias' de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 07 - GRUPO DE ITENS 07 ab€rtal O fomêcôdor pode checar as
pÍopostas claasificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas
lnlcias' de cada Lote/ltem.
Disputa do Lotê/ltôm 08 - GRUPO DE ITENS 08 abêrta! O fomecador pode checar as
propostas chseificadas e o motivo da desclasslftcação das propostâs no botão "Propostas
lnicias' de cada lote/ltem,
O lote/item n'05 - GRUPO DE ITENS 05 entrou em PRORROGAÇÃO, para um Íomecedor
ser declarado arÍematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O loto/ltom n'06 - GRUPO DE ITENS 06 entrou em PRORROGAÇÃO, para um Íornecedor
ser declarado angmatante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minulos!

O lote/item n'07 - GRUPO DE ITENS 07 entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor
sor dedarado arÍêmatantê, o seu lanc6 devo pêrmanecêr vêncêdor por 2 minutos!

O lote/item n'08 - GRUPO DE ITENS 08 entrou em PRORROGAÇÃO, para um fomecedor
ser declarado arÍematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

Disputa do lotelrtem n'08 - GRUPO DE ITENS 08 encerrada!

O aÍÍêmatiante do item/lote n' 08 - GRUPO DE ITENS 08 foi o fomecedor com valor R$
27.720,0000 |

Disputa do lote/item n'07 - GRUPO DE ITENS 07 encenada!

O anematante do item/lote n'07 - GRUPO DE ITENS 07 foi o fomecedor com valor R$
1 18.500,0000 I

Dlsputa do lotô/itom n'05 - GRUPO OE ITENS 05 encenada!

O anematante do item/lote n'05 - GRUPO DE ITENS 05 Íoi o fomecedor com valor R$
772.104,2000 |

Disputa do lote/ltem n" 06 - GRUPO DE ITENS 06 encenada!

O arÍ€matanto do itemflote n' 06 - GRUPO OE ITENS 06 Íoi o fomecedor com valor R$
124.4753000 |

Segulremos com abertura dos grupos de ltens 09, í0, 1í e 12.

Dlsputa do Lote/ltem 09 - GRUPO DE ITENS 09 aberta! O fornecedor pode checar as
propost/as classificadas e o motivo da desclassiÍicação das propostas no botêio "Propostas
lnicias' de cada Lotê/ltem.
Disputa do Lote/ltem 10 - GRUPO DE ITENS í0 aberta! O fomecedor pode checar as
pÍopostras classificadas e o moüvo da desclassiÍcaçâo das propostas no botão'Propostas
lnlcias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem í 1 - GRUPO DE ITENS 1 1 abertra! O fomecedor pode checar as
propostas chssifcadas e o motivo da desclassiftcação das propostras no botiio'Propostas
lnicias' de cada Lote/ltem.
Dlsputa do Lote/ltem 12 - GRUPO DE ITENS 12 abêrta! O fomecedor pode checar as
píopostas classlficadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas
lnicia§' dê cada Lote/ltem.
O lote/ltem n'09 - GRUPO DE ITENS 09 entrou em PRORROGAÇÃO, para um fomecedor
ser declarado anematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 mlnutosl
O lotey'ltem n' 10 - GRUPO DE ITENS 10 entrou em PRORROGAÇÁO, para um fomecedor
ser declarado anematrante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutosl
O lot6/it6m n" 11 - GRUPO DE ITENS 11 6nfou em PRORROGAÇÃO, para um fomecedor
ser dedarado anematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutosl
O loto/item n' 12 - GRUPO DE ITENS 12 entrou em PRORROGAÇÃO, para um fomecedor
ser dedarado anematante, o seu lance deve permanecer vencêdor por 2 minutos!

Disputa do lote/item n" 09 - GRUPO DE ITENS 09 encerrada!

O arÍematante do iteíÍVlote n" 09 - GRUPO DE ITENS 09 foi o fomecedor com valor R$
150.000,0000 !

A Disputa foi encenada mas foram encontradas empresas em sltuaçâo dê dêsempate
ME/EPP. O pregoeiro irá realizar a convocsÉo.

10111

10/11 '16:05

10/11 16:05

10/í1 16:09

10/11 16:09

10/1'l 16:í0

Í0/11 16:10

10/11 16:10

't0/í I 16:19

10/11 16:20

10111 16:20

10/11 16:20

14111 16:22

10111 16:22

10111 16:27

10111 16.'27

10/11 16:28

í0/1'l 16:28

í0/1'l'16:52

10111 16:52

10/11 16:55

10/1'l í6:55

10/í1 16:55

10/íí 16:55

10/íí 16:55

10/íí 17:05

í0/í1 17:05

í0/íí 17:05

10/11 17:06

1O111 17:07

10111 17:07

1Ol'11 17:07

Sistema

Sistema

Sistema

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sist6ma

Sistema

Sistema

Slstema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

MARIA GILMARA
LIMA BANDEIRA

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

05

06

07

08

05

06

07

08

08

08

07

07

05

05

06

06

09

't0

11

12

09

10

11

12

09

09

09
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'2025.10.20.02

Data/Hora

10111 17:07

10111 17:07

10111 17:07

10111 17:37

10111 17:13

101'11 17i13

10111 17:14

10111 17:15

10111 17:15

10111 17:15

10111 17:15

10111 17:25

10111 17:25

10111 17:25

10111 17:25

10111 17:27

10111 17:27

10111 17:27

10111 '17:27

10111 17:27

10111 17:27

101'11 17:27

10111 17:27

10111 17:40

10111 17:40

10111 17:41

10111 17:41

10111 17i41

10111 17:43

10111 17:.44

10111 17:4

10111 17:.46

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA

Sistemâ

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Item

í0

10

11

11

12

12

Mensagem

Disputa do lote/item n' í0 - GRUPO DE ITENS 10

O anematante do item/lote n' 10 - GRUPO DE ITENS '10 Íoi o
23.480,0000 I

Disputa do lote/itEm n' 11 - GRUPO DE ITENS í'l encenadal

R$

O anematante do item/lote n' 11 - GRUPO DE ITENS 11 foi o Íomecedor com valor R$
18.171,0000 I

Disputa do lote/item n' í2 - GRUPO DE ITENS 12 encorÍadat

O anêmatiante do itom/loto n" 12 - GRUPO DE ITENS 12 foi o Íomecedor com valor R$
1.799.800,0000 I

Seguiremos com a abertura dos grupos de itens í3, 14, 15 ô 16.

Disputa do Loto/ltem 13 - GRUPO DE ITENS 13 abeÍtal O Íomecedor pode checar as
propostas classifrcadas e o moüvo da desclassificaçlo das propostas no botão "propostas
lnicias" de cada Lote/ltem,
Disputa do Lote/ltem 14 - GRUPO DE ITENS 14 abeÍtal O bmecador pode checar ae
pmpostas classificadâs e o moüvo da desdassmcaÉo dâs propostas no botão'Propostas
lniclas' de cada Loto/ltem.
Disputa do Lote/ltem í5 - GRUPO DE ITENS 15 abertal O fomêcêdor pode checar as
propostas classtficadas e o motivo da desclassificação das proposbs no botão.popostas â
lnicias' de cada Loto/ltom.
Disputa do Lote/ltem 16 - GRUPO DE ITENS í6 abertal O fomecedor pode checar as
propostas classificadas e o moüvo da desclassificaÉo das propostas no boEo'propostas
lnicias' de cada Lote/ltem.
O lote/item n' 13 - GRUPO DE ITENS 13 entrou em PRORROGAÇÃO, para um fomecedor
ser declarado anematante, o seu lance devo p€rmanecer vencedor por 2 minutost
O lote/item n' 14 - GRUPO DE ITENS 14 entrou em PRORROGAÇÃO, para um fomecedor
ser declarado arÍomatente, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutosl
O lote/item n' 15 - GRUPO DE ITENS 15 entÍou em PRORROGAÇÁO, para um fomecedor
ser declarado arrematanto, o seu lance deve permanecer yencêdor por 2 minutosl
O lote/item n' 16 - GRUPO DE |ÍENS 16 entrou em PRORROGAÇÃO, para um fomecedor
ser declarado anematrantê, o eeu lancg deve permanecer vencedor por 2 minutoel

Disputa do lote/item n' 13 - GRUPO DE ITENS 13 encenadal

O anematante do itoÍÍVlote n' 13 - GRUPO DE ITENS 13 foi o fomecedor com valor R$
23.900,0000 r

Disputa do lot€y'itêm n' 15 - GRUPO DE ITENS 15 oncerÍadel

O anematante do item/lote n' '15 - GRUPO DE ITENS í5 foi o fomecedor com valor Rg
64.000,0000 r

Disputa do lote/item n' í4 - GRUPO DE ITENS 14 encenadal

O anematante do item/lote n' 14 - GRUPO DE ITENS '14 foi o fomecedor com valor R$
/+6.100,0000

Disputa do lotefrtem n' í6 - GRUPO DE ITENS'16 enceÍradal

O anematante do iterÍúlote n' 16 - GRUPO DE ITENS 16 foi o fomecedor com valor Rg
171.000,0000 I

Seguiremos com a aberlura dos grupos de itens 17, 18, 19 o 20.

Disputa do Loto/ltom 17 - GRUPO DE ITENS 17 abertal O Íomecedor pode chocar as
propostas classificadas ê o motivo da desclassificação das prc,postas no botão "Propostas
lnicias' de cada Lote/ltem.
Disputa do Lotdltêm 18 - GRUPO DE ITENS 18 abeÍtal O fomecedor pode checar as
prcpostas classlficadas o o moüvo da desclassificeçâo das propostas no botáo'PÍopostas
lnicias' de cade Lote/ltem.
Disputa do Lotê/ltêm í9 - GRUPO DE ITENS í9 abôrtal O fomecedor podê checar as
pÍopostes chssificadas e o motivo da desclassificaÉo des propostas no botão "Propostas
lnicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 20 - GRUPO DE ITENS 20 aberhl O fumecedor pode checar as
propostas classificadas e o motlvo da desclassiÍicaçáo das propostas no botáo'Propostas
lnicias" de cada Lote/ltôm.
O Fomecedor 352821 solicitou a exclusão do lanca de R$ 306.900,0000 do lotdltem n" 18 -
GRUPO DE ITENS í8
O Fomecedor 352821 solicitou a exclusão do lance de R$ 306.900,0000 do lote/item n' 18 -
GRUPO DE ITENS 18

Lance do Fomecedor 352821 de R$ 306.900,0000 foi retirado p€la autoridade responsável
pelo processol
O Fomecedor 352821 solicitou a exclusáo do lance de RS 2.489.000,0000 do lote/item n' 18 -
GRUPO DE ITENS í8

13

14

't5

16

13

14

í5

16

í3

'13

15

15
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14
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16
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18

't8

18

18
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N' 2025.10.20.02

Item

18

18

18

18

17

í8

19

20

'17

17

1S

19

20

20

18
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10111 17:46

10111 17:46

10111 17"46

10/í1 17:50
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1O111 17:52
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10/í1 í7:53

lul117:53

1U11 17:53

1O11 17:53

í0/Íí 18:@

10/11 18:09

10/11 18:09

'10/1í 18:11

11111 14:46

1íl'11 í6:06

1211 O9:01

12111 09:J2

1Z'lí 09:'tB

12/1109:í8

12111 09:18

1?J11 O9:18

12111 Ogi24

12111 09:24

1U11 Agi28

Sistema

Sistema

Sistema

Slstema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

MARIA GILMARA
LIMA BANDEIRA

MARIAGILMAM
LIMA BANDEIRA

MARIA GILMARA
LIMA BANDEIRA

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA
MARIA GILMARA
LIMA BANDEIRA

MARIA GILMARA
LIMA BANDEIRA

Sistêma

Sistema

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA

Sistema

Sistema

MARIA GILMARA
LIMA BANDEIRA

Mensagem

O Fomecedor 352821 solicitou I exclusão do lance de R$ 2.489.000,0000 do lote/item n' 18 -
GRUPO DE ITENS í8
O Fomecedor 352821 solicitou a exclusão do lance de R$ 2.489.000,0000 do lote/rtem n" 18 -
GRUPO DE ]TENS 18

O Fomecedor 352821 solicitou a exclusão do lance de R$ 2.489.000,0000 do lote/item n' 18 -
GRUPO DE TTENS 18

Lance do Fomecedor 352821 de R$ 2.489.000,0000 foi retirado pela autoridade responsável
pelo processol

O lote/item n'17 - GRUPO DE ITENS 17 entÍou em PRORROGAÇÃO, para um Íomecedor
ser declarado an€matianto, o seu lancê deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/itom n' 18 - GRUPO DE ITENS 18 entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor
ser declarado anematiantê, o seu lancê deve permanecer vencedor por 2 minutosl

O lotútem n' 19 - GRUPO DE ITENS 19 entrou em PRORROGAÇÃO, para um Íomecedor
sgr declarado anomatante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n'20 - GRUPO DE ITENS 20 entrou em PRORROGAÇÁO, para um fornecedor
ser declarado anematante, o seu lancê deve peÍmanecor vencedor por 2 minutos!

Disputa do lote/ltêm n' 17 - GRUPO DE ITENS 17 encenadal

O anematante do item/lote n' 17 - GRUPO DE ITENS 17 foi o fomecedor com valor R$
19.020,0000 !

Disputa do lote/item n' í9 - GRUPO DE ITENS 19 encenadal

O arÍematante do item/loto n' í9 - GRUPO DE ITENS 19 Íoi o fomecedor com valor R$
4.090,1300 !

Dispúa do lote/item n" 20 - GRUPO DE ITENS 20 encenadal

O anematanto do item/lote n" 20 - GRUPO DE ITENS 20 foi o fomecedor com valor R$
17.236,4000 !

Disputa do lote/item n' í8 - GRUPO DE ITENS 18 encenadal

O anematante do item/lote n' 't8 - GRUPO DE ITENS 18 Íoi o fomecedor com valor R$
2.100.000,0000 |

Fase de disputa encenada

Por conta do hoÉrio de expediento destra instituição, suspendo I presênte sessão, com
retomo agendado para í í de novembro às 't 5h. Desde já, considera-se dada a devida
publicidade do certame. Boa noite.
Boa tarde, prezados participantes. lnformo que a sessão pública será adiada para as 16h, em
ürtude da realizaçJo de outro @rtame em andamento. Permanecem.inalteradas as demais
dlsposiçóes do edital.
Boa trrde, prezados parlicipantes. lnformo que a sessão pública será adiada para as th do
dia 12 de novembro, em virtude da realizaÉo do outro cêrtame em andamento. Permanecem
inalteradas as demais disposições do edital.

Bom dia, prezados participantes. Retomaremos a presente sessão.

GRUPO DE ITENS 0'l: Encerrada a Fase de Disputa, o Pregoelro verificaÉ, neste momento,
se as paÉicipantes anematantes atendem às condições de participação no certame,
conforme previsto no art. 14, inciso lll, da lei federal no 14.'13312021, especialmente quanto à
existâncla de sanÉo que lmpeça sua participaÉo ou futura contrataÉo, mediante a consultra
ao seguinte cadastro: Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, no endereço:
https ://ceÉidoes-apf ,apps.tcu.gov,br
Foi constatado que a êmpresa arrematanto possui sanção no Cadastro Nacional de
Empresas lnidôneas s Suspênsas, porém a sanção é apenas PARÂ O ÓRGÃO QUE EMITIU
A PUNIÇÃO, €stando assim, apta a participar do presente pregáo. A consulta consolidada de
pessoa jurídica visa atender aos princÍpios de simplificação 6 racionalização de serviços
públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei no 13.460, de
26 de Junho de 2017, Lei no 13.726, de I de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, de
janeiro de 20í6.

Aberta a negoclação do ltem 05 ' GRUPO DE ITENS O5l

O licitânte M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA pode enviar uma nova
proposta para o lote/item 05 - GRUPO DE ITENS 05 no local de envio de lancesl
Por oportuno, o Pr6goeiro indaga sobre a possibllidade das emprosas anêmatant6s de
ofertarem melhor lance, vislumbrando melhor negócio o o interôssê público do obJeto. Fica
abêrto o prazo de 05 minutos.

Aberta a negociaç§o do item 01 - GRUPO DE ITENS 01!

O licltante EXPERT SERVICOS, COMERCIO DE MOVEIS E LICITACOES LTDA pode enviar
uma nova propostra para o lotê/itom 01 - GRUPO DE ITENS 01 no local de enúo de lancesl

Encerrada a €tapa de onvio de lancss da sessão pública, e f,ase de nogociaÉo, a Pregoeira
raalizarâ a verillcaçPo da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar no
GRUPO DE ITENS 0'1, quanto à adequação ao obJeto estipulado e, observado o disposto nos
arts.33 e 34 da lnstrução Normaüva SEGES/ME no. 73, de 3010912022, à compatibilidade do
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Data/Hora

12111 09:37

12Í1109:38

12U11 09:38

121109:38

1Z1109:38

í2/í109:38

12U11 09:38

1?1109:38

12U1109:38

í2l11 09:38

1?111 09:39

12111 09:40

12111 09:40

12111 09:44

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'2025.10.20.02

Origem Item Mensagem

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA

MARIA GILIIARA
LIMA BANDEIRA

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA

Sistema

Sistema 01

Sistema 01

Sistema 01

Sistema 04

Sistema 09

Sistema 01

MARIAGILMAM
LIMA BANDEIRA

Sistêma

Sistema

01

01

preço final em relação ao ostimado para a contrateçéo, conÍorme

DO RESULTADO DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA MELHOR CLASSIFICADA
NO "GRUPO DE ITENS 01': Após a Pregoeira consuthr o iistêma elêtrônico do licitaçôes da
Pr€fêitura de lguatu/CE, foi constatado que a emprc,sa EXPERT SERVICOS, COMERCIO DE
MOVEIS E LICITACOES LTDA, classificada em 10 (primeiro) colocada na f,ase de disputa de
lances do'GRUPO DE ITENS 01", enviou até a data e o hoÉrio estabelecidos para abertura
da sessão pública, uma üa da sua proposta de preço inicial, conforme exigência da cláusula
(5), item (5.í ), subitem (5.1 .1) do Edital, para fins dê instÍução da fase de julgamento das
pÍopostras, nos termos dos incisos I ao V do caput do art. 59 Lei no. í4.133, de 0110412021 dc
o art. 29, caput, da lnstÍução Normatlva SEGES/ME no. 73, de 3010912022, onde, logo após a
r€alização das devidas análises tócnicas acerca da adequação da proposta quanto aos
requisitos e exigências constantes no Edital e no Termo de ReÍeência, convertido em Anexo
I do Editral, foram constatadas as seguintes inconsistências:
1- Notou-so que a mesma não anexou o @mprovante de pagamento da apólice, conforme
exigência da cláusula (7), paÉgrab único do Edital. Em razâo da natur€za do contrato de
segurc, regido pelo art. 757 do Código Civil, segundo o qual a obrigaçâo da seguradora
somente se aperfeiçoa @m o pagamento do prêmio. Assim, a mera apresentiação da apólice
desacompanhada do respectivo comprovantê do pegemonto não oÍerece segurança quanto à
eficácia do instrumento de garantia, podendo, inclusive, configurar risco à regularidade e à
continuidade do procedimento licitatório, portanto, em f,ase do princÍpio da segurança jurÍdica,
esculpido no art. 50, caput, da Lei no. 14.133, de 0110412021, no caso êm quê o licitante oâ
pelo sêguro{arantia, o comprovante de pagamento da apólice deverá ser apresento
juntamênte com a proposta de preço inicial, sob pena de desclassificação da proposta.
2- Deixou de apresentrar declaragão pedida no item 19 PaÉgrafo Terceiro do Termo de
Referência: As empresas licitantes deverão apresentar Juntrmente com a via das suas
propostas de preços iniciais, sob pena de desclassificaçâo da proposta, declaraçâo formal,
dêclarando quê Gaso venha a ser declarada provisoriamente vencedora de qualquer grupo de
itons, compromete-so a ontÍegar uma amostra do cada item integranto do(s) respectivo(s)
grupo(s), para fins de análise e homologaçáo técnica das pmpostas, no prazo máximo e
lmpronogável de 03 (três) dias útêis, contados da data em quo a empfiêsâ br declarada via
chat da sessão pública eleúônica como provisoriamente vencedora, dedarando, ainda, estiar
ciente de que a não entrega das amostÍas no prazo estabelêcido ou o fomecimento de
amostÍas em desconíormidade com as especificações técnicas exigidas implicará a imediatra
desclassificação da poposta, sem prejuÍzo das demeis sanções cabÍveis previstas em lei e
no Editral.
Diante do exposto, considerando que a empÍ€sa delxou de apresentar documêntos junto a
proposta inicial, deve-se procodêr à sua desclassificação, por infringência dirêta ao edital e
aos dispositivos legais acima mencionados, garanündo-se a observância dos princÍpios que
regem a Administração Pública, em especial a legalidade, vinculaçâo ao instrumento
convocatório, isonomia e julgamento objetivo, poÍtanto, por tudo que acima foi exposto, a
Pregoeira da Prefeitura de lguatu/CE, no uso das suas atribuições que foram conferidas por
lei, notadamente o Decreto Municipal no. 018, de 3110312023, conhece das inconsistências
encontradas na proposta, para, no mérito, DECLAMR que a emprêsa EXPERT SERVICOS,
COMERCIO DE MOVEIS E LICITACOES LTDA, está oom sua proposta motivadamente
DESCI-ASSIFICADA, nos termos do disposto nos incisos I ao V do caput do art. 59 Lei no.
14.133, de 0110412021.

fl J8fi E::i.":.?r"'#§5ãff a::"[T8.'fl 3,iJgf,h1.-]?m"&=jLrDAf 
oiz-

circunstranciadas no chat parEr acêsso do todos os licitentôs o, consequentomente, ao finar,
consignado na ata da sessáo pública de licttraçâo.

Foram onconbadas empresas em situação de desempate ME/EPP. O pregoeiro irâ realizar a
convocaÉo.
Respeitada a ordem de classificação, o póÍmo classifcado do Lote/ltem n'01 - GRUPO DE
TTENS 01 6 o fomecedor MF COMÉRC|O EMPREENDTMENTOS E SERV|ÇOS LTDA.
Foram encontradas empresas em situaçáo de desempate ME/EPP. O pregoeiro irá realizar a
convocaçâo.
Foram enconhadas empresas em situação de desempate ME/EPP. O pregoeiro irá realizar a
convocação.
Foram encontradas empresas em situação de desempate MEEPP. O pregoeiro irá realizar a
convocação.
Foi convocado para desempate a emprosa NORDESTE MOVEIS LTDA, ela pode enviar um
novo lânce em até 5 minutos, caso queira cobrir o preço do primeiro colocado.
Prezados paÉicipantes, existe empate Íicto no GRUPO DE ITENS 01, ou seja, proposta
apresentrada por MicÍoempresa/ Empresas de Pequeno Porte que seja igual ou até 5% (cinco
por cento) superior à proposta mais bem classiÍicada, o que permite que, êm caso de empate
no píêço com êmpresa de maior porte, a ME/EPP tenha a cfiance de cobrir a poposta
momêntaneamente vencedora, nos termos do § 20, do aÉ..4, da Lêi Complemênlar no.123,
de 1411212006 e suas altêraçôos. Dessa hrma, será aboÍto prazo para lancê, coníoÍm€ edital.
Foi convocado para desempate a omprelta ELLOELLÂ DISTRIBUIDORA LTDA, ela pode
enviar um novo lancê em até 5 minulos, caso queira cobrir o preço do primeiro colocado.

O prazo para desempate da empresa NORDESTE MOVEIS LTDA acabou.
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N' 2025.10.20.02

Item Mensagem

O prazo para dêsêmpato da empresa ELLOELTÂ DISTRIBUIDORA LTDA acabou.

GRUPO DE ITENS 01: Encênada a Fase de Disputa, a Pregoeira verificará, nêsto momento,
se a partidpante anàmatante at€nde às condi@es de participação no certame, conÍorme
povisto no aÍt. 14, inclso lll, da lei Íederal no l4.13312021, esp€cialmente quanto à existência
de sanção que impeça sua participaÉo ou futura conhatação, m€diants a consulta ao
seguinte cadastro: Consulta Consolidada de Pêssoa Jurídica, no endóreço: https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br
Foi constatado quê a emprêsa anomâtjante não possui quaisquôr sançõês quê impeçam sua
participaÉo ou tÍura contrataçáo, de acordo com o portal do Tribunal de Contas da União

[ICU). A consu]ta consolidada de pessoa jurÍdica visa atender aos princípios de simpliÍicação
e racionalizaÉo de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no í2.965, de 23 de abrll
de2014, Lei no'13.460, de 26 dejunho de2017, Lei no 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Dêcreto no 8.638 de 15, dejaneiro de 20í6.
Por oportuno, a Prego€ira indaga sobre a possibilidade da empresa ariêmatiante de ofertar
melhor hnca, üslumbrando môlhor nêgócio o o interessê público do objeto. Fica abêrto o
prazo de 05 minutos.

Aberta a negociação do item 0í - GRUPO DE ITENS 011

o ticitante MF coMÉRcto EMPREENDTMENTOS E SERVIÇOS LTDA pode enviar uma
nova proposta para o lotê/ltem 01 - GRUPO DE ITENS 01 no local de envio de lances!
Enc€nada a etapa de onvio de lances da sessáo pública, e Íase de negociação, a Pregoêira
raalizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar no
GRUPO DE ITENS 0í, quanto à adequação ao objeto estipulado e, observado o disposto nos
arts. 33 e 34 da lnstruÉo Normativa SEGES/ME no. 73, de 3010912022, à compatibilidadê do
preço final em relação ao estimado para a contrataçáo, conforme definido no êdital.
DO RESULTADO DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA MELHOR CLASSIFICADA
NO "GRUPO DE ITENS 01": Após a Pregoeira consuiüar o sistema eletrônico de licitações da
Prefeitura de lguatu/CE, foi constatado que a empresa MF COMÉRCIO
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, classíÍicada em 2o (segundo) colocada na fase
de disputa d6 lancos do'GRUPO DE ITENS 01", enüou até a data e o horário estabelecidos
para abertura da se6são pública, uma via da sua proposta de preço inicial, conforme
exigência da cláusula (5), item (5.1), subitem (5.1.í) do Edital para fins de instrução da Íase
de julgamênto das propostas, nos têrmos dos incisos I ao V do cáput do art. 59 Loi no.

14.133, de 0íD4|2O21 dc o art. 29, caput, da lnstruçpo Normativa SEGES/ME no. 73, de
3010912022, onde, logo após a realizaçpo das devidas análises técnicas a@rca da adequação
da proposta quanto aos requisitos e exigências constantes no Edital e no Termo ds
ReÍerência, convêrtido em Anexo I do Edital, foram constatadas as seguintes inconsistências:

1- Deixou de apresentar declaração pedida no item 19 ParágraÍo Terceiro do Termo de
Referência: As empresas licitantes doverão apresentar juntamente com a via das suas
propostias de preços iniciais, sob pena de desclassificação da proposta, declaraçpo formal,
declarando gue caso venha a ser declarada provisoriamente vencedora de qualquer grupo de
itens, comprometê-so a entrêgar uma amostra de cada item intogrante do(s) respectivo(s)
grupo(s), para fins de análise e homologação técnicâ das propostas, no prazo máximo e
impronogável de 03 (três) dias útêis, contados da data em que a omprasa Íor declarada via
chat da sessão pública eletrônica como provlsoriamente vencedora, declarando, ainda, estar
ciênte de quo a não entrega das amosttas no pnazo estabelecido ou o fomecimento de
amostras êm desconformidade com as especificaçôes técnicas exigidas implicará a imediata
desclassificação da proposta, sem prejuÍzo das demais sanções cabívels preüstas em lei e
no Edital.
2-Yia da proposta incial sem assinatura, conforme solicitiado no item 2.1. do edital:
Considerando que as interações entre as pessoas jurÍdicas de direito privado e o ente público
promovente da licitação durante a instrução do pregão se daÉ de Íorma eletrônica, fica
determinado, sob pena de desclassificaçéo da proposta e/ou inabilitação, que a üa da
proposta d6 prêço inicial, bem como todas as declarações exigidas para fins de habilitação
das empresas licitantes, d€verão ser apresentadas devidamente subscritas por rêpresentante
legal da emprosa licitante, exclusivamente na forma de assinatura eletrônica, como condiÉo
de validade jurÍdica desses documentos, com fulcro no art. 17, § 4o da Lei no. 14.133, de
0110412021 e, ainda, conforme entendimento jurisprudencial do STJ e STF.
Diante do €xposto, considerando que a €mpresa deixou dê apresentar documentos junto a
proposta inicial, d€vê-sô proceder à sua desclassificação, por inÍringência direta ao edital e
aos disposiüvos legals acima mencionados, garanündo-se a observância dos princípios que
regem a Adminishaçpo Pública, em especlal a legalidade, vinculaçáo ao insúumento
convocatório, isonomia e Julgamento obJetlvo, porlanto, por tudo que aclma foi exposto, a
Pregoeira da Prefeltura de lguatu/CE, no uso das suas atribuições que foram conÍeridas por
lei, notadamente o Decreto Municipal no. 018, de 3110312023, conhece das inconsistências
ôncontradas na proposta, para, no mérito, DECLARAR que a empresa MF COMÉRCIO
EMPREENOIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, está com sua proposta motivadamêntê
DESCLASSIFICADA, nos têÍmos do disposto nos incisos I ao V do caput do art. 59 L6i no.
'14.133, de O1l0/.l2O21.
o fomecedor MF coMÉRclo EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA foi
inabilitado/desclassiflcado de todo o processo. Motivo: Conforme motivações
circunstanciadas no chat para acêsso de todos os licitantes €, consequentêmente, ao Íinal,
consignado na ata da sessão pública de licitação.

01

01

12111 10:01 Sistema
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 2025.10.20.02

Data/Hora

1211 10:01

12111 1.0:01

12111 10:01

12111 10:O'l

12111 10:01

12111 10:01

12111 10:01

12111 10:01

12111 10:02

1?/11 10:06

1?J11 10:,06

1211 10:OT

12111 10:OB

12111 10:09

12111 '10:09

1?1110:09

121'11 10:'15

12111 10:19

12111 10:25

12111 '10:28

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistoma

Sistema

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA

Sistema

Slstoma

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA

Sistema

Sistema

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA
MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA

Item

01

01

02

01

04

09

01

01

Mensagem

Foram encontradas empresas em situaçáo de desempate
convocação.
Respeitada a ordem de dassificação, o póÍmo dassificado do - GRUPO DE
ITENS O1 é o fomecedor AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA
Respeitada a ordem de classificação, o próÍmo classificedo do Lote/ltem n'02 - GRUPO DE
ITENS 02 é o fomecedor AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EOUIPAMENTOS LTDA.
Foram enconbadas empresas em situaçPo de desempate MEEPP. O pregoeiro irá realizar a
convocação.
Foram encontradas emprêsas €m situaÉo do dgsempatê MSEPP. O pregoofo irá realizar a
convocação.
Foram encontradas empresas em situação do dosêmpate ME/EPP. O pregoeiro irá rêalizar a
convocaçâo.
Foi convocado para desempate a êmprosa NOROESTE MOVEIS LTDA, ela pode enviar um
novo lance em até 5 minutos, caso queira cobrir o prôço do primeiro colocado.
Foi convocado para desêmpate a empresa ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA, ela pode
ênviar um novo lance em até 5 minutos, caso quoira cobrir o preço do primeiro colocado.
Prezados participantes, existe empate Íicto no GRUPO OE ITENS 01, ou sojâ, proposta
apresentada por Microempresa/ Empresas de Pequeno Porte que seja igual ou até 5% (cinco
por cento) superior à proposta mais bem classificada, o qu6 pêrmito que, em caso dô €mpato
no prêço oom empresa de maior porte, a ME/EPP tenha a chance de cobrir a proposta
momentanêamenie vencedora, nos tormos do § 20, do arl.4, da Lei Complementar no. 1231
dê 14l12nOO6 e suas alteragões. Dessa Íorma, seÉ aberto prazo para lanca, conforme editr-

O prazo para dgsempato da empresa NORDESTE MOVEIS LTDA acabou.

O prazo para desempato da empresa ELLOELIá DISTRIBUIDORÂ LTDA acâbou.

GRUPO DE ITENS 01: Encenada a Fase de Disputa, a Pregoeira verificará, neste momento,
se a participante anomatant€ atonde às condiçõos de participação no certame, conforme
prêvisto no art. 14, inciso lll, da lei fedoral no 14.13312021. sspecialmêntê quanto à existência
de sançáo que impeça sua participação ou futurâ contrataÉo, mediante a consulta ao
seguinte cadastro: Consulta Consolidada de Pessoa JurÍdica, no endereço: https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br
Foi constatado que a omprêsa anematiante não possui quaisquer sançôes que impeçam sua
participa@o ou futura contrataÉo, de acordo com o portal do Tribunal de Contras da União
(ICU). A consulta consolidada de pessoa jurÍdica visa atender aos princípios de simplificaÉo
e racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no í2.965, de 23 de abril
de2014, Lei no 13.460, de 26 dejunho de2017, Lei no 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
Por oportuno, a Pregoeira indaga sobre a possibilldede da emprêsa anêmatante d€ ofortar
melhor lance, viâlumbrando melhor negócio e o interesse público do objeto. Fica aberto o
prazo de 05 minutos.

Aberta a negociação do item 01 - GRUPO DE ITENS 011

O licitante AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EOUIPAMENTOS LTDA pode enviar
uma nova proposta para o lote/item 01 - GRUPO DE ITENS 01 no local de ênvio de lancesl
Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, e fase de negociação, a PregoeiS
realizaÉ a verlficação da coníormldade da proposta classificada om primêio lugar no
GRUPO DE ITENS 0í, quanto à adequação ao objeto ostipulado 6, obsêrvado o disposto nr",
arts. 33 e 34 da lnstrução Normativa SEGES/ME no.73, de 3010912022, à compatibilidade do
preço final em relação ao esümado para a contÍataÉo, conbrme definido no edital.
DO RESULTADO DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA MELHOR CI.ASSIFICADA
NO 'GRUPO DE ITENS 61'; Após a Pregoeira consullar o sistema eletrônico de licitagôes da
Prefeitura de lguatu/CE, foi constatado que a empresa AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA
DE EQUIPAMENTOS LTDA, 3'(terceira) colocada na fase de disputa de lancês do "GRUPO
DE ITENS 01', enviou até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessáo pública,
uma vh da sua proposta de preço iniiial, conÍorme exigência da cláusula (5), item (5.1),
subitem (5.í .1) do Edital, para fins de instrução da fase de julgamento das pÍopostas, nos
termos dos incisos I ao V do caput do art. 59 Lei no. 14.133, de 0110412021 cJc o art. 29,
caput, da lnstrução Normativa SEGES/ME no.73, de 3010912022, onde, logo aÉs a
realização das devidas análises tácnicas acoíce de adôquaÉo da proposta quanto aos
requisltos e exigências constant€s no Edital e no Termo de Referência, convertido em Anexo
I do Edital, foi constatada a devida regularidade da proposta apresentada e, ainda, êstando o
valor da sua oferta flnal compatÍvel com os valorcB esümados pela Adminisúação para
aquisição dos produtos, portanto, por tudo que acima foi exposto, a Pregoeira da Prefeltura
de lguatu/CE, no uso das suas atribuições que foram conferidas por lei, notadamente o
Decreto Municipal no. 018, dô 3'110312023, conhec€ da ad€quaçáo da propostra inicial enviada,
para, no mérito, DECLÂRAR quo a ompresa AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
EQUIPAMENTOS LTDA, está com sua proposta d€vidamente CIÁSSIFICADA para o
'GRUPO DE ITENS 01", nos termos do disposto nos incisos I ao V do caput do art. 59 Lei no.
14.í33, de 0110412021.

Seguiremos para o julgamento do GRUPO DE ITENS 02.

Em outro momento já foi analisado se a ompnêsa arematranto do GRUPO DE ITENS 02
atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14, inciso lll, da lei
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federal no 14.13312021, ospêcialmentê quanto à existância de sanção quê impêça sua
participação ou frrtura conbatação, medianle a consulta ao seguinte cada6tro: Consulta
Consolidada de Pessoa JurÍdica, no endereço: ht$s://certidoes-apÍ.apps.tcu.gov.br, não
constando nonhuma sançáo. seguiremos para a análise de conformidade da propostra quanto
à adequaÉo ao objeto esüpulado e, observado o disposto nos arts. 33 e 34 da lnstruçáo
Normativa SEGES/ME no.73, de 30l0gl2022, à compatlbitidade do preço final em relação ao
esümado para a conbatação, conforme dofinido no edilal.
Por oportuno, a Prêgoeira indaga sobre a possibilidade da êmpresa anematante de ofertar
melhor lanca, üslumbrando melhor negócio e o lnteresse público do objeto. Fica abeÉo o
prazo de 05 minutos,

Aberta a negociação do ltem 02 - GRUPO DE ITENS 02!

O licitante AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORÂ DE EOUIPAMENTOS LTDA pode enviar
uma nova propostB para o lote/item 02 - GRUPO DE ITENS 02 no local de enüo de lances!
Considerando quo a empresa AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS
LTDA, classlficada em 20 (segundo) lugar no "GRUPO DE ITENS 02", e considerada
anematante subsequente, em momento anterior, Já teve analisados os aspectos técnicos-
jurÍdicos de sua proposta, momonto em que foi declarada devldamente classificada, a
Pregoeira conhece da adequaÉo da poposta, para, no mérito, declarar que a empresa está
com a prcposta do'GRUPO DE ITENS 02'devldamente "CI-ASSIFICADA'.

Seguiremos para o julgamento do GRUPO DE ITENS 03.

Em oúro momento já Íoi analisado so a ômprêsa aÍrematante do GRUPO DE ITENS 03
atende às condigões de participação no c€rtamê, conforme previsto no art. 14, inciso lll, da lei
federal no 14.13312021, especialmente quanto à eÍstência de sanção. que imp€ça sua
participação ou futura contratação, mediante a consultia ao seguinte cadastro: Consulta
Consolidada de Pessoa JurÍdica, no ender€ço: htps://certidoes-apf.apps.tcu,gov.br, não
constando nenhuma sanção. Seguiremos para a análise de conformidade da proposta quanto
à adequaçâo ao objeto estipulado s, obsêrvado o disposto nos àrts. 33 e 34 da lnstrução
Normativa SEGES/ME no.73, de 30l0gl2022, à compaübilidadê do preço final em rêlação ao
ostimado para a contratação, conforme deÍinido no edital.
Por oportuno, a Pregoeira indaga sobre a possibilidade da êmprssa anematante de oÍertar
mêlhor lancê, vislumbrando melhor negócio e o interesse público do objeto. Ficâ abôrto o
prazo de 05 minutos.

Aberta a negociação do ltem 03 - GRUPO DE ITENS 03!

O licitante AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA pode enviar
uma nova propostra para o lote/item 03 - GRUPO DE ITENS 03 no local de envio de lancesl
Considêrando que a êmpresa AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS
LTDA, classiÍicada em ío (primeiro) lugar no'GRUPO DE ITENS 03', em momonto anterlor,
já teve analisados os aspectos técnicos-jurÍdicos de sua proposta, momento em que Íoi
declarada devidamente classificada, a Pregoeira conhece da ad€quação da proposla, para,
no mérito, declarar que a ompnosá está com a proposta do'GRUPO DE ITENS 03'
devidamente "CLASSIFICADA'.

Seguiremos para o julgamento do GRUPO DE ITENS 04.

Foi convocado para desempate a ômprêsa ELLOELIá DISTRIBUIDORA LTDA, ela pode
enviar um novo lance em até 5 minúos, caso queFa cobrir o prcço do primeiro colocado.
Foi convocado para desempatê â empresa POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPEIáRIA LTDA, ela pode enviar um novo lance em até 5 minutos, caso queira cobrir o
preço do primeiro colocado.
Prezados participantes, eÍste empate Íicto no GRUPO DE ITENS 04, ou seja, proposta
apresontada por Microempresa/ Empresas de Pequeno Porte que seja igual ou até 5% (cinco
por cento) superior à proposta mais b6m classlficada, o que permite que, em caso de empate
no pÍêço com êmpresa de maior porte, a ME/EPP tenha a chancs de'cobrir a proposta
momentaneamente vencodora, nos tormos do § 2o, do arL 44, da Lei Complementar no. 123,
de 14l12t2OOB ê Buas alteraç6es. Dessa brma, será aberto prazo para lance, conÍorme edital.

O prazo para desempate da empresa ELLOELIÁ DISTRIBUIDORA LTDA acabou.

O prazo para dêsempato da êmprêsa POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA
LTDA acabou.
Em outro momento já foi anallsado se a empresa anematantê do GRUPO DE ITENS 04
atende às condigões de participação no coÉam6, conforme previsto no art. 14, inciso lll, da lei
Íederal no 1.4J3312021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça sua
particlpaÉo ou futura contrataçáo, mediant€ a consultra ao seguinte cadastro: Consulta
Consolidada de Pessoa JurÍdica, no endereço: hths://cartidoes-apÍ.apps.tcu.gov.br, não
constrando nênhuma sanção. Segulremos para a anállse de conformidado da proposta quanto
à adequação ao objeto estipulado e, observado o disposto nos arts, 33 e 34 da lnstrução
Normativa SEGES/ME no.73, de 3010912022, à compatibilidade do preço final em r6lação ao
estimado para a contÍatação, conforme definido no edital.
Por oportuno, a Pr€goeira indaga sobre a possibilldade da empresa aÍromatantê do ofertar
melhor lance, vislumbrando melhor negócio e o interssse público do objeto. Fica aberto o
prazo de 05 minutos.

Aberta a negoclação do ltem 04 - GRUPO DE ITENS 04!
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O licitantê AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
uma nova proposta para o lote/item M - GRUPO DE ITENS 04

Considerando quo a empÍesa AGIL COMERCIO E DISTRIBU
LTDA, classiÍicada em 10 (primeiro) lugar no 'GRUPO DE ITENS O4', em momento anterior,
já teve analisados os aspec.tos técnicos-jurÍdicos de sua proposta, momonto em que foi
doclarada devidamento classificada, a Pregoeira conhece de adequaÉo da proposta, para,
no mérito, declarar que a empnosa está com a proposta do'GRUPO DE ITENS 04'
devidamente .CIÁSS 

I FICADA*.

Seguiremos para o julgamento do GRUPO DE ITENS 05.

GRUPO DE ITENS 05: Encenada a Fasê ds Disputâ, a Pregoeira verificará, nêstê momonto,
se a participante arromatantê atondê às condiçôes de paÉicipação no cêrtamê, conforme
prêvisto no art. 14, inciso lll, da lel federal no 14.13312021, espêcialmontê quanto à existência
de sanção que impeça sua participação ou futura conhatação, medianto a consulta ao
seguint€ cadastro: Consulta Consolidada de Pessoa Jurídlca, no endereço: https://certidoes-
apÍ.apps,tcu,gov.br
Foi constatado quo a gmprêsa an€matjante nâo possui sanção, estiando assim, apta a
participar do presonte progáo. A consulta consolidada de pessoa jurÍdica visa atender aos
princÍpios de simplificação e racionalizaçáo de serviços públicos <ligitais. Fundamento legal:
Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei no 13.460, de 26 deJunho de2017, Lei no 13.726,
de I de outubro de 201 I, Decreto no 8.638 de í 5, de janeim de 201 6.
Por oportuno, a Pregoeira indaga sobre a possibilidade da empresa arÍêmatante de ofertar â
melhor lance, vislumbrando melhor negócio e o interessê público do objeto. Fica aberto o
prazo de 05 minutos.
Encenada a etapa de envio de lances da sêssão pública, e fase dê negociação, a Pregoeira
rcalizstâ a verificação da conformidade da proposta classlficada em primeiro lugar no
GRUPO DE ITENS 01, quanto à adequaçáo ao objeto estipulado e, observado o disposto nos
arts. 33 e 34 da lnstrução Normativa SEGES/ME no. 73, de 3010912022, à compatibilidade do
preço final em relação ao esümado para a contratação, conforme definido no edital.

CORREÇAO: GRUPO DE ITENS 05

DO RESULTADO DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA MELHOR CIáSSIFICADA
NO'GRUPO DE ITENS 05': Após a Pregoeira consulliar o sistema elebônico de licitações da
Prefeitura de lguatuúCE, foi constatado que a empnase M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA
DANTAS LTDA, classlÍicada em 10 (primeiro) colocada na fase de dispúa dê lances do
'GRUPO DE ITENS 05', enviou até a data e o hoÉrio estabelêcidos para abertura da eessâo
pública, uma via da sua proposta de preço inicial, conforme exigência da cláusula (5), item
(5.1), subitem (5.1.Í) do Edital, para fins de instrução da Íaee de julgamento das propostas,
nos termos dos incisos I ao V do caput do art. 59 Lei no. í4.'133, dê 0110É,12021 dc o art. 29,
caput, da lnstrução NoÍmativa SEGES/ME no.73, dê 3010912022, ond6, logo aÉs a
realização das devldas análises tácnicas acorce da adequação da proposta quento aos
requisitos e exigências @nstant€s no Edital e no Termo de Referência, convertido em Anexo
I do Edital, foram constatadas as seguintes inconsistências:
1- Notou-se quo a mesma não anexou o @mprovante de pagamento da apólice, conforme
exigência da cláusula (7), parágrafo único do Edital. Em razáo da naturoza do contrato de
seguro, regido pelo art. 757 do Código Civil, segundo o qual a obrigação da seguradora
somente se aperfeiç,oa com o pagamento do prêmio. Assim, a mera aprosentação da apólice
desacompanhada do respeclivo comprovantê de pagamento não oferece segurança quanto^
eficácia do instrumento de garanüa, podêndo, inclusive, configurar risco à regularidade e à
continuidade do pÍocedimento licitatório, portanto, em fiase do princÍpio da segurança jurÍdica,
esculpido no art. 50, caput, da Lei no. 14.133, de01lml2021, no caso em que o licitante opte
pelo seguro4arantia, o comprovante de pagamento da aÉlice deverá ser apresento
juntamente com a píoposta de preço inicial, sob pena de desclassificação da pÍoposta.
2- Dêixou de apresentâr declaração pedida no item '19 PaÉgrafo Terceiro do Termo de
Referência: As empresas licitantes deverão apÍ€sentar juntamente com a via das euas
propostras de preços iniciais, sob pena de desclassiffcação da proposta, declara@o formal,
declarando que caso venha a s€r dêclarada provisoriamente vencedora de qualquer grupo de
itens, comprometê-se a ontregar uma amostÍa do cada item integrante do(s) respectivo(s)
grupo(s), para fins do análisê o homologaçáo tócnica das propostas, no prazo máximo e
impronogável dê 03 (três) dias úteis, contiados da data om que a êmprosa for declarada via
chat da sêssão públlca eletrônica como provisoriamente vencedora, dsclarando, ainda, estar
ciente de que a não entrega das amostras no pna:zo estabelecido ou o fornecimento dg
amostras em desconformidade com as especificaçõês técnicas exigidas implicaÉ a imediata
desclassifica@o da proposta, sem prejuízo das demais sanções cabÍveis provistas êm lei e
no Edital.
Diante do 6xposto, conslderando que a emprêsa deixou de apresentrar documentos junto â
proposta inicial, deve-se proceder à sua desclassificação, por infringância direta ao ôdital o
aos disposiüvos legais acima mencionados, garantindo-se a observância dos princÍpios que
regsm a Adminisúação Pública, em especial a legalidade, vinculação ao instrumento
convocatório, isonomia e julgamento objetivo, portanto, por tudo que acima fui exposto, a
Pregoeira da Prefeitura de lguatu/CE, no uso dae suas atribuiçôes que bram conferidae por
lei, notadamêntê o Decreto Municipal no. 018, de 3110312023, @nhece das inconsistências
encontradas na proposta, para, no mérito, DECI-ARAR quo a emprêsa M.K. DE AZEVEDO
ARAUJO OUTRA DANTAS LTDA, está com sua pÍopGta motivadaments
DESCLASSIFICADA, nos t€rmos do disposto nos incisos I ao V do caput do art. 59 Lei no.
14.133, do 0110412021.
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O fomecedor M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA foi
inabllitado/desclassificado de todo o processo. Motivo: Conforme motivações
circ,unstanciadas no chat para acesso de todos os licitantes e, consequentemênte, ao final,
consignado na ata da sessão pública de licitação.
Respeitada a ordem de classificação, o prúximo classificado do Lote/ltem n" 05 - GRUPO DE
ITENS 05 ó o fomecedor POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPEIáR|A LTDA.

Respoitada a ordom dê classificaÉo, o próximo classlficado do Loto/ltem n'06 - GRUPO DE
ITENS 06 á o fomecedor POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA.
Respeitrada a ordem do classificação, o próximo classlÍicado do Lote/ltem n' í8 - GRUPO DE
ITENS 18 é o Íomecador ECOMERCIO AR CONDICIONADOS LTDA.

Foram encontradas empresas em situação de desempate ME/EPP. O pregoeiro lrá realizar a
convocaçPo.
Foram enconFadas empresas em sltuação de desempate ME/EPP. O pregoeiro irá rcalizar a
convocação,
Foram encontradas empresas em situação de desempate ME/EPP. O pregoeiro irá realizar a
convocaçâo.
A Progoeira verificará, nest€ momonto, sô a participante anematiantê subsequente atondê às
condigóes de participação no cortame, conforme previsto no art. í4, inciso lll, da lei federal no

14.13312021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça sua participaçpo ou
futura contratação, mêdiant€ a consulta ao seguintê cadastro: Consulta Consolidada de
Pessoa Jurídica, no endereço: https://certidoes-apf.apps.tcu,gov.br
Foi constatado que a empresa anomatrante não possui sançpo, estando assim, apta a
participar do presênto pregão. A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos
princÍpios de simplificaçáo e racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal:
Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei no í3.460, de 26 dejunho de2017, Lei no 13'726,
de I de outubro de 201 8, Decreto no 8.638 de I 5, de janeiro de 201 6.
Por oportuno, a Pregoelra indaga sobre a possibilidade da empresa anematante de oÍertar
melhor lance, üslumbrando melhor negócio e o interêsse público do objeto. Fica aberto o
prazo de 05 minutos,

Aberta a negoclaçéo do itêm 05 - GRUPO DE ITENS 05!

O licÍtante POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPETáR|A LTDA pode enviar uma
nova proposta para o lote/item 05 - GRUPO DE ITENS 05 no local dê'envio de lances!

Encenada a etrapa de envio de lances da sessão pública, e fase de negociação, a Pregoeira
realizará a veriflcação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar no
GRUPO DE ITENS 05, quanto à adequaÉo ao objeto estipulado e, observado o disposto nos
arts.33 e 34 da lnstrução Normativa SEGES/ME no. 73, de 3010912022, à compatibilidad€ do
preço final em relação ao estimado para a contratação, conforme definido no edital.
Suspendo a presente sessão para intervalo de almoço, com retomo agendado para às
14:30h.

Boa tarde, retomaremos a prêsente ses6ão.

DO RESULTADO DA FASE DE JULGAMENTO OA PROPOSTA MELHOR CI-ASSIFICADA
NO "GRUPO DE ITENS 05': Após a Pregoeira consultar o sistêma êlêtrônico dê licltações da
Prefoitura <le lguatu/CE, Íoi constatado que a €mProsa POSITMO COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPET-ARIA LTDA, 2" (segunda) colocada na fase de disputa de lances do'GRUPO DE
ITENS 05", enviou até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, uma
üa da sua proposta de preço inicial, conforme exigência da cláusula (5), item (5.1), subitem
(5.1.í) do Edital, para Íins de instruçpo da fase de julgamento das propostas, nos termos dos
incisos I ao V do caput do art. 59 Lei no. 14.133, do0110412021 c/c o art. 29, caput, da
lnstrução Normativa SEGES/ME no. 73, de 3010912022, onde, logo após a realização das
devidas análises técnicas acerca da adequaÉo da propostra quanto aos rêquisitos 6
exigênclas constantes no Edital e no Termo de ReÍerência, convertido em Anexo I do Edital,
hi constatada a devida regularidade da proposta apresentada e, ainda, êstando o valor da
sua oferta final compatível com os valores estimados pela Administraçpo para aquisição dos
prcdutos, portanto, por tudo que acima foi exposto, a Pregoeira da Prefeitura de lguatu/CE,
no uso das suas atribuições que Íoram conÍeridas por lei, notadamente o Decrêto Municipal
no. 018, de 3110312023, conhecê da adequação da proposta inicial enviada, para, no mérito,
DECLARAR que a empresa POSITIVO COMERCIO OE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA,
está com sua proposta devidamente CIáSSIFICADA para o'GRUPO DE ITENS 052', nos
termos do disposto nos incisos I ao V do caput do art. 59 Lei no. '14.í33, de0110412021.

Seguiremos para o julgamento do GRUPO DE ITENS 06.

Em outro momento já foi analisado se a empr€sa arÍomatante do GRUPO DE ITENS 06
atende às condições de participação no certame, conforme previsto no aÉ. í4, inciso lll, da lei
federal no 14.13312021, especialmente quanto à existência dê sanção que impeça sua
participaçpo ou futura contrataÉo, mêdiantê a consulta ao seguinte cadastro: Consulta
Consolidada d6 Pessoa JurÍdica, no onder6ço: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br, não
constiando nonhuma sanção. Seguiremos para a análise de conÍormidade da proposta quanto
à adequaÉo ao objeto estipulado e, observado o disposto nos arts. 33 ê 34 da lnstrução
Normativa SEGES/ME no. 73, de 3OlOSl2022, à compatibilidade do preço Íinal em relação ao
estimado para a contratação, conforme definido no edital.
Por oportuno, a Pregoeira indaga sobre a possibilidade da empresa anematiante de ofertar
melhor lance, üslumbrando melhor negócio e o interesse público do objeto. Fica aberto o
prazo de 05 minutos.
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12/11 15:53
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Origem

Sistema

Sistema

MARIAGILMARÂ
LIMÂ BANDEIRA

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA
MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA

MARIAGILMAM
LIMA BANDEIRA

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA

S'rstema

Sistema

MARIA GILMARA
LIMA BANDEIM

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA

Sistema

06

Item Mensagem

06 Aberta a negociaçáo do item 06 - GRUPO DE ITENS 061

O licitante POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA pode enviar uma
nova propostra para o loteÍtem 06 - GRUPO DE ITENS 06 no bcal de envio de lances!
Considerando que a empresa POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA,
classificada em 20 (segundo) lugar no'GRUPO DE ITENS 06', sendo anematante
subsequentê, em momento anterior, já teve analisado,s os aspêctos técnicos-jurÍdicos de sua
proposta, momento em que foi declarada devldamentê classificada, a Pregoeira conhece da
adequação da proposta, para, no mérito, declerar quê a empresa está com a píoposta do
"GRUPO DE ITENS 06' devidamente'CIáSSIFICADA'.

Seguiremos para o julgamento do GRUPO DE ITENS 07

A Pregoeira verificará, neste momento, se a participante arÍematantê do GRUPO DE ITENS
07, atende às condlg6es de participaçJo no c6rtamo, conforme prcvisto no art. 14, inciso lll,
da lei federal no 14.13312021, especialmente quanto à existência de sançJo que impeça sua
participação ou futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: Consulta
Consolidada de Pessoa JurÍdica, no endereço: https://certidoes-apÍ.apps.tcu.gov.br
Foi constatado que a smpresa arromatante nâo possui quaisquer sanções que impeça sua
paÉlcipação ou futura contratação NO AMBITO MUNICIPAL, do acordo com o portal do
Tribunal de Contas da União (ICU). A consulta consolidada dê possoa jurÍdice visa atender
aos princÍpios de simplificaÉo e racionalizaÉo de serviços públicos digitâis. Fundamento
legal: Lei no Í2.965, de 23 de abril dê 2014, Lei no 13.460, de 26 dejunho de 2017, Lei no
13.726, de 8 de outubro de 20í 8, Decreto no 8.638 de 15, de janeiro do 2016
Por oportuno, a Pí€goêha indaga sobre a possibllidade da empresa arÍematante dê ofertar
melhor lance, vislumbrando melhor negócio e o interesse público do objeto. Fica aberto o
prazo de 05 minutos.

Abêrtra a negociação do item 07 - GRUPO DE ITENS 07!

O licitante K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE EOUIPAMENTOS EIRELI pode enviar uma
nova proposta para o loteÍtem 07 - GRUPO OE ITENS 07 no local de envio de lancest
Encenada a etape do 6nvio de lances da sessáo públfu:a, e Íase de nogociagão, a Pregoeira
realizará a verificaçâo da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar no
GRUPO DE ITENS 07, quanto à adequação ao objeto ostipulado e, obseÍvado o disposto nos
arts. 33 e 34 da lnstruçpo Normaüva SEGE9ITE no. 73, de 3010912022, à compatibilidade do
preço final em relação ao estimado para a contratraÉo, conÍorme definido no edital.
DO RESULTADO DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA MELHOR CIâSSIFICADA
NO 'GRUPO DE ITENS 07': Após a Pregoeira consultrar o sistoma eletrônico de licitaçôes da
Prefeitura de lguatu/CE, foi constatado que a ompnosa K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS ElRELl, classificada em 10 (primeiro) colocada na fase de disputa de
lances do'GRUPO DE ITENS 07', enviou ató a data e o hoÉrio estabelecidos para abertura
da sesúo pública, uma via da sua proposta de preço inicial, conforme exigância da cláusula
(5), item (5.í ), subitem (5.1 .í ) do Edital, para fins de instsução da fase de Julgamonto das
popostas, nos têrmos dos incisos I ao V do caput do art. 59 Lei no. 14.133, de 011o4.12021 dc
o 6Ít. 29, caput, da lnstrução Normativa SEGES/ME no. 73, de 3010912022, onde, logo após a
realiza$o das devidas análises técnicas acarca da adêguaÉo da proposta quanto aos
Í€quisitos e exigências constantes no Edital e no TeÍmo de Referência, convertido em Anexo
I do Edital, Íoram constatadas as seguintes inconsistôncias:
1- Deixou de apresentrar declaração pedida no item 19 Parágrafo Terceiro do Termo de
Referência: As empresas licitantes deveÉo aprBsentarjuntamente com a via das suas
propostas de prêços inicials, sob pena de desclassificação da proposta, declaração formal,
dec,larando que caso venha a ser declarada provisoriamênte vencedora de qualquer grupo de
itens, compromote-se a enfegar uma amostra de cada itêm intogranto do(s) respectivo(s)
grupo(s), para fins de análisê e homologação técflica das propostas, no prazo máximo e
impronogável de 03 (três) dias útêis, contados da data om que a êmpr€sa for declarada via
chat da sessão pública eletrônica como provisoriamente vencedora, declarando, ainda, estar
ciente de que a náo entrega das amostias no prazo estabelecido ou o bmecimênto de
amostrâs em desconÍormidade com as espêcificaçÕes técnicas exigidas implicará a imediatâ
desclassiÍicação da proposta, sem prejuÍzo das dêmais sanções cabÍveis prêvistas em lei e
no Edital.
Diante do exposto, considerando quê a êmpresa deixou de apresentiar documentos junto a
propostâ inicial, dêve-se procoder à sua desclassificação, por inftingência direta ao edital e
aos dispositivos legais acima mencionados, garantindo-se a observância dos princÍpios que
regem a AdminisEagão Pública, em especial a legalidade, ünculação ao insüumento
convocatório, isonomia e julgamento objetivo, poÍtanto, por tudo que acima fui exposto, a
Pregoeira da Prefeitura de lguatu/CE, no uso das suas atribuiçóes que foram conferidas por
lei, notadamento o DocÍ€to Municipal no. 018, de 311OU2023, conhece das incorlsistências
encontradas na proposta, para, no mérito, DECIâRAR que a emprssa K.C.R. INDUSTRIA E
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ElRELl, está com sua pÍoposta motivadamênte
DESCLASSIFICADA, nos termos do disposto nos incisos I ao V do caput do art. 59 Lei no.
14.133, de 0110412021.
O fomecedor K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI foi
inabilitado/desclassificado de todo o pÍooesso. Motivo: Corúome motivações
circunstanciadas no úat para acêsso de todos os licitantês ê, consêquentomente, ao final,
consignado na ata da sessão públice de licitação.
Respeitada a ordem de classificaÉo, o próximo classificado do Lote/ltoÍn n'07 - GRUPO DE
ITENS 07 é o fomecedor JMV SANTANA COMERCIAL LTDA.
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Sistema 04

Sistema 09

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA

MARIA GILMARÂ
LIMA BANDEIRA

Sistema

Slst6ma

MARIA GILMARA
LIMA BANDEIRA

MARIA GILMARA
LIMA BANDEIRA

MARIAGILMAM
LIMA BANDEIRA

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA

MARIA GILMARA
LIMA BANDEIRA

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA

MARIA GILMARA
LIMA BANDEIRA

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'2025.10.20.02

Item Mensagem

Foram enconbadas empresas em situação de desempate ME/EPP. o pregoelro irá realizar a
convocação.
Foram encontradas empresas em situaÉo de desempate MEEPP. O pregoeiro fiá realizat a
convocação,
Foram enconbadas empresas em situação de desempate ME/EPP, O pregoeiro irâ realizar a
convocaçâo.
A Prcgoeira veriÍlcará, neste momento, se a parlicipante ar€matante subsequente do
GRUPO DE ITENS 07, atende às condi@es de participação no certame, conforme previsto
no art. í4, lnciso lll, da lei fuderal no 14.13312021, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça sua participação ou futura contratlaÉo, mediante a consulta ao seguinte
cadestro: Consultra Consolidada de Pessoa Jurídica, no endereço: https://certidoes-
apf.appe.tcn.gov,br
Fol constatado que a empresa arÍematanto náo possui quaisquer sançpes que impeçB sua
participaçáo ou futura contratação, de acordo com o portal do Tribunal de Contas da União
(ICU). A consulta consolidada dô possoa JurÍdlca visa atender aos princÍpios de simplificação
e racionalização de serviçps públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril
de2014, Lel no 13.460, de 26 dejunho de2017, Lei no 13.726, de I de outubro de 2018,
D€crêto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016..

Abôrta a nôgociaçáo do item 07 - GRUPO DE ITENS O7l

O licitante JMV SANTANA COMERCIAL LTDA pode snviar uma nova proposta para o
loto/ltem 07 - GRUPO DE ITENS 07 no local do onvio de lances!
Por oportuno, a Pregoeira indaga sobre a possibilidade da empresa anematante de ofeÉar
melhor lance, üslumbrando melhor negócio e o interesse público do objeto. Fica aberto o
prazo de 05 minutos.
Encerrada a €tapa de onvio dê lancês da sessão pública, e fase do negociaçâo, a Prego€ira
realizará a verificação da conformidade da propostr classlficada em primeiro lugar no
GRUPO DE ITENS 07, quanto à adequação ao objeto estipulado e, observado o disposto nos
arts.33 e 34 da lnstrução Normativa SEGES/ME no. 73, de 3010912022, à compatibilidade do
pÍoço final em relaçpo ao estimado para a contratação, conforme definido no edital.
DO-RESULTADO DA FASE DE JULGAMENTO OA PROPOSTA MELHOR CLASSIFICADA
NO'GRUPO DE ITENS 07': Após a Pregoeira @nsultiar o sistema eletrônico de licitragóes da
Prefeitura de lguatu/CE, foi constratado que a empr€8a JMV SANTANA COMERCIAL LTDA,
2t (segunda) colocada na Íase de dieputa de lances do'GRUPO DE ITENS 07', enviou até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, uma via da sua proposta de
pÍ6ço inicial, conforme exigância da cláusula (5), itêm (5.1), subitem (5.1 .1) do Edltal, para
Íins de instruçlo da Íase de julgamento das propostas, nos toÍmos dos incisos I ao V do caput
do ad. 59 Lei no. 14.133, daO1l04l2O21 dc o art. 29, caput, da lnstrução Normativa
SEGES/ME no.73, de 3010912022, onde, logo após a realizaçpo das devldas análises
técnicas acerca da adequaçpo da proposta quanto aos requisitos e exigências @nstantes no
Editrl e no TeÍmo de Referência, conveíido em Anexo I do Edital, Íoi constatrada a devida
regularldade da proposta apresentada e, ainda, estando o valor da sua oÍerta final compatÍvel
com os valores estimados peh AdminishaSo paÍa aquisiçpo dos produtos, portanto, por tudo
que acima Íoi exposto, a Pregoeira da Prefeifura de lguatu/CE, no uso das suas atribulções
que Íoram conÍeridas por lei, notadamêntê o Docreto Municipal no. 0í8, de 3110312023,
conhece da adequação da proposta inicial enviada, para, no mérito, DECIáRAR que a
empresa JMV SANTANA COMERCIAL LTDA, está com sua proposta devidamente
C|ÁSSIFICADA para o "GRUPO DE ITENS 07', nos termos do disposto nos incisos I ao V do
caput do art. 59 Lei no. 14.í33, deOll0É,l202'|.

Seguiremos para o julgamento do GRUPO DE ITENS 08.

A Pregoeira veriflcará, neste momento, se a participante anematante do GRUPO DE ITENS
08, atende às condiçõês dô paÍticipaÉo no cêítâmê, coníorme pr6visto no art. 14, inciso lll,
da lêi Íêd6ral n" 14.13312021, especialmentê quanto à existância de sanção que impêça sua
paÍticipação ou futura contrataÉo, mediante a consulta ao sêguinte cadastro: Consulta
Consolldada de Pessoa Jurídica, no endereço: https://ceÉidoes-apf.apps.tcu.gov.br
Foi constatado quo a empresa anematante não possui quaisquer sançôes que impeçA sua
padicipação ou futura contratação, do acordo com o portal do Tribunal de Contas da União
fiCU). Aconsulta consolidada de pessoa jurÍdlca visa atender aos princípios de simplificaçâo
e racionalização de sêrviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no Í2.965, de 23 de abril
de 2014, Lei no I 3.460, de 26 de junho de 2017, Lei no 13.726, de I de outubro de 2018,
Decreto no 8.638 de 15, de Janeiro de 2016..
Por oportuno, a Prêgoeira lndaga sobre a possibilidade da empresa arÍêmatiante de ofertar
melhor lance, üslumbrando melhor negócio e o interesse públlco do objeto. Flca aberto o
pram de 05 minutos.
Encenada a etapa de envio de lêncos da sessão pública, e fase de negociaçpo, â Pr6goeira
reallzará a verificação da conÍormidade da proposta classificada 6m primêiro lugar no
GRUPO DE ITENS 08, quanto à adequação ao objeto estipulado e, obsorvado o disposto nos
arts. 33 e 34 da lnstruÉo Normativa SEGES/ME no. 73, de 3010912022, à compatibilldade do
proço final em relação ao estimado para a contratação, conÍorm€ definido no edital.
DO RESULTADO DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSÍA MELHOR CLASSIFICADA
NO'GRUPO DE ITENS 08': Após a Pregoeira consultar o sistema eletônico de llcitaçôes da
Prefeltura de lguatu/CE, Íoi constatado que a empr€sa ELLOELIá DISTRIBUIDORA LTDA,
da$smcada em ío (pdmeiro) colocade na Íase de disputa dê lancos do'GRUPO DE ITENS
08", enviou até a data 6 o horáÍio estabelecidos para abertura da sessão pública, uma via da
sua proposta de preço lnicial, conforme exigôncia da cláusula (5), item (5.1), subitem (5.í.í)
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MARIAGILMARA
LIMABANDEIRA

MARIAGILMAM
LIMA BANDEIRA

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA

MARIAGILMAM
LIMA BANDEIR^
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MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA

Item Mensagem

do Edital para
ao V do caput

nesta
a 1o/o

participação
Consolidada

14.133, de 0'110412021 dc o art.
Normativa SEGES/ME no.73, de 3010912022, onde, logo após a

análisos têcnicas acêrcâ da adequaçpo da proposta quanto aos requisitos e exig6ncias
constantes no Edital e no Termo de Referência, convertido em Anexo I do Edital, foram
constatadas as seguintss inconsistências:
1- Notou-se que a mssma nâo anexou o comprovante de pagamento da apólice, conforme
eÍgência da cláusula (7), parágrafo único do Editâ|. Em reaâo da natur€zâ do contreto dê
seguro, regido pelo art. 757 do Código Civil, segundo o qual a obrigação da seguradora
somente se aperfeiçoa com o pagarnento do prâmio. Assim, a mera apresentação da apólice
desacompanhada do respectivo comprovante de pagamento náo oferece seguÍÍrnça quanto à
eficácia do instrumento de garantia, podendo, inclusive, configurar risco à regularidade e à
continuidade do procedimento licltatório, portranto, em fase do princÍpio da segurança jurÍdica,
esanlpido no art. 50, caput, da Lei no. 14.133, de 011M12O21, no caso om quê o licitante opte
pelo seguro4aranüa, o comprovante de pagamento da apólice deveÉ s€r aprosento
juntrament€ com a propostia de preço inicial, sob pona de desclassificação da proposta,
2- Deixou de apresontar dêclaração pedida no item í9 Parágrafo Terceiro do Termo de
Referência: As êmprôsas licitantes deveráo aprosentar juntramente com a via das suas
propostas de preços iniciais, sob pena de desclassificação da proposta, declaração formal,
declarando que caso venha a ser declarada prcvisoriamente vencedora de qualquer grupo de
itens, compromete-sê a entÍegar uma amostÍa de cada item intogrânte do(s) respec'tivo(s)
grupo(s), para lins de análise e homologação técnica das propostas, no prazo máximo ê 

^,impronogável de 03 (três) dias útcis, contados da data om quê a êmpresa for declarada via
chat da sessão pública êletrônica como provisoriamente vencedora, declarando, ainda, estar
ciente de que a não entÍ€ga das amostras no prazo eshbelecido ou o fomecimento de
amostras em desconformidade com as especificaçpes técnicas exigidas implicará a imodiata
desclassificação da proposta, sem prejuízo das demais sanç6es cabÍveis previstas em lei e
no Edital.
ü Vie da pÍoposta incial sem assinatura, conÍorme solicitado no item 2.í. do edital:
Considerando que as interagôes entr€ as pessoas jurÍdices de direito privado e o ente público
promovente da licitação durante a inôtruçéo do pregão se daÉ de forma elehônica, fica
determinado, sob pena de desclassificação da proposta e/ou inabilitação, que a via da
proposte de preço inicial, bem como todas as dêclarações exigidas para fins de habilitação
das empresas licitantes, devêrão ser apresentadas devidamente subscritas por representantê
legal da ompresa licitantê, exclusivamente na Íorma dê assinatura êlotrônica, como condiÉo
de validade jurÍdlca desses documentos, com fulcro no art. 17, § 40 da Lei no. 14.133, de
0110412021 e, ainda, conforme entendimento jurisprudencial do STJ e STF.
4- Verificou+e que o valor esümado da proposta era de R$ 12.783.361,39, coníorme anexada

fins de instuçPo
do art. 59 Lei no.

da fase de julgamento das pÍopostas,
29, caput, da lnstrução
realizaçáo das devldas

plataforma, o êdital estabeloce que a exigência de garantia de proposta conespondente
(um por cento) do valor esümado da conúatação. A liciüante, contudo, apresêntou

garentla no valor de R$ 5.357,35, valor manifôstamente inferior ao exlgido, não atendondo,
poÍtanto, ao requisito êditalÍcio.
Diante do êxposto, considerando que a empÍesa deixou de apresentar documentos junto a
proposta inicial, deve.se proceder à sua desclassificaÉo, por infringência direta ao edital e
aos dispositivos legais acima mencionados, garantindo-se a observância dos princÍpios que
regem a Adminishação Pública, em especial a legalidade, vincuhção ao instrumênto
convocatórlo, isonomle e Julgam€nto objetivo, portanto, por tudo que acima Íoi exposto, a
PÍegoeira da Prefeitura de lguatu/CE, no uso das suas atÍibuiçõos que foram conferidas por^
lei, notadamente o Decreto Municipal no. 018, de 3110312023, conhece das inconsiíências - \
encontradas na proposta, paÍa, no mérito, DECIáRAR que a empÍesa ELLOELLA
DISTRIBUIDORA LTDA, está com sua proposta motivadamente DESCI-ASSIFICADA, nos
termos do disposto nos incisos I ao V do caput do art. 59 Lel no. '14.'133, de0110412021.
O fomecedor ELLOELIá DISTRIBUIDORA LTDA foi inabllltado/desdassificado de todo o
pÍooesso. Motivo: Conforme motivações circunstanciadas no chat para acêsso de todos os
licitantês o, consoquôntomêntê, ao final, consignado na eta da sossão pública de licitaçáo.
Respeitada a ordem de classiÍicação, o póximo classifcado do Lotê/ltem n'08 - GRUPO DE
ITENS 08 á o fomecedor JMV SANTANA COMERCIAL LTDA.
Foram encontradas empresas em situaçpo de desempate ME/EPP. O pregoeiro irá realizar a
convocaçâo.
Foram encontradas empresas em situação de desempate MEEPP. O pregoeiro iâ rcallzar a
convocação.
Foram enconbadas empresas em situaçpo de desempate ME/EPP. O pregoeiro irâ reallzar a
convocaÉo.
Em outro momento já foi analisado se a emprosa arÍêmatante do GRUPO DE ITENS 08
atende às condições de participaÉo no certame, conforme prsvisto no art. 14, inciso lll, da lei
Íederal no '14,19312021, especlalmente quanto à existência de sanção que imp6çê sua

ou futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadasbo: Consultra
de Pessoa Jurídica, no endereço: htFs://certidoes-afi.apps.tcu.gov.br, náo

constando nenhuma sanção. Seguiremos para a análise de conÍormidade da propostB quanto
à adequação ao objoto êstipulado e, observado o disposto nos arls. 33 e 34 da lnstruçáo
Normativa SEGES/ME no.73, de 3010912022, à compatibilida<|o do preço Íinal em relação ao
êstimado para a contratação, conforme definldo no edital.
Por oportuno, a Prsgoêira indaga sobre a possibilidadê da emprosa aÍrêmatanto de ofertar
mêlhor lanco, vlslumbrando melhor negócio e o interess€ público do obieto. Fica aberto o
prazo de 05 minutos.
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N' 2025.10.20.02

Item Mensagem

09

Aberta a nogociaçéo do item 08 - GRUPO DE ITENS 081

O licitante JMV SANTANA COMERCIAL LTDA pode enviar uma nova proposta para o
lote/item 08 - GRUPO DE ITENS 08 no local de envio de lancesl
Considerando que a empresa JMV SANTANA COMERCIAL LTDA, classificada em 2o
(segundo) lugar no'GRUPO DE ITENS 08', sendo anematante subsequente, em momento
anterior, já teve analisados os aspêctos técnicos-jurídicos de sua proposta, momento em que
foi declarada devidamente classificada, a Pregoeira conhece da adequação da proposta,
para, no mérito, declarar que a emprêsa está com a proposta do "GRUPO DE ITENS 08'
devidamente "CIÁSSlFICADA".

Segulremos para o julgamento do GRUPO DE ITENS 09.

Foi convocado para desêmpate e empresa POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA LTDA, ela pode enviar um novo lance em até 5 minutos, caso queira cobrir o
preço do primeiro colocado.
Prezados paÍticipantes, existe empatê Íicto no GRUPO DE ITENS 09, ou seJa, proposta
apresentada por Microempresa/ Empresas de Pequeno Porte que seja igual ou até 5% (cinco
por cento) supêrior à poposta mais bem classiÍicada, o que permite que, em caso de empate
no pr6ço com êmpresa d€ maior porte, a ME/EPP tenha a chance de cobrlr a proposta
momêntaneemente vencedora, nos termos do § 2o, do art.44, da Lêi Complêmêntar no. 123,
de 1411211à0OG e suas altorações. Dessa forma, seÉ aberto prazo para lanco, c-oníormê €dital.
O prazo para desempate da empresa POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA
LTDA acabou.
Em outlo momento já Íoi analisado se a emprêsa anematantê do GRUPO DE ITENS 09
atende às condições de participaçpo no cortame, conbrme previsto no art. 14, inciso lll, da lei
federal no 14.13312021, especialmente quanto à existência de sanção quê impeça sua
participaçáo ou futura contrataÉo, mediante a consultia ao seguinte cadastro: Consulta
Consolidada d€ Pe$soa Jurídica, no ondereço: https://certidoes-apÍ.apps.tcu.gov.br, não
constrando nenhuma sanÉo. Seguiremos paÍa a análise do conformidade da proposta quanto
à adequação ao objdo ôstipulado ê, observado o disposto nos ârts. 33 e 34 da lnstrução
Normativa SEGES/ME no.73, de 3010912022, à compatibilidade do prbço ftnal em relação ao
estimado para a contrataçÉo, conforme definido no edital.
Por oportuno, a Pregoeira indaga sobre a possibilidade da empresa arÍematante de ofertar
melhor lance, üslumbrando melhor negócio e o interesse público do obJeto. Fica aberto o
prazo de 05 minutos.

Aberta a negociação do item 09 - GRUPO DE ITENS 09!

O licitante AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA pode ênviar
uma nova popostâ para o loteítem 09 - GRUPO DE ITENS 09 no local de envio de lances!
Considerando quo a empresa AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORÂ pE EQUIPAMENTOS
LTDA, classiÍicada em 10 (primeiro) lugar no'GRUPO DE ITENS 09", em momento anterior,
já teve analisados os aspectos técnicos-jurídicos de sua proposta, momênto em que foi
declarada devidamente classillcsda, a Pregoeira conhece da adequação da proposta, para,
no mérito, declarar que a êmprêsa está com a propostra do'GRUPO DE ITENS 09'
dêvidamênte "CLASS I FICADA'.

Seguiremos para o Julgamento do GRUPO DE ITENS 10.

A Pregoeira verificará, neste momento, se a partlcipante an€matant€ do GRUPO DE ITENS
í0, atende às condigões de participação no @rtame, conforme previsto no arl. 14, inciso lll,
da lei federal no 14,13312021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça sua
participação ou futura contrataÉo, mediante a consultia ao seguinte cadastro: Consulta
Consolidada dê Pessoa Juídica, no endereço: htFs://ceÉidoes-apÍ.apps.tcu.gov.br
Foi constatado que a empresa arrematiante não possui quaisquêr sançÕes que impeça sua
participaÉo ou futura contratração. de acordo com o portal do Tribunal de Contas da União
(ÍCU). A consulla consolidada de pessoa JurÍdica visa atender aos princÍpios de simplificaÉo
o racionalização de serviçps públicos dlgitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei no 1 3.460, d6 26 dê Junho de 2017 , Lei no 1 3.726, de I de outubro de 201 8,
Decroto no 8.638 do 15, dôjâneiro d6 2016..
Por oportuno, a Pregoeira indaga sobre a possibilidade da empresa anematiante de ofertar
m€lhor lance, vislumbrando melhor negócio e o interesse público do objeto. Fica abêrto o
prazo de 05 minutos.

Aberta a negociação do item 10 - GRUPO DE ITENS 10t

O licitante MICROFORT INFORMATICA LTDA pode enviar uma nova propostra pam o
lote/item 10 - GRUPO DE ITENS 10 no local de envio de lances!
Devldo a demandas intêmas doste s6tor, suspendo a prêsents sessão com retomo agendado
para 13 de novembro às 09h. Desde Já, considera-se dada a devida publicidade do certame.

Bom dia, rotomaÍ€mos a prêsentê sossão.

Encenada a fase de nogociação, a Pregoeira realizaé a verificação da conformidade da
proposta classmcada em primoiro lugar no GRUPO DE ITENS í0, quanto à adequação ao
objeto estipulado ê, obsêrvado o disposto nos arts. 33 e 34 da lnstruçáo Normativa
SEGES/hiE no. 73, de 3010912022, à compatibilidade do preço final êm relaÉo ao estimado
para a contratação, conforme definido no edltral.
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Data/Hora

13/1í 09:36

Í3/'l í 09:37
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N' 2025.10.20.02

Item Mensagem

OO RESULTADO DA FASE DE JULGAMENTO DA

10

12

17

01

04

09

10

NO'GRUPO DE ITENS 10': Após a Pregoeira consultar da
Prefeitura de lguatu/CE, foi constatado que a empresa LTDA.
EPP, classificada em ío (primeiro) colocada na fase de dispuh "GRUPO DE
ITENS 10', enviou até a data e o hoÉrio estabelecidos para abertura da sessão pública, uma
via da sua poposta de preço inicial, conforme exigência da dáusula (5), item (5.1), subitem
(5.1.1) do Edltal para fins dê instruÉo da Íase de julgamonto das propostas, nos teÍmos dos
incisos I ao V do caput do art. 59 Lei no. 14.1 33, de 0110412021 dc o art. 29, caput, da
lnstruÉo Normativa SEGES/ME no.73, de 3010912022, onde, logo após a reallzaçáo das
devidas análises técnicas acerca da adequação da propostâ quanto aos requisitos e
eigências constantss no Edital e no Termo de Referência, convertido em Anexo I do Edital,
foram constatadas as sêguintes inconsistênclas:
í- Deixou de apresentar declaraÉo pedida no item í9 ParágraÍo Terceiro do Termo de
Referência: As êmprosas licltantês deverão apresontar juntamontê com a via das suas
propostss de preços iniciais, sob pena de desclassificaçâo da proposta, dêclaraçáo formal,
doclarando quê caso venha a ser declârada provisoriamente vencedora do quelquer grupo do
itens, compromete-se a €ntregar uma amostra de cada item integrante do(s) respec,tlvo(s)
grupo(s), para frns de anállse e homologação tócnica das propoetee, no pra,zo máÍmo e
imprcnogável de 03 (três) dias úteis, contados da data em que a empresa br dechrada via
chat da sessão pública eletrônica como provisoriamente vencedora, dedarando, ainda, estar
ciente de que a não entrega das amostras no prazo ostabolecido ou o fomocimento do
amostra8 em dêsconformidado com as especificaçôes técnicas oÍgidas implicará a imediatl
desclassiÍicação da proposta, sem prejuÍzo das demais sançóes cabÍveis provistas em lei e
no Edital.
Diante do êxposto, conslderando quê a êmprella deixou de apresentâr documentos junto a
proposta inicial, deve.se proceder à sua desclassifrcaÉo, por iní?lngência direta ao €dltal o
aos disposiüvos legais acima mencionados, garanündo-se a obsorvância doe prlncÍpios que
nêgem a Administração Pública, êm especial a legalidade, vinculaçâo ao insbumento
convocatório, isonomla o julgamento objetivo, poÍlanto, por tudo que acima fol exposto, a
PÍegoeira da Prefeitura de lguatu/CE, no uso das suas atribuigões que foram conferidas por
lei, notadamentê o Decreto Municipal no. 018, de 3110312023, conhece das inconsistâncias
encontradâs na propostra, pare, no mérito, DECI-ARAR que a empresa MICROFORT
INFORMATICA LTDA-EPP, está com sua proposta moüvadamente DESCIÁSSIFICADA, nos
termos do disposto nos lncisos I ao V do caput do arL 59 Lei no. 14.133, de 0110412O21.
O fomecedor MICROFORT INFORMTATICA LTDA Íoi inabilitado/desdassiÍicado de todo o
procosso, Motivo: Conforme motivações circunstanciadas no chat para aoesso de todos os
licitantes ê, consêquentemente, ao final, consignado na ata da sessão pública de licitação.

Respeitada a ordem de classificaçáo, o próimo dassificado do Lote/ltem n' 10 - GRUPO DE
ITENS 10 é o Íomecedor JMV SANTANA COMERCIAL LTDA.
Respeitrada a ordem de classificação, o póímo classificado do Lote/ltem n' 12 - GRUPO DE
ITENS .I2 é o fomecedor DX COMPUTADORES LTDA TíTULO.
Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n' í7 - GRUPO DE
ITENS 17 é o fomecedorA B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA.
Foram enconbadas empresas em situação de desempate MEEPP. O pregoeirc iÉ realizar a
convocaçâo.
Foram encontadas empresas em situaçpo de dosempate MEEPP. O pregooiÍo iÉ realizarã
convocaçâo.
Foram encontradas emprêsas em situação do dosompate ME/EPP. O pregoeiro irá realizar a
convocaçáo.
Em outro momento já foi analisado se a emprssâ arÍamatanto subsequente do GRUPO DE
ITENS 10 atênde às condi@es de participaçâo no cêrtame, @nforme previsto no aÉ. í4,
inciso lll, da lei fêderal no '14.13312021, êspecialmênto quanto à eÍstància de sanção que
impeça sua participação ou futura contratação, mediante a @nsuJta ao seguinte cadastro:
Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, no endereço: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br,
não constrando nenhuma sanção. Seguiremos para a análise de conformidade da proposta
quanto à adequação ao obJeto estipulado e, obeervado o dispooto nos arts. 33 e 34 cla
lnstrução Normativa SEGES/ME no. 73, de 3010€,12022, à compaübilidade do preço final em
rêlação ao ssümado para a contÍatação, conforme deÍinido no edital.
Por oportuno, a Pregoeira indaga sobre a possibilidade da empÍ€sa aÍÍ€matiante d€ ofertar
melhor lance, üslumbrando melhor negócio e o interesse público do objeto. Fica abêrto o
prazo de 05 minutos.

Aberta a nêgociação do itêm 10 - GRUPO DE ITENS 101

O licitante JMV SANTANA COMERCIAL LTDA pode enviar uma nova proposta pera o
loter/item í0 - GRUPO DE ITENS í0 no local de enüo de lancesl
Considerando que a empresa JMV SANTANA COMERCIAL LTDA, classificada em 20
(segundo) lugar no'GRUPO DE ITENS '10', s6ndo arÍêmatânto subsequentê, em momento
anterior, já teve anallsados os aspectos técnicosjurídicos de sua proposta, momento em que
foi declarada devidamente classificada, a Pregoeira conhece da adequaçáo da proposta,
para, no mérito, declarar que a empresa está com a proposta do "GRUPO DE ITENS 10'
deüdamente "CLASSIFICADA*.

Seguiremos para o julgamento do Grupo de ltens 1 í .

,, *.§?61,
*ur*;-\;

Éc

A MELHOR
eletrônico

13/11 09:45
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Ata de Realização - Pregão EIetrônico

N" 2025.10.20.02

Item Mensagem

A PÍegoêira verificará, neste momento, se a participante anematrante do GRUPO DE ITENS
1 I, atende às condições de participação no @rtame, conÍorme previsto no art. 14, inciso lll,
da lei Íederal no 14,1331202'l., êspêcialmêntê quanto à existência dê sanÉo quê impeça sua
participação ou futura contratação, mediante a consultia ao sêguinte cadastro: Consultia
Consolidede de Pessoa JurÍdica, no endereço: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br
Foi constatrado que a êmpresa ânematante não possui quaisquer sanções que impeça sua
participação ou futura contratação NESTE MUNICÍp|O, Oe acodo com o portal do Tribunal de
Contas da Unlão (TCU). A consulta consolidada de pessoa jurÍdica visa atender aos
princípios dê simplificaÉo e racionalizaçpo dê sêrviços públicos digitais. Fundamento legal:
Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei no 13.460, de 26 dejunho de2017, Lei no 13.726,
de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, dejaneiro de 2016..
Por oportuno, a Pregoeira lndaga sobre a possibilidade da empresa aÍrematante de ofertar
melhor lance, üslumbrando melhor negócio ê o lntêressê público do objeto. Fica aberto o
prazo de 05 minutos.

11 Aborta a negociaÉo do item 1 1 - GRUPO DE ITENS 1 1!

11
O licitante TECNOBLU COMERCIO DE REFRIôERAÇÃO LTDA pode enviar uma nova
proposta para o lote/item í 1 - GRUPO DE ITENS 1't no local de envio de lances!
Encenada a fase ds negociação, a Pregoeira realizará a veriÍicação da conformidade da
propostra classificada em primeiro lugar no GRUPO DE ITENS 11 , quanto à adequaÉo ao
objeto estipulado e, obsêrvado o disposto nos arts, 33 e 34 da lnstrução Normativa
SEGES/ME no. 73, de 3010912022, à compatibilldade do preço final em relação ao estimado
para a contrâtação, conforme definido no edital.
DO RESULTADO DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA MELHOR CLASSIFICADA
NO "GRUPO DE ITENS 11': Após a Pregoeira consultar o sistema elêtrônico de licitações da
Prefeitura de lguatu/CE, Íoi constatado que a empresa TECNOBLU COMERCIO OE
REFRIGERAÇÃO LTDA, classillcada em 10 (primêiro) colocada na fase de disputa dê lancês
do 'GRUPO OE ITENS 11', enviou até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública, uma via da Bua proposta de preço lnicial, conforme exigência da cláusula (5),
item (5.1), subitem (5.1.1) do Edital para fins de instrução da Íase de julgamento das
propostas, nos termos dos incisos I ao V do caput do art. 59 Lei no. 14.133, de 011041202'l clc
oart.29, capú, da lnstruçjo Normativa SEGES/ME no.73, de 3010912022, onde, logo após a
realizaçáo das devidas análises tácnicas acsrca da adêquaÉo da proposta quanto aos
requisitos e exigências constantês no Edital e no Termo de Rêfêrênclê, convertido êm Anêxo
I do Edital, foram constiatadas as seguintes inconsistências:
1- Deixou de apresentar declaração pedida no item '19 Parágrafo Terceiro do Termo de
Referência: As empresas licitantes deverão apresentar juntamente com a via das suas
propostias de prêços iniciais, sob pena de desclassificação da proposta, declaração formal,
declarando que caso venha a ser declarada provisoriamente venoedora de qualquer grupo de
itens, comprometê-se a entregar uma amostra de cada item intêgrante do(s) respectivo(s)
grupo(s), para fins de análise e homologaçpo técnica das propostas, no prazo máximo e
impronogável de 03 (três) dias úteis, contados da data em que a empresa Íor declarada via
chat da sessâo pública eletrônica como provisoriamente vencedora, declarando, ainda, êstar
ciente de que a não êntrega das amostras no prazo estabelecido ou g fomecimento de
amostras em desconformidade com as especificações técnicas exigldas implicará a imediata
desclassiÍicação da proposta, sem prejuÍzo das demais sanções cabíveis previstas em lêi e
no Edital.
2 - Considerando que o presente certame prevê agrupamento de itens por grupo, conforme
estabelecido no edital, e que a licitante apresentou proposta individualizada por item, em
desacordo com a forma de apresentaçÉo exigida, Íica a empresa desclassificada do certame,
nos têrmos do edital e da lêgislação aplicável.
Diante do exposto, considerando quê a empresa deixou de apresentar documentos junto a
proposta inicial, deve-se proceder à sua desclassificaçÉo, por infringência direta ao edital e
aos dispositivos legais acima mencionados, garanündo-se a obsêrvâ4cia dos princípios que
reg6m a Administração Pública, em especial a legalidade, vinculação ao instrumento
convocatórlo, isonomia e julgamento objetivo, portanto, por tudo que acima Íoi exposto, a
Prcgoeira da Prefeitura de lguatu/CE, no uso das suas atribuiçles que foram conferidas por
lel, notadamente o Decreto Municipal no. 018, de 3110312023, conhec€ das inconsistências
enconúadas na proposta, para, no mérito, DECI-ARAR que a empresa TECNOBLU
COMERCIO DE REFRIGERAÇÂO LTDA, está com sua proposta motivadamente
DESCIáSSIFICADA, nos termos do disposto nos incisos I ao V do caput do art. 59 Lei no.

14,133, de 0110412021.
o fomecêdorTECNoBLU COMERCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDAÍoi
inabilitado/dêsclassificado dê todo o processo. Motivo: ConÍormê motivações
circunstanciadas no chat para aoesso de todos os licitantes e, consequentemente, ao Íinal,
consignado na ata da sessão pública de licitação.
Respeitada a ordem de classiÍicaçáo, o próximo classificado do Lote/ltem n" 11 - GRUPO DE
ITENS 1í é o Íomecedor POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPEI-ARIA LTDA.

Foram encontradas empresas em situação dê desempate MEEPP. O pregoeiro irâ realizar a
convocaçáo.
Foram encontradas empresas êm situação de desempate MHEPP. O pregoeiro irá realizar a
convocação.
Foram encontradas empresas em situação de desempate ME/EPP. O pregoeiro irá realizar a
convocaÉo.

Abêrta a negociaçpo do item í 1 - GRUPO DE ITENS 'l 1l
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 2025.10.20.02

Data/Hora

13/í1 09:56

13111 09:57

13/11 09:58

13/1í 10:03

'13/í1 10:04

í3l1í í0:05

13/11 10:06

13111 10:07

13111 10:.07

13/11 10:07

13111 10i14

13111 10:20

13/11 10:30

13/11 10:30

13/1í 10:30

í3/11 10:31

13111 10:31

Origem

Sistêma

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA

MARIAGILMARA
LIMABANDEIRA

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA
MARIAGILMARÂ
LIMA BANDEIRA

MARIAGILMARÂ
LIMA BANDEIM

Sistoma

Sistema

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA

MARIA GILI,IAR/A
LIMA BANDEIRA

MARIAGILMAR^
LIMA BANDEIRA

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA

Sistema

Sistema

MARIAGILMAM
LIMA BANDEIRA

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA

Item

11

12

12

13

Mensagem

O licitantê POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE uma
nova proposta para o lotefltôm I 1 - GRUPO DE ITENS 11

Em outro momento já foi analisado se a empresa anêmatantê GRUPO DE
ITENS 11 atende às condições de participação no certam€, conÍorme previsto no art. 14,
inciso lll, da lei federal no 14.13312021 , especialmontê quanto à eÍstência dê sanÉo que
impeça sua participa@o ou futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:
Consulta Consolidada de Pessoa JurÍdica, no endereço: ht$s://certidoes-apÍ.apps.tcu.gov.br,
náo constando nenhuma sânçáo. Seguiremos para a análise de conformidade da proposta
quanto à adêquação ao obieto estipulado o, obsôrvado o disposto nos arts. 33 e 34 da
lnsbução Normaüva SEGES/ME no. 73, de 3010912022, à compatibilidade do preço final em
relação ao estimado para a contratação, conforms definido no edital.
A Pregoeira indaga sobre a possibilidade da empresa anometante de ofertar melhor lance,
üslumbrando melhor negóclo e o intorêssê públlco do objeb. Fica aberto o prazo de 05
minutos.
Considerando que a empresa POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA,
classificada em 20 (segundo) lugar no'GRUPO DE ITENS 1í', sêndo arÍêmatiante
subsequente, em momonto anterior, já teve analisados os aspectos tácnicos-jurídicos de sua
pmposta, momento em que foi declarada doüdamênte da$ificada, a Pregoeira conhecê da
adequaçpo da proposta, para, no mérito, declarar quê a emprosa está com a proposta do
'GRUPO DE ITENS 1 1' devidamenle'CIÁSSIFICADA'.

Seguiremos pâra o julgamônto do Grupo do ltons '12.

A Pregoeira verificará, neste momento, se a paíticipante anematante do GRUPO DE ITEN{.
12, atende às condiçóes de participação no cerbmê, conforme previsto no art. í4, inciso lll,-
da lei federal no 14.13312021, especialmente quanto à eÍstância de sanção que impeça sua
parücipação ou ftÍura contratação, medianto a consulta ao seguinte cadasfo: Consultia
Consolidada do Pessoa JurÍdica, no endereço: ht$s://certidoes-apf.apps.tcu.gov,br
Fol constatado que a empresa arrêmatante não possui quaisquer sançõês quê impeça sua
participação ou futura contratação, de acordo com o portral do Tribunal dê Contras da União
(ICU). A consuha consoli<lada de pessoa jurÍdica visa atondêr aos princípios de simplificação
e racionalização dê sêrviços públicos digitais. Fundemento legal: Lei no 12.965, dê 23 do abril
de2014, Lel no 13.460, de 26 dejunho de2017, Lei no 13.726, de 8 de outubro dô 20í8,
Dêcrêto no 8.638 de í5, dejaneiro de 20í6

AbôÍta a negociaçáo do itêm '12 - GRUPO DE ITENS 121

O licitante DX COMPUTADORES LTDA TÍTULO pode envlar uma nova proposta para o
lote/item í2 - GRUPO DE ITENS 12 no local de envio de lancest
Por oportuno, a Pregoeira indaga sobrc a possibilidade da ompresa arÍoínatantê de ofertar
melhor lance, üslumbrando melhor negócio e o interesse público do objeto. Fica aberto o
prazo de 05 minutos.
Encenada a fase de negociação, a Pregoeira realizará a verificação da conformldade da
pÍoposta subsequente no GRUPO DE ITENS 't2, quanto à adequação ao objeto esüpulado e,
observado o disposto nos arts. 33 e 34 da lnstruçâo Normativa SEGES/ME no. 73, de
3010912022, à compatibilidade do preço final em relação ao êstimado para a contratação,
conforme definido no edital.
DO RESULTADO DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA MELHOR CIÁSSIFICADA
NO'GRUPO DE ITENS 12': Após a Pregoeira consultar o sistema oletónico de licitaÉês da
Prefeitura de lguatu/GE, foi constatado que a emprosa DX COMPUTADORES LTDA TÍTULh
2r (segunda) colocada na fase de disputa de lencês do'GRUPO DE ITENS í2', enviou até
datra e o hoÉrio estabelecidos para abertura da sessão pública, uma via da sua propostra de
preço inicial, conforme eÍgência da cláusula (5), item (5.1), subitem (5.1.1) do Edital, para
fins de instruçâo da fase de Julgamento das propostas, nos termos dos incisos I ao V do caput
do art, 59 Lei no. 14.133, de 0110/.1202'l c/c o art. 29, caput, da lnstrução Normaüva
SEGES/ME no.73, de 3UOgli2O22, ondê, logo após a realizaÉo das devidas análises
tócnicas acerca da adeguação da poposta quanto aos requisibs e exigências @nstantês no
Edital e no Termo de Referência, convertido em Anexo I do Edital, foi constatada a devida
regularidade da proposta apresentada e, ainda, estando o vâloÍ da sua oferta lnal compatÍvel
com os valores esümados pôla Administração para aqulslção dos prodúos, portanto, por tudo
que adma foi exposto, a Pregoeira da PÍefêitura dê lguatu/CE, no uso das suas afibuiçôes
que foram confêridas por lei, notadamente o Decrêto Municipal no. 018, de 3110312023,
conheco da adequação da proposta inicial enviada, para, no mérito, DECIáMR que a
empresa DX COMPUTADORES LTDA TÍTULO, está com sua proposta devidamente
CLASSIFICADA para o'GRUPO DE ITENS 12', nos termos do disposto nos incisos I ao V do
caput do art. 59 Lei no. í4.133, dê 0110412021.

Seguiremos para o julgamento do Grupo de ltens í 3.

Aberta a negociação do item 13 - GRUPO DE ITENS 131

O licitante JMV SANTANA COMERCIAL LTDA pode enviar uma nova proposta para o
lot6/ltêm 13 - GRUPO DE ITENS '13 no local de enüo de lances!
a Prêgoeira indaga sobre a possibilidadê da empresa ansmatantê de oÍertar melhor lanc6,
vislumbrando mêlhor negócio e o intorêsse público do objeto. Fica aberto o prazo de 05
minutos.
Em outro momento já foi analisado s€ a emprssa aÍÍematante subsequente do GRUPO DE
ITENS 13 atende às condições de participaçâo no cêrtiâme, conforme previsto no art. í4,
inciso lll, da lei Íederal no 14.13312021, especialmente quanto à existência de eançáo que
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'1U11 10:42

13111 10:42

13111 10:42

1t111 10:42

13111 10:.12

13111 10:42

13111 1O:42

1Ul1 10:52

13/11 10:53

1Jíí 10:53

13/11 10:53

1Uí1 10:53

lU11 11:00

13/í't 1í:01

1111 11:02

1911 11:'lí

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistoma

Sistema

MARIAGILMARA
LIMABANDEIRA

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA

Sistema

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N' 2025.10.20.02

Item Mensagem

impeça sua participação ou futura contrataÉo, mediante a @nsuJtia ao seguinte cadasfo:
Consulta Consolidada de Pessoa JurÍdica, no endereço: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br,
não constando nenhuma sanção. Seguiremos para a análise de conÍormidade da proposta
quanto à âdequeçáo ao objeto estipulado e, observado o disposto nos aís. 33 e 34 da
lnstução Normatlva SEGES/ME no. 73, de 3010912022, à compaübilidade do preço final em
íolaÉo ao estimado para a contratraçf,o, conforme definido no edital.
Por oportuno, a Pregoêira lndaga sobre a p.osslbllldade da empresa aÍrematants dê ofertar
melhor lance nos GRUPOS DE ITENS 14, 15 € '16, a qual tâmbém é arromatanto,
vislumbrando melhor negócio ê o intoressê público do objeto. Fica aberto o prazo de 05
minutos.

Aberta a negociaçáo do item 14 - GRUPO DE ITENS 141

O licitante JMV SANÍANA COMERCIAL LTDA pode enviar uma nova proposta para o
lote/item 14 - GRUPO DE ITENS 14 no local de envio de lancêsl

Aberta a negociaçpo do item 15 - GRUPO DE ITENS 15!

O licltanto JMv SANTANA COMERCIAL LTDA pode enviar uma nova proposta para o
lote/itêm 15 - GRUPO DE ITENS 15 no local de onvio de lâncosl

Aborta a negoclaçáo do item 16 - GRUPO DE ITENS 161

O licitrante JMV SANTANA COMERCIAL LTDA pode enviar uma nova proposta para o
lot6/it6m 16 - GRUPO DE ITENS 16 no local dê onvio dê lancês!
Considerando qu6 a empresa JMV SANTANA COMERCIAL LTDA, classificada êm ío
(primeiro) lugar nos'GRUPOS DE ITENS 13, í4 15 E 16", em momento anterior, já teve
anallsados os asp€ctos técnicos-jurÍdlcos de sua propostra, momento em que foi declarada
devidamente classificada, a Progoelra conhoca da adequação da proposta, para, no mérito,
declarar qu6 a empresa está com a proposta do "GRUPO DE ITENS 13, 14, 15 E 16"
deúdarnente'CLASSI FICADA'.

Segulremos para o julgamento do GRUPO DE ITENS 17

14

14

15

15

'16

í6

17 Abêrta a negociação do item 17 - GRUPO DE ITENS í7!

O licitante A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA pode enviar uma nova propostia
para o lote/item 17 - GRUPO DE ITENS í7 no local de envio de lancesl
A Prego€ira indaga sobro a possibilidade da empresa anômatante d€ ofertar melhor lanc€,
üslumbrando melhor negócio ê o inteross€ público do objeto, Fica aberto o prazo de 05
minutos.
A Pregoeira verlficará, nestê momênto, se a participante anematantê do GRUPO DE ITENS
17, atende às condiç,ões de participação no certamo, conforme previsto no art. 14, inciso lll,
da lei federal no 14.13312021, especialmente quanto à oxistôncia de sanção que lmpeça sua
participaÉo ou futura contÍataÉo, medlante a consulta ao seguinte cadastrc: Consulta
Consolidada de Pessoa Jurídica, no endereço: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov,br
Foi constratrado quo a emprosa arrematante não possui quaisquer sanções que impeça sua
participaÉo ou futura contrataÉo, de acordo com o portal do Tribunal de Contas da Unlão
C[CU). A consulta consolidada de pessoa jurÍdica visa atender aos princÍpios de simplificaÉo
e racionalização de serviços públicos digitrais. Fundamsnto lêgal: Lei no 12.965, de 23 de abril
de2O14, Lel no 13.460, de 26 dejunho de2017, Lei no í3.726, de I de outubro de2018,
OecÍoto no 8.638 de 15, dêjaneiro de 2016.
Encenada a fase de negociação, a Pregoeira realizarâ a verificação da conformidade da
proposta subsoquente no GRUPO DE ITENS 17, quanto à adequação ao objeto estipulado e,
observado o disposto nos arls. 33 e 34 da lnstruçáo Normativa SEGES/ME no. 73, de
3010912022, à compatibilidade do preço Íinal êm relaçáo ao estimado para a conbataÉo,
conÍorme definido no edital.
DO RESULTADO DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA MELHOR CLASSIFICADA
NO "GRUPO DE ITENS 17"' Após a Pregoeira consultar o sistema eletrônico de licitações da
Prefeitura de lguatu/CE, foi constratado que a empresa A B LIMA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO LTDA, 2r (segunda) colocada na fase de dlspúa de lances do "GRUPO DE
ITENS 17', enüou até a data e o hoÉrio estabelecidos para abertura da sessão pública, uma
via da sua proposta de preço inicial, conforme oxigência da cláusula (5), item (5,1), subitem
(5.1.1) do Edital, para fins de instrução da fase de julgamento das prqpostas, nos termos dos
incisos I ao V do caput do aÉ. 59 Lei no. 14.í33, de 0110412021 dc o art. 29, caput, da
lnstrução Normativa SEGES/ME no. 73, de 30l0gl2022, ond€, logo após a realizaçpo das
devidas análises tócnicas acerca da adequaÉo da propostra quanto aos requisitos e
exigências constantes no Edital e no Termo de Reíerência, convertido em Anexo I do Edital,
foi constatada a devida regularidade da pÍoposta apresentada e, alnda, estiando o valor da
sua oferta final compatível com os valores estimados pela Administração para aquisição dos
produtos, portanto, por tudo que acima foi €xposto, a Pregoêlra da Prefêitura d€ lguatu/CE,
no uso das suas atribuíções que foram conferidas por lei, notadam€nt€ o Decreto Municipal
no. 018, de 3110912023, conhece da adequação da proposta inicial enviada, para, no mérito,
DECIÂRAR que a ompresa A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA, está com sua
proposta devidamente CLASSIFICADA para o "GRUPO DE ITENS 17', nos termos do
disposto nos incisos I ao V do caput do art. 59 Lei no. í4.133, de 011M1202'l'.

Seguiremos para o julgamento do GRUPO DE ITENS í8

Sistema

MARIA GILiI,ARA
LIMA BANDEIRA

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA

MARIA GILMARA
LIMA BANDEIRA

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIM

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA

17

'13/1í 1í:11
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Sistema
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N' 2025.10.20.02

Item

18

18

Data/Hora

13111 1'l:.11

13111 11:11

13111 11:11

13/11 11:16

1311'1 11i18

13111 11i18

13111 11:21

13111 11i24

13111 11:24

13111 1'l:24

13111 11:24

13111 1'l:24

13111 11124

13111 11:24

13111 11:24

13111 11i24

131'11 11:25

Origem

Sistêma

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA

MARIAGILMARA
LlÀ,tA BANDEIRA

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA

MAIRIA GILMAR/A
LIMA BANDEIRA

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA

Sistema

Sistêma 18

Sistema 01

Sistema 04

Slstema 09

Sistema 18

Sistema 18

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA

Mensagem

Aberta a negociaÉo do item 18 - GRUPO DE ITENS 181

O licitante ECOMERCIO AR CONDICIONADOS LTDA pode enviar uma nova proposta para o

lote/item 18 - GRUPO DE ITENS '18 no local de envio de lancesl
A Pregoeira indaga sobrê a possibilidacle da êmpresa anêmatante de oÍertar melhor lanc6,

vislumbrando melhor negócio o o interesso público do objoto. Fica aberto o prazo de 05

minutos.
A Pregoeira veriÍicârá, nostê momênto, so a perticipante anematiante do GRUPO DE ITENS
18, atende às condições de participaÉo no certame, conforme previsto no art. 14, inciso lll'
da lei federal no 14.'13312021 , especialment€ quanto à existência de sanção que impeçB sua
participação ou futura contÍatação, mediante a consultia ao seguinte cadastro: Consultia
Consolidada de Pessoa JurÍdica, no endereço: ht$s://certidoes-apÍ.apps.tcu.gov.br
Foi constatado qus a êmprêsa anemetjante náo possui quaisquer sançõ6s que impêça sua
participação ou futura conüataÉo, de acordo com o portal do Tribunal de Contas da União
(TCU). A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princlpios de simplificaçâo
e racionalização de serviços públicos digitais. Fundamênto legal: Lei no í2.965, de 23 de abril
de 2014, Lei no 1 3.460, de 26 de junho de 2017 , Lei no 1 3.726, de I de outubro de 201 I,
Decrêto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016..
Encenada a fase de negociação, a Pregoeira rcalizará a veriÍicação da conformidade da
proposta subsequente no GRUPO DE ITENS 18, quanto à adequação ao obJoto estipulado e,
observado o disposto nos arts. 33 e 34 da lnstruçâo Normativa SEGES/ME no. 73, de
3OlOgl2O22, à compaübilidade do preço final em relação ao estimado para a contrataçao, ,1
conÍorme definido no edital.
DO RESULTADO DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA MELHOR CIáSSIFICADH
NO "GRUPO DE ITENS 18": Após a Pregoeira consuttiar o sistema eletónico de licitações da
Prefeitura do lguatu/CE, foi constatado quo a emprosa ECOMERCIO AR CONDICIONADOS
LTDA, classificada em 20 (segundo) colocada na fase de disputa de lances do'GRUPO DE
ITENS 18', enviou até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessáo pública, uma
via da sua proposta de preço inicial, conforme exigência da cláusula (5), item (5.1), subitem
(5.1.1) do Editsl para fins de instruçáo da fase de julgamento das propostas, nos termos dos
incisos I ao V do caput do art. 59 Lei no. 14.133, de 01n4l2021 c/c o art, 29, caput, da
lnsEuçáo Normaüva SEGES/ME no. 73, de 3010912022, onde, logo após a realização das
devidas análises técnicas acerca da adequação da proposta quanto aos requisitos e
exigências constantos no Edital e no Termo de Referência, convertido om Anoxo I do Edital,
foram constatradas as seguintes inconsistêndas:
1- Deixou de apresentar declaração pedida no item 19 PaÉgrafo Terceiro do Termo de
Referência: As empresas licitantes deverâo apresentar juntEmente com a via das suas
propostas de preços iniclais, sob pena de deschssificação da pmposta, declaração formal,
declarando qu6 caso venha a ser declarada provlsoÍiamentê vencrdora de qualquer grupo dê
itens, compromete-se a êntÍogar uma amostra de cada itêm intêgrante do(s) respectivo(s)
Srupo(s), para fins de análise e homologação tócrica das propostas, no pra,zo máximo e
impronogável de 03 (três) dias úteis, contados da data êm que a empresa for declarada via
chat da sessáo pública elotrônica como provisoriamente vencedora, dedarando, ainda, estiar
ciente de que a náo entrcga das amostras no prazo estabelecido ou o fomecimento de
amostras em desconÍormidade com as especificações técnicas exigidas implicará a imediata
desclassificação da poposta, sem prejuÍzo das demais sanções cabÍveis previstas em lei e
no Edital.
Diante do exposto, considerando que a êmpr€sa deixou de apresentar documentos junto a_
proposta inicial, deve-se proceder ã sua deiclassificaçao, poi inftingência diretra ao aditalâ
aos dispositivos legais acima mencionados, garanündo-se a observância dos princÍpios qu
rêgêm a Administração Pública, êm êspeclâl â logalidâde, vinculação ao insfumonto
convocatório, isonomia e julgamento objotivo, portanto, por tudo que acima fui exposto, a
Pregoeira da Prefeitura de lguatu/CE, no uso das suas atÍibuições que foram conferidas por
lêi, notadementê o Dêcrêto Municipal no. 0íE, de 31l0gl2023, conhece das inconsistências
encontadas na propostra, para, no mérito, DECIÁRAR que a empÍêsa ECOMERCIO AR
CONDICIONADOS LTDA" está com sua prcposta motivadamentê DESCLASSIFEADA, nos
termos do disposto nos incisos I ao V do caput do art. 59 L6i no. 14.133, de0110412021.
O Íomecedor ECOMERCIO AR CONDICIONADOS LTDA foi inabilitado/desdassificado de
todo o processo. Motivo: Conforme motivagões circunstanciadas no chat para acesso de
todos os licitantês ê, @nsequentemente, ao final, consignado na ata da sessào pública de
licitação.
Rospeitada a ordem de classificação, o póximo dassificado do Lote/ltem n' 18 - GRUPO DE
ITENS 18 é o Íomecedor JMV SANTANA COMERCIAL LTDA.
Foram ên@ntradas empresas em situação de dosempatê ME/EPP. O pregoeiro iÉ realizar a
convocação.
Foram encontradas empresas em situação de desempate ME/EPP. O pregoeiro irâ rcalizar a
convocação.
Foram encontradas empresas em situação de desempate MUEPP. O pregoeiro irá realizar a
convocaçáo.

Aberta a negociação do item 18 - GRUPO DE ITENS 181

O licitante JMV SANTANA COMERCIAL LTDÀ pode enviar uma nova proposta para o
lot€y'item í8 - GRUPO DE ITENS '18 no local de envio ds lancesl
A Pregoeira indaga sobre a possibilidade da empreea arÍêmatante de ofertEr melhor lance,
üslumbrando melhor negócio e o interesse público do objeto. Fica aberlo o prazo de 05
minutos
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13111 1'.l

í7l1í 09:15

17l11 09:16

í7l11 09:16

17l11 09:16

17l11 09:16

17111 09:24

1711'l 09:25

17111 O9:25

17l11 09:25

17l1í 09:31

17111 09:33

\-, 1711109:33

17111 O9:34

MARIA GILMARA
LIMA BANDEIRA
MARIA GILMARA
LIMA BANDEIRA
MARIA GILMARA
LIMA BANDEIM

Sistema

Sistema

MARIA GILMARA
LIMA BANDEIRA

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA

Sistema

Sistema

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRÂ

MARIA GILMARA
LIMA BANDEIRA

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA

Sistema

Sistema
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Item

19

19

Mensagem

Prezados participantes, suspendo a prêsêntê sessão com retomo agendado para 17 de
novombro às 09h. Desde já, considêra-so dada a devida publicidade do certame.

Bom dia, retomaremos a prêsente sessáo.

Em outro momonto já foi analisado sê a empresa anematante subsoquentê do GRUPO DE
ITENS 19 atende às condiÉes de participação no certame, conÍorme previsto no art. 14,
inciso lll, da lei federal no 14.13312021, especialmente quanto à existência de sançáo que
impeça sua participaÉo ou futura contrataçJo, mediante a consultja ao seguinte cadastro:
Consulta Consolidada de Pessoa JurÍdica, no endereço: https://certidoes-apf.apps,tcu.gov.br,
náo constando nenhuma sanção. Seguiremos para a análise de conÍormidade da proposta
quanto à adoquaçéo ao objoto estipulado e, observado o disposto nos arts. 33 e 34 da
lnsúuÉo Normative SEGES/ME no. 73, de 3010912022, à compatibilidade do preço final em
relação ao esümado para a contratação, conforme deÍinldo no edital,

Aberta a negociação do item 19 - GRUPO DE ITENS 19!

O licltante A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA pode enviar uma nova proposta
para o lote/item 19 - GRUPO DE ITENS 19 no local de envio de lances!
Por oportuno, A Pregoeira lndaga sobre a possibilidade da empresa anematante de oÍertar
melhor lance, üslumbrando melhor negócio e o interesse públim do objeto. Fica aberto o
prazo de 05 minutos.
Considerando que a empresa A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA, anematante
subsequente, classiÍicada em 30 (terceiro) lugar no "GRUPO DE ITENS í9", em momento
anterior, já teve analisados os aspectos técnicos-jurÍdicos de sua proposta, momonto em que

Íoi declarada devidamente classiÍicada, a Pregoeira conhece da adequação da proposta,
para, no mérito, declarar que a empresa está com a Proposta do "GRUPO DE ITENS 19'
devidamente'CLASSIFICADA'.

Aberta a negociação do item 20 - GRUPO DE ITENS 20!

O licitante A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA pode enviar uma nova proposta
para o lote/item 20 - GRUPO DE ITENS 20 no local de envio de lances!
Por oportuno, A Pregoeira indaga sobre a possibilidade da empresa anematante do GRUPO
DE ITENS 20 de ofertar melhor lance, üslumbrando melhor negócio e o interesse público do
objeto. Fica aberto o prazo de 05 minutos.
Considerando que a ompresa A B LIMA DISTRIEUIDORA E COMERCIO LTDA, anematante
subsêqu€nte, classmcada em 30 (terceiro) lugar no'GRUPO DE ITENS 20', em momento
antorior, já teve analisados os aspêctos tácnicos-jurídicos de sua proposta, momento êm que

foi declarada devidamente classificada, a Pregoeira conhece da adequação da proposta,
para, no mérito, declarar que a empresa está com a proposta do "GRUPO DE ITENS 20"
devidamente "CláSSl FICADA'.
Em observância ao rito procedimental do Pregão, após apresentaçáo das propostas de
preços iniciais ê lances, para fins de ÍinalizaÉo da instruçáo da fase de julgamento, preüsta
no art. 17, inclso lV, da Lei no. 14.'t33, de 0110412021. e regulamentada pela lnstrução
Normativa SEGESruE no.73, de 30l1gl2022, que dispõe sobre a licitação pelo oitário de

Jutgamento por'menor preço", o licitante melhor colocado em cada grupo de itens deverá
reelaborar e €nviar, êxclusivamente vla sistema eletrônico de licitações da Prefeitura de
lguatu/CE (www.licitacaoiguatu.com,br), no prazo máximo de 02 (duas) horas, contadas da
solicitração feita pela pregoeira, a proposta com o valor adequado ao seu lance final;
A autoridade responsável polo processo solicitou o enüo de documêntos do fomecedor A B

LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA. Documento: Em observância ao rito
procedimental do Pregão, após apresentação das propostas de preços inicials e lances, para
Íins de finalizaçâo da instruÉo da fase de julgamento, prevista no aÍt. '17, inciso lV, da Lei no.

14.133, de O11M12021, o rôgulamêntada pela lnstrução Normativa SEGES/ME no.73, de
3010912022, que dispõe sobrê a licitaçéo pelo critério de julgamento por "menor preço', o
licitante mêlhor colocado em câda grupo de itens deverá reelaborar e enviar, exclusivamonte
via slstema eletrônico de licitações da PreÍeitura de lguatu/CE (www.licitacaoiguatu.com,br),
no prazo máxlmo de 02 (duas) horas, contadas da solicitaçáo feita pela pregoeira, a proposta

com o valor adequado ao seu lance final;. Agora o fomecedor pode clicar no botão ENVIAR
ARQUIVOS na área de solicitaÉo de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de
1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em oxtênsão .ZlP. Data Limite para o envio:
171'1112025 1'l:3:00
A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fomecedor AGIL
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA. DOCUMêNIO: EM ObSETVâNC|A

ao rito procedimental do Pregão, após apresentação das propostas de preços iniciais e
lancês, para Íins de finalizaçáo da instrução da Íase de julgamênto, prevista no art. í7, inciso
lV, da Lei no. 14.133, deO1lMl2O21, ê regulamontada pela lnstruÉoNormaüva SEGES/ME
no. 73, de 3010912022, que dispóe sobre a llcitaÉo pelo critério de julgamento por "menor
preço", o licitante melhor colocado em cada grupo de itens deveÉ reelaborar e envlar,
exciusivamente via sislema eletrônico de licitaçpes da Prefeitura de lguatu/CE
(www.licitacaolguatu.com.br), no prazo máximo de 02 (duas) horas, contadas da solicitação
feita pela pregoeira, a proposta com o valor adequado ao seu lance Íinal;. Agora o fomecedor
pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havêndo a
necessldade de enviar mais de í (um) arquivo o mesmo deve ênviar os arquivos em extensão
.ZlP. Data Limite para o envio: 1711112025 1 1:34:00
A autoridade responsávêl pelo processo solicitou o envio dê documentos do Íomecedor DX
COMPUTADORES LTDA TÍTULO. Documento: Em observância ao rito procedimental do
Pregão, após apresentação das propostras de preços lniciais e lances, para Íins de Íinalização
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Item Mensagem

da instruçlo da fase de julgamento, prêvista no art. 17,
011041202'1, e regulamentada pêla lnstruÉo Normativa

Data/Hora

17111 09:.4

17111 09i34

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Siíema

Slstema

Sistema

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA

Sistoma 01

Sistoma 01

Slstema 02

Slstema 02

Sistema 03

Sietema 03

Slstema 04

Sistema 04

Sistema 05

Sistema 05

Sistema 06

17111 Ogi47

17111 10:03

17111 10:,20

17111 10:30

17111 10:59

17111 12:OS

17111 14:37

17111 '14:40

17111 14:40

17111 14i40

17111 14i40

17111 14:40

17111 14i40

17111 14i40

17111 14:40

17111 14:40

17111 '14:.40

17111 14140

de

que dispóe sobre a licitação pêlo cÍitério de Julgamento por'menor preçoi, o licitantê mêlhor
colocado em cada grupo de itens deverá reelaborar e enviar, êxclusivamênte üa sistema
eletrônico de licitagóes da Prefeitura de lguatúCE (www.licitacaoiguatu.com.br), no pnezo

máximo de 02 (duas) homs, contiadas da solicitaçâo feita pela pregoeira, a proposta com o
valor adequado ao seu lance final;. Agora o bmecedoÍ pode clicar no botão ENVIAR
ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de
I (um) arquivo o mêsmo deve enviar os arquivos em eíensão .ZlP. Data Limitê para o envio:
1711112025 11:34:00
A autoridadê responsável pêlo procêsso solicitou o envio de documentos do Íomecêdor JMV
SANTANA COMERCIAL LTDA. Documento: Em observância ao rito procedimêntal do
Pregão, após apresentaçáo das propostas de preços iniciais e lances, para fins de Íinalização
da instrução da Íase de julgamento, prevista no art. 17, incieo lV, da Lei no. í4.133, de
0110412021. e regulamentada pela lnstruçâo Normaüva SEGES/ME no.73, de 3010912022,
que dispôe sobre a licitaçâo pelo critério de julgamento por "menor preço", o licitante melhor
colocado em cada grupo de itens deverá reelaborar e enviar, exclusivamente via sistoma
elebônico de licitações da Prefeitura de lguatr,/CE (w$À,.licitacaolguatu.com.br), no prazo
máximo de 02 (duas) horas, contadas dâ solicitação feita pela pregoeira, a pÍopostia com o
valor adequado ao seu lance Íinal;. Agora o bmecador pode clicar no botiio ENVIÂR
ARQUIVOS na área de solicitaçpo de documentos, havendo a necossidade de enviar mais de

lrtlTàiliHTi,3;lfmo 
deve enviar os arquivos êm extonsão .ZlP, Data Limite para o envi\

A autoridado responsável pelo processo solicitou o enüo de documentos do fornecedor
POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPEIáRü\ LTDA Documento: Em observância
ao rito procedimental do Pregão, após aprosentaçâo das propostas de preços iniciais e
lances, para fins de finallzação da insúuçáo da Íase de julgamento, prevista no art. 1 7, inciso
lV, da Lei no. 14.133, de01104,12021, ê rogulamôntada pela lnstruÉo Normaüva SEGES/ME
no. 73, de 3010912022, que dispõe sobre a licitaçâo polo critério de julgamento por "menor
preço', o licitante melhor colocado em cada grupo de itens deveÉ rêelaborar o enviaí,
exclusivamente via sistema eletrônico de licitações da Prefeitura de lguatúCE
(www.licitacaoiguatu.com.br), no prazo máximo de 02 (duas) horas, contadas da solicitação
feita pela pregoeira, a propostra com o valor adequado ao seu lance final;. Agora o fomecedor
pode clicar no bo6o ENVIAR ARQUIVOS na ár€a do solicitação de documentos, havendo a
necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos êm €íênsão
.ZlP. Data Limite para o envlo: 1711112025 11:34:00

Documento enviado pelo fomecedor JMV SANTANA COMERCIAL LTDAI

Oocumênto enviado pelo fomecedor POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPEI-ARIA
LTDAI

Documento enüado pelo Íomecedor DX COMPUTADORES LTDA TITULOI

Oocumênto enüado pelo fomecedor AGIL COMERCIO E DISTRIBUIOORA DE
EQUIPAMENTOS LTDAI

Documento enüado pelo fomecedorA B LIM DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDAI

Suspendo a pr€sente sessáo para intervalo de almoço, com notomo agendado para às
14:30h.

Boa tade, retomarêmos a presentê sessão.

Fase de negociação do Lote/ltem n'01 - GRUPO DE ITENS 01 encenada.

O fomecedorÂGlL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA foi
declarado VENCEDOR do Loto/ltêm n'01 - GRUPO DE ITENS 0í.

Fase de negociação do Lote/ltem n' 02 - GRUPO DE ITENS 02 encerrada.

O ÍornecedorAG|L COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDAfoi
declarado VENCEOOR do Lote/ltem n" 02 - GRUPO DE ITENS 02.

Fase do negociação do Lotê/ltem n'03 - GRUPO DE ITENS 03 encenada.

O Íomecedor AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORÂ DE EOUIPAMENTOS LTDA foi
declarado VENCEDOR do Lote/ltem n'03 - GRUPO DE ITENS 03.

Fase de negociação do Lote/ltem n' 04 - GRUPO DE ITENS 04 encerrada.

O fomecedor AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDOM DE EQUIPAMENTOS LTDA foi
dedarado VENCEDOR do Lote/ltem n'04 - GRUPO DE ITENS 04.

Fase de negodaÉo do Lote/ltem n'05 - GRUPO DE ITENS 05 encenada.

O fomecedor POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPEIâR|A LTDA Íoi declarado
VENCEDOR do Lotê/ltem n'05 - GRUPO DE ITENS 05.

Fase de negociação do Lote/ltem n" 06 - GRUPO DE ITENS 06 encerrada.

,,- *.Üp'7,
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17t11

17t11

'17t11

17t11

17 t11

17t11

17t11

17t11

17t11

17111

17t11

17t11

17t11

17t11

17t11

17|'.t1

17t11

17111

17t'.t1

17t1'.i

17t11

17t11

't7t't'l

17t11

17111

17111

17t11

17t1'.|

17t11

17t11

14:4O

14:30

14:J0

14:40

14:40

14:40

14:4O

14:40

14:4O

14:.40

14:J;0

14:J;O

14:JO

14:4O

14:4O

14:40

14:40

14:40

í4:40

'14:,t0

'14:40

'14:40

14:40

14:40

14:4O

14:J0

14:40

14:40

14:J,0

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistêma

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistoma

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistoma

Sistêma

Sistema

MARIAGILINARA
LIMA BANDEIRA

Item

06

07

07

08

08

09

09

10

10

11

11

12

12

't3

13

14

14

15

15

16

í6

17

17

18

18

19

19

20

20

Mensagem

O Íomecedor POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPET-AR|A LTDA Íoi dectarado
VENCEDOR do Lote/ltem n'06 - GRUPO DE TTENS 06.

Fase de negochçáo do Lote/ltem n' 07 - GRUPO DE ITENS 07 enconada.

O Íomecedor JMV SANTANA COMERCIAL LTDA foi dedarado VENCEDOR do Lotdttem n"
07 - GRUPO DE ITENS 07.

Fase de negociação do Lote/ltem n'08 - GRUPO DE ITENS 08 encerrada.

O fornecedor JMV SANTANA COMERCIAL LTDA íoi dedarado VENCEDOR do Lote/ltem n'
08. GRUPO DE ITENS 08.

Fase de negociaçpo do Lote/ltem n' 09 - GRUPO DE ITENS 09 enc€nada.

O ÍomocedorAGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDAfoi
declarado VENCEDOR do Lote/ltem n" 09 - GRUPO DE ITENS 09.

Fase de negociação do Lote/ltem n' 10 - GRUPO DE ITENS 10 encenada.

O fomecedor JMV SANTANA COMERCIAL LTDA Íoi declarado VENCEDOR do Loter/ltem n'
10 - GRUPO DE ITENS 10.

Fase de negociaç§o do Lote/ltem n' 11 - GRUPO DE ITENS 11 encerrada.

O Íomecedor POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPEIáR|A LTDA Íoi declarado
VENCEDOR do Lote/ltem n' 1í - GRUPO DE ITENS íí.
Fase de negociação do Loter/ltem n' 12 - GRUPO DE ITENS 12 encenada.

O fornecedor DX COMPUTADORES LTDA TíTULO Íoi declarado VENCEDOR do Lote/ltem
n' 12 - GRUPO DE ITENS í2.

Fase de negociação do Loto/ltem n' 13 - GRUPO OE ITENS 13 encenada.

O Íomecedor JMV SANTANA COMERCIAL LTDA Íoi declarado VENCEDOR do Lot€/ltem n'
13 - GRUPO DE ITENS 13.

Fese de negociaçáo do Lote/ltem n' 14 - GRUPO DE ITENS 14 encerrada.

O Íomecedor JMV SANTANA COMERCIAL LTDA Íoi dedarado VENCEDOR do Lotey'ltem n'
14 - GRUPO DE ITENS 14.

Fase de negociação do Lote/ltem n' 15 - GRUPO DE ITENS 15 enc€nada.

O Íomecedor JMV SANTANA COMERCIAL LTDA Íoi dedarado VENCEDOR do Lote/ltêm n'
15 - GRUPO DE ITENS 15.

Fase de negociação do Lote/ltom n' 16 - GRUPO DE ITENS í6 ênc€rrada,

O Íomocador JMV SANTANA COMERCIAL LTDA foi dedarado VENCEDOR do Lote/ltem n'
16 - GRUPO DE ITENS 16.

Fase de negociação do Lote/ltem n' 17 - GRUPO DE ITENS 17 enc€nada.

O Íomecedor A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA Íoi declarado VÉNCEDOR do
Lote/ltem n' 17 - GRUPO DE ITENS 17.

Fase de negociação do Lote/ltem n" 18 - GRUPO DE ITENS 18 encenada.

O fornecedor JMV SANTANA COMERCIAL LTDA foi d€clarado VENCEDOR do Lote/ltêm n"
18 - GRUPO DE ITENS 18.

Fase de negociação do Lote/ltem n' 19 - GRUPO DE ITENS 19 encerrada.

O Íomecedor A B LIMÂ DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA Íoi doclarado VENCEDOR do
Lote/ltem n' í9 - GRUPO DE ITENS 19.

Fase de negociação do Lot6/ltem n'20 - GRUPO DE ITENS 20 encenada.

O Íomecedor A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA foi declarado VENCEDOR do
Lotê/ltem n'20 - GRUPO DE ITENS 20.
Para fins de instrução da íase de julgamento, a qu6 se refere o inciso lV do art. í7 da Lei no.

14.133, de 0110412021, a análise e avaliação da conformidade da proposta seÉ Íeita
mediantê homologação de amostras, conforme previsão legal constante no § 30 do aÁ. 17 da
Lei no. í4.í33, deO1lO4l2O21, portanto, finalizada Íase a de lances de preços e de
julgamento, Íaz-se necessário, somente em relação ao licitante provisoriamente vencedor,
sob pona de desclassificação da(s) pÍoposta(s), o onvio de uma amostra de cada um dos
itens que compõem o(s) grupo(s) de itens anematado(s), no prazo máximo e lmprorÍogável
de 03 (trâs) dias úteis, contados a partir do dia em que a empresa fol declarada via chat da
sessão pública eletrônica provlsoriamente vencedora do(s) respectivo(s) grupo(s) de itens;

As amostras deveÉo ser entregues no setor de licitação, localizado n6 Rua Guilhardo Gomes
de Araújo, s/n', Esplanada ll, lguatu, Ceará, em dias úteis, das segundas as sextas Íeiras,
daB 07h:30m às 13h:30m, as quais seÉo en@minhadas para sede da Sêcrêtaria Municipal
de Educaçáo, onde, na condiçáo dê órgão gerenciador da ata de registro de preços, realizará
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Origem ltem MensagemData/Hora

'17111 14:41

17111 14:42

17111 14:42

18/11 í0:35

15112 15:.11

1611209:04

16112 11:54

16112 14:36

16112 15:34

1611215:47

16112 15:47

16112 15:48

161'1215:48

16/í2 15:50

16/12 15:50

í6/'12 15:50

16/12 15:50

1611215:51

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIM

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA

Sistema

MARIA GILMARA
LIMA BANDEIRA

MARIA GILMARA
LIMA BANDEIRA
MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA

MARIAGILMAM
LIMA BANOEIRA
MARIA GILMARA
LIMA BANDEIRA
MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

01

01

02

02

03

as devidas análises das amostas;

A instrução da fase de habilitaçáo só seÉ iniciada após finalizada a com
análise das amostras de todos os grupos de itens, cujo convocação seÉ feita nos m€smos
meios que circ,ulou o aviso de licitaçáo, com antecedência mÍnima d€ 48 (quarenta e oito)
horas, contadas da data de abertura da sessão.
Prazo final para recebimento das amostras:2011112025. Declaro suspensa a presente
sêssão.
A situaÉo deste pÍocesso Íoi altêrada para: Em Julgamento, por MARIA GILMARA LIMA
BANDEIRÂ MENDES. Motivo: Fase de amostra.
Prezados(as) Senhores(as) Licitantes, Comunicamos a alteração no prazo limite para a
enbega de amosbas referente à Sessão de Pregáo 2025.10.20.02-PM|/DIVERSAS. Devido
ao feriado nacional do Dia da Consciência Negra, em 20 de novembro de 2025, o qual
suspende o funcionamento regular de diversos setores, o novo pmzo linal para a enbega de
amostras será: . Nova Data Limite: 21 de novemblo de 2025. Ressaltamos que o Setor
de Licitaçóes funcionará normalmente no dia 2111 1, uma voz que não haverá ponto
Íacultaüvo pera ôst6 sêtor. A altoraÉo de prazo visa garantir que todas as empresas tenham
o tempo adequado para realizar o envio, considerando possÍveis impactos logÍsücos do
feriado. Contamoô com a compreensáo de todos.
Boa tarde, conforme veiculado nos jornais da edição do dia 12 de dezembro, Íica agendada a
rêabêrtura da presonte sessão para 16 de dezembro a partir das 09h.

Bom dia, retomarêmos a presente sessão.

Devido a demandas intomas e de urgência, suspendo a prssente sessáo com retorno
agendado para às 14h30m.

Boa tarde, retomaremos a presente sessáo.

A empresa A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o no.
57.407 .74?J0001-53, anematante dos "GRUPOS DE ITENS 17, 19 o 20", apresentou, no
prazo estabelecldo, uma amostra de cada um dos itêns que compõem os grupos do itens
anematiados, onde, após as devidas análises, foram todas as amostras devidamente
homologadas sem nenhuma rêssalva, nos termos do § 30 do art. í7 da Lei no. 14.133, de
0'110412021. A empresa AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA,
anêmatantê dos 'GRUPOS DE ITENS 01, 02, 03, 04 e 09', não apresentou as amostras dos
rcspec-tivos grupos ds itens, no prazo estabelêcido, estando assim, DESCLÂSSIFICADA. A
emp€sa DX COMPUTADORES LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 11.182.175/000143,
anêmatiante do "GRUPO DE ITENS 12", apresentou no prazo estabelecido no Edital, uma
amostra de cada um dos itens que compõem os grupos de itens arÍematâdos. Após as
devidas análises Íoram desaprovadas as amostras do respectivo grupo de itens, estando
assim DESCLASSIFICADA. A empresa J.M.V SANTANA COMERCIAL LTDA, inscrlta no
CNPJ sob o no12.565.600/0001€6, arÍêmatantê dos "GRUPOS DE ITENS 07, 08, 10, 13, 14,
í5, 16 e18', aprêsentou, no pÍazo êstabelêcido, uma amostÍa de cada um dos itens qu6
compõem os'GRUPOS DE ITENS 07, 08, 10, í3, 14 e 15", onde, após as devidas análises,
foram todas as amostras devidsmente homologadas sem nenhuma reesalva, nos termos do §
30 do art. í7 da Lei no. í4.133, deO1lO4l2O21, com exceção do GRUPO DE ITENS 16 ê 18,
onde nâo foram apresentadas amostras, estando a empresa DESCIáSSIFICADA para os
respectivos grupos de itens. A empresa POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS OE
PAPEIÁRIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 37.990.239/000166, arÍematante dos
"GRUPOS DE ITENS 05, 06 e 11" apresentou no prezo estabelecido no Edital, uma amostr.
de cada um dos itens que compõem os grupos de itens arrematados. Após as devidas
análises foram desaprovadas as amostras dos seguintes 'GRUPOS DE ITENS 05, 06 e 11",
estando assim DESCI-ÂSSIFICADA.
Documento enüado pela autoridede rêsponsável pelo processo: RELATÓRO DE
AMOSTRAS . AB LIMA
Documento enüado pela autoridade responsável polo pÍocesso: RELATÓR|O DE
AMOSTRAS . DX COMPUTADORES
Doqlmento enviado pela autoridade responsável pêlo pÍocesso: RELATÓR|O DE
AMOSTRAS. JMV SANTANA
Documento enviado pela autoridade responsável pelo processo: REIáTÓRIO DE
AMOSTRAS. POSITIVO
O fomecedor AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EOUIPAMENTOS LTDA foi
inabilitado/desclassificado no Lote/ltem n' 01 - GRUPO DE ITENS 01. Motivo: ConÍorme
moüvaç,ôes circunstanciadas no chat para aoosso de todos os licitantes e,
@nsequentêmente, ao final, consignado na ata da sessáo pública de licitação.
Respeitada a ordem dê classificação, o póimo dassificado do Loto/ltem n'01 - GRUPO DE
ITENS 01 é o fomecedor NORDESTE MOVEIS LTOA.
O fomecedorAG|L COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EOUIPAMENTOS LTDAfoi
inabilitado/desclassificado no Lote/ltem n'02 - GRUPO OE ITENS 02. Motivo: Conforme
motivações circunstanciadas no chat para aoesso de todos os licitantes e,
consequentemente, ao final, consignado na ata da sessão pública de licitaÉo.
Respeitada a ordem dê classmcaÉo, o próÍmo classificado do Lotê/ltêm n'02 - GRUPO DE
ITENS 02 é o fomecedor DX COMPUTADORES LTDA TÍTULO.
O fornecedorAG|L COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EOUIPAMENTOS LTDAfoi
inabilitado/desclassificado no Lote/ltem n'03 - GRUPO DE ITENS 03. Motivo: Conforme
motivações circunstanciadas no chat pare aoesso de todos os licitantes e,
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@nsêquêntêmêntê, ao final, consignado na ata da sêssão pública d6 licltação.

Respeitada a ordem de classificação, o póximo classiÍcado do Lote/ltem n" 03 - GRUPO DE
ITENS 03 é o fomecedor OX COMPUTADORES LTDA TÍTULO.
O fomecedor AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA foi
inabilitado/desclassificado no Lote/ltem n'(N - GRUPO DE ITENS 04. Motivo: ConÍorme
motivaçõ€s circunstanciadas no chat paÍa aoesso de todos os licitantes e,
consequentêmonte, ao final, consignado na ata da sêssão pública de licitação.
Respeltada a oÍdom de classificação, o próximo classiÍicado do Lote/ltem n'M - GRUPO DE
ITENS 04 é o Íomecedor POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPEIáR|A LTDA.
O Íomecedor POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDAfoi
inabilitado/desclaesificado no Lote/ltem n'05 - GRUPO DE ITENS 05. Motivo: Conforme
motivações circunstanciadas no chat para acesso de todos os licitantes e,
consequentemente, ao final, consignado na ata da sessão pública de licltação.
Respeitada a ordem de classiÍicação, o póímo classificado do Lotô/ltem n'05 - GRUPO DE
ITENS 05 ó o Íomecedor JMV SANTANA COMERCIAL LTDA.
O fomecedor POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPEIARIA LTDA foi
inabilitado/desclassificado no Lote/ltem n'06 - GRUPO DE ITENS 06. Motivo: Conforme
motivações circunstanciadas no chat para acesso de todos os licitantes e,
consoquentomento, ao ffnal, consignado na ata da sessão pública d6 licltaÉo.
Foram enconhadas empresas em situação de desempate MEEPP. O pregoeiro irá realizar a
convocação.
Respeitada a ordem de classmcaÉo, o próximo classillcado do Lotê/ltem n'06 - GRUPO DE
ITENS 06 é o ÍomecedorAG|L COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA.
Foram encontradas empresas om situação de desempate MUEPP. O pregoeiro irá realizar a
convocaçáo.
O fomecedorAGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA foi
inabilitado/desclassÍficado no Lote/ltem n'09 - GRUPO DE ITENS 09. Motivo: ConÍorme
motivações circunstanciadas no chat para acssso de todos os licitantes e,
consêquontemente, ao Íinal, consignado na atra da sessáo pública de licitação.
Rôspêltada a ordem de classiÍicaçáo, o próximo classificado do Lote/lt€m n" 09 - GRUPO DE
ITENS 09 é o Íomecedor POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPEIáR|A LTDA.
O fomecedor POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA Íoi
inabilitado/desclassificado no Lote/ltem n' 1í - GRUPO DE ITENS 11. Motivo: Conforme
motivaçõês circunstanciadas no chat para a@sso de todos os licitantes e,
consequentemênto, ao final, consignado na atia da sessão pública de licitação.
Respeitada a ordem de classificaçáo, o pÉxlmo dassificado do Lote/ltem n" 11 - GRUPO DE
ITENS 11 é o fomecedorA B LIMA DISTRIBUIDOR.A E COMERCIO LTDA.
O Íomecedor DX COMPUTADORES LTDA TÍTULO Íoi inabilitado/desclassilicado no
Lote/ltem n" í2 - GRUPO DE ITENS í2. Motivo: Conforme motivações circunstanciadas no
chat para aceeeo dê todos os licitantos e, consequentemente, ao Íina[, consignado na ata da
sossáo pública de llcitação.
Respeitada a ordem dê classÍficaçáo, o póímo classificado do Lote/ltom n' 12 ' GRUPO DE
ITENS 12 á o fomecedor POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPEIáR|A LTDA.
O fornêcêdor JMV SANTANA COMERCIAL LTDA foi inabilitado/desclassificado no Lote/ltom
n" 16 - GRUPO DE ITENS 16. Motivo: ConÍorme motivações circunstanciadas no chat para
acosso de todos os licitantes o, consequsntemente, ao final, consignado na ata da sessáo
pública de licitação.
Foram enconhadas empresas em situação de desempate MSEPP. O pregoeiro irá real|tr;ar a
convocação.
Respeitada a ordem de classlficação, o próÍmo classilicado do Lote/ltem n' í6 - GRUPO DE
|ÍENS 16 é o fomecedor DlÁ COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA.
Foram en@ntradas empresas em situaçéo de desempate ME/EPP. O pregoeiro ká realizar a
convocação.
O fornecedor JMV SANTANA COMERCIAL LTDA foi inabilitado/desclassificado no Lote/ltem
n' 18 - GRUPO DE ITENS '18. Motivo: Coníorme motivações circunstanciadas no chat para
acesso de todos os licitantes e, consequontomontê, ao flnal, consignado na ata da sessáo
pública de licitraçáo.
Respeitada a ordem de classificação, o próÍmo classificado do Lote/ltem n' 18 - GRUPO DE
ITENS í 8 é o fornecedor DX COMPUTADORES LTDA TÍTULO.
Alguns lotes/itens ostáo com empate fic'to, r€solva os empatês para abrir negodação dêl€s.
Números: 06, 16, í6, 16,
Fase de negoclação aberta para todos os itens. Entendemos quê o preço pode melhorar,
solicitamos que você envie sua melhor proposta.

Fol convocado para desempate a emprêsa DX COMPUTADORES LTDA TÍTULO, ela pode
enviar um novo lance em até 5 minutos, caso queira cobrlr o preço do primeiro colocado.
Fol convocado para desempate a ompresa P J R DE SOUZA LTDA, ela pode enviar um novo
lance em ató 5 minutos, caso queira cobrir o prôço do primeiro colocado.
Foi convocado para desempate a ompresa DX COMPUTADORES LTDA TITULO, ela pode
enviar um novo lance em até 5 minutos, caso queira cobrir o preço dci primeiro colocado.
Foi convocado para dêsempato a emprêsa A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA,
ela pode enviar um novo lance em até 5 minutos, caso queira cobrir o preçp do primelro
colocado.
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06 O prazo para desempate da empresa DX COMPUTADORES

Documento enviado pela autoridade responsável pelo processo:
Amostras - DX COMPUTADORES

de

í6

16

16

06

06

16

16

O prazo para desempate da empresa P J R DE SOUZA LTDA acabou.

O pmzo para desempate da empresa DX COMPUTADORES LTDA TÍTULO acabou.

O prazo para desempate da empresa A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
acabou.

Aberta a negociação do item 06 - GRUPO DE ITENS 061

O licitante AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA pode enviar
uma nova propostâ pâra o lote/itêm 06 - GRUPO OE ITENS 06 no local de ênvio de lances!

Abêrta a negociação do item 16 - GRUPO OE ITENS 161

O licitante DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA pode enviar uma nova proposta para o
loter/item 16 - GRUPO DE ITENS 16 no local de enúo de lancesl
Por oportuno, a Pregoeira indaga sobre a possibilidadê das êmprêsas anematiantês
subsequentes ofertarem melhor lance, vislumbrando melhor negócio ê o inter6ss6 público do
objeto. Fica aberto o prazo de 05 minutos.
A Pregoeira verificará, neste momento, se as participantês anêmatant€s subsequontes que
não foram anallsadas anteriormente, atendem às condições de participaÉo no cêrtame,
conforme previsto no art. 14, inciso lll, da lei federal no 14.13312021, especialmente quanto à
eistência de sanção que impeça sua participação ou futura contratação, mediante a consulta
ao seguinte cadastro: Consulta Consolidada de Pessoa JurÍdica, no endereço:
https://certidoes-apf .apps.tcu.gov.br

Sáo elas: NORDESTE MOVEIS LTDA e DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

Foi constatado que as empresas arrematantes não possuem qualsquer sanções que
impeçam sua participação ou fufura contratação, dê acordo com o portal do Tribunal de
Contas da União (TCU). A consuita consolidada de pessoa jurídica visa atender aos
princÍpios de simplificação e racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal:
Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei no 13.460, de 26 dejunho de2017, Lei no í3.726,
de I de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, dê janêiro de 2016..
. Encenada a fase de negociação, a Pregoeira realizará a verifica@o da conformidade da
proposta subsequente no GRUPO DE ITENS 0í, quanto à adequação ao objeto esüpuhdo e,
observado o disposto nos arts. 33 e 3zí da lnstrução NoÍmativa SEGES/ME no. 73, de
3010912022, à compaübilidade do preço final em relação ao estimado para a contratação,
conforme definido no edital.
DO RESULTADO DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA MELHOR CI.ASSIFICADA
NO 'GRUPO DE ITENS 01": Após a Pregoeira consultiar o sistoma eletrônico de licitaçóes da
Prefeitura de lguatu/CE, foi constatado quê a empresa NORDESTE MOVEIS LTDA,
classificada om 40 (quarto) colocada na fiasê de disputa de lances do'GRUPO DE ITENS 01',
enviou até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, uma via da sua
proposta de preço inicial, conforme exigência da cláusula (5), item (5.1), subitem (5.1 .1 ) do
Edital, para fins de instrução da fase de julgamento das propostiâs, nos tormos dos incisos lz\
ao V do caput do art. 59 Lei no. 14.133, de 0110412021 c/c o art. 29, caput, da lnstrução
Normativa SEGES/ME no.73, de 3010912022, onde, logo após a realizaçpo das devidas
análises técnicas acerca da adequação da proposta quanto aos requisitos e exigências
@nstantes no Edital e no Termo de Referência, convertido em Anexo I do Edital, foram
constatadas as seguintes inconsistências:
1- Notousê que a m€sma não anexou o @mprovante de pagamento da apólice, conforme
exigência da cláusula (7), paÉgrafo únlco do Editrl. Em razâo da natureza do contrato de
seguro, regido pelo art. 757 do Código Civil, segundo o quel a obrigação da seguradora
somente se apeíeiçoa com o pagamento do prâmio. Assim, a mera apresentação da apólice
desacompanhada do respecüvo comprovante de pagamênto não oferece sêgurança quanto à
eficácia do instrumonto de garantia, podendo, inclusive, confgurar risco à rêgularidade o à
continuidadê do procedimento licitatório, portanto, em fase do princÍpio da segurança jurÍdica,
esculpido no art.50, caput, da Lei no, 14.133, de0110412021, no Gaso em qu€ o licitante opte
pelo seguro-garantia, o comprovante de pagamento da apólice deverá ser apresento
juntamente com a proposta de preço inicial, sob pena de desclassificação da proposta.
2- Deixou de apresentar declaraÉo pedida no item 19 Parágrafo Terceiro do Termo de
Referência: As empresas licitantes deveráo apresentar juntamente com a via das suas
propostas de preços iniciais, sob pena de desclassificaÉo da proposta, declaraÉo formal,
declarando que câso venha a ser declarada provisoriamente vencedora de qualquer grupo de
itens, compromotê-se a entrêgar uma amostÍa do cada item integrante do(s) respectivo(s)
grupo(s), para fins de análise e homologação tácnica das propostas, no prazo máximo e
impronogável de 03 (três) dias úteis, contados da datia eín que a empresa br dêclaÍada via
chat da sêssão pública eletrônica como provisoriamente vencedora, declarando, ainda, estar
ciente de que a não entrega das amostras no prazo estabelecido ou o fornecimento de
amostras em desconformidade com as especificações técnicas exigidas implicará a imêdiata
desclassiÍlcação da proposta, sem prejuÍzo das demais sençóoâ cabÍveis preüstas em lei e
no Edital.
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Diante do exposto, considerando que a emprcsa delxou de apresentar documêntos junto a
proposta inlcial, deve-se proceder à sua desclassificaçpo, por inÍringância direta ao edital e
aos dispositivos legais acima mencionados, garanündo-se a obsêrvância dos princÍpios que
regem a Adminisbação Pública, em especlal a legalidade, vinculação.ao instÍumento
convocatório, isonomla e julgamento obJêtivo, portanto, por tudo que acima foi exposto, a
Písgoeira da Prefelfura de lguatu/CE, no uso das suas atribuições que foram conferidas por
lei, notadamente o Decreto Municipal no. 018, de 31103/2023, conhece das inconsistências
enconbadas na poposta, para, no mérito, DECLÂRÂR quê a empresa NORDESTE MOVEIS
LTDA, está com sua proposta motivadamente DESCIáSSIFICADA, nos termos do disposto
nos inci8os I ao V do caput do art. 59 Lei no. '14.133, de0110412021.
O fomecedor NORDESTE MOVEIS LTDA Íoi lnabilitado/desclassificâdo d€ todo o processo.
Motivo: Coníorme moüvaçõês circunstianciadas no chat para aoêsso dê todos os licitantos €,
consequentemênte, ao fnal, conslgnado na atia da sêssão públicâ de licitação.
Respeitada a ordem de classificação, o póxlmo classificado do Lote/ltem n'01 - GRUPO DE
ITENS Oí ó O fOMECEdOT E.TRIPODE INDÚSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS - LTDA.
Foram enconEadas empresas em situaÉo de desempate MSEPP. O pregoeirc iráÍaalizaÍ a
convocação.
Foram encontradas empresas €m sltuação de desempate ME/EPP, O pregoeiro iá Íealizat d
convocaçáo.

Aberta a nogociação do itêm 01 - GRUPO DE ITENS 011

o licitante E.TRIPoDE INDÚSTR|A E COMERCIO DE MOVETS - LTDA pode envlar uma
nova propostra para o lotê/it6m 01 - GRUPO DE ITENS 01 no local de envio de lancesl
Por oportuno, a Progocira indaga sobre a possibilidade da empresa a;rematante subsequente
oÍertar melhor lance, vislumbÍando mêlhor nêgócio e o interesse público do obJeto. Fica
aberto o prazo de 05 mlnutos.
A Pregoeira verificará, neste momônto, se a participante anêmatanto subsequente, atende às
condigões de participação no certamo, conforme previsto no art. 14, inciso lll, da lei federal no
14.13312021, especialmente guanto à existência de sanção que impeça sua participação ou
futura contratação, mediante a consulta ao segulnte cadastro: Consulta Consolidada de
Pessoa JurÍdica, no endereço: hths://certidoês-apf.apps.tcu.gov.br
Foi constatado que a omprêsa anomatranto não possui guaisquer sanções que impeçam sua
participação ou firtura contrataÉo, de acordo com o portal do Tribunal de Contas da União
CfCU). A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simpliícação
e racionallzação de serviços públicos digltais. Fundamento legal: Lel no í2.965, de 23 de abril
de 2014, Lei no 13.460, de 26 dejunho de2017, Lei no 13.726, de I de outubro de 2018,
Decreto no 8.638 do 15, dêjanêlro dê 2016.
Encenada a íase d€ negodaÉo, a Pregoeira realizará e veriÍicaçáo da conÍormidade da
proposta subsequente no GRUPO DE ITENS 01, quanto à adequação ao objêto estipulado e,
observado o disposto nos arts. 33 e 34 da lnstruÉo Normativa SEGES/ME no. 73, de
3010912022, à compatibilidade do prêço Íinal em rêlaçáo ao asümado paÍa a oontrataÉo,
conÍorme definido no oditâ|.
DO RESULTADO DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA MELHOR CIáSSIFICADA
NO 'GRUPO DE ITENS 0í": Após a Pregoelra consultÊr o sistêma elàtrônico de licitações da
Prefeitura de lguatu/CE, Íoi constatado qÚe a empresa E.TRIPODE INDÚSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS - LTDA, classificada om 60 (seío) colocada na Íase de disputa de
lancês do'GRUPO DE ITENS 01", enviou até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública, uma via da sua proposta de preço inlcial, conÍorme exigêncla da cláusula
(5), item (5.1 ), subltem (5.1 .1) do Edital, para flns de instrução da fase de julgamento das
propostas, nos termos dos incisos I ao V do caput do art. 59 Lei no. 14.133, de01lMl2O21 clc
o art.29, caput, da lnstruçáo Normativa SEGES/ME no.73, de 3010912022, onde, logo após a
rêalização das devidas análises técnicas aoarca da adoquação da proposta quanto aos
requisitos e exigâncias constant6s no Edltal e no Termo de Referância, convertido em Anexo
l do Edital, Íoram constatadas as seguintes inconsistôncias:
1- Notou-sô que a mesma não anexou o comprovante do pagamento da apóllce, conÍorme
êxigênciâ da cláusula (7), parágraÍo único do Edital. Em razÀo da naturêza do contrato de
seguro, regido pelo aÍ't, 757 do Código Clvil, segundo o qual a obrigagão da seguradora
somente se aperfeiçoa com o pagamento do prêmio. Assim, a mera apÍesentiação da apólice
desacompanhada do respectivo compÍovante de pagamento não oferece segurançá quanto à
eficácia do instrumento de garantia, podendo, inclusive, configurar risco à regularidade e à
continuidade do procodimento licitatórlo, portanto, em fase do princÍpio da segurança jurÍdica,
€sculpido no art. 50, caput, da Lei no. 14.133, de O1lMl2O21, no caso êm quê o licitante opte
pelo seguro{arantia, o comprovante de pagamento da apólice devoÉ sêr apresento
juntamente com a proposta de preço inicial, sob pena de desclassificaÉo da proposta.
2- Deixou do apresontâr declaração pêdida no item í9 Parágrafo Terceiro do Termo de
Referência: As emprosas licitantes deverão apr€sontar Juntamont€ com a vla das suas
propostas de prcçoe lnicials, sob pena de deschssificaçlo da proposta, dedaração fonnal,
declarando que caso venha a ser dedarada provisorlamente vencedora de qualquer grupo de
itens, compromete-se a enkegar uma amostra de cada itêm intêgrantê do(s) respectivo(s)
grupo(s), para fins de análise e homologação técnica das pÍopostas, no prazo máximo e
impronogável de 03 (três) dias úteis, contrados da data em qu€ a empresa for declarada via
chat da sessão pública elêtrônica oomo pÍovisoriamênto vencedorar, declarando, ainda, estar
ciente de que a náo entrêga das amostras no prazo estabelecido ou o fomecimento de
amostras em desconformidade com as especilicações técnlcas exigidas impllcará a imediata
desclassificaçáo da proposta, sem preJuÍzo das demais sangões cabívois previstas em lei e
no Edital.
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Diante do êxposto, considerando que a empíosa deixou de a

Data/Hora

16112 16:45

1611216:,45

16112 16:45

16112 16i45

16112 16:45

16112 16:46

16/12 16:46

16112 16:48

16112 16:52

'1611216:53

16/í2 16:53

16112 16:54

1611216:54

16112 16:54

16/12 16:55

16/12 16:55

16/12 16:55

16/12 16:56

16/12 16:56

16/12 16:56

16/12 16:58

Origem

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA

Sistema

Sistema 01

Sistema 06

Sistêma 16

Sistema 01

Sistema 0í

MARIA GILMARA
LIMA BANDEIRA

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA

Sistema

Slstema

MARIA GILÍT4ARA
LIMA BANDEIRA

Sistema

Sistema

MARIAGILMAM
LIMA BANDEIRA

Sistêma

Sistema

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA

Sistema

Sistema

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA

01

01

pÍoposta inicial, deve-se proceder à sua desclassificação, por 6
aos dispositivoe legais acima mencionados, garantindo-se a observância dos quê
regem a Administração Pública, em especial a legalidade, vinanlação ao insúumonto
convocatório, isonomia e julgamento objetivo, portenb, por tudo que acima fui e)çosto, a
Pregoeira da Prefeitura de lguatúCE, no uso dae Buas atÍibuiçôês que bram conferidas por
lei, notadamênte o Decreto Municipal no.018, de 3110912023, conhec€ das inconsistências
encontradas na proposta, para, no mérito, DECLARAR quê a empr€sa E.TRIPODE
INDÚSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS - LTDA, êstá oom sua proposta motivadamentê
DESCLASSIFICADA, noe têrmos do disposto nos incisos I ao V do caput do art. 59 Lei no.
14.133, de 0110412021.
O fOMECEdOT E.TRIPODE NDÚSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS - LTDA bi
inabilitado/desclassificado de todo o procê!]so. Motivo: Conforme moüvagóes
circunstanciadas no chat para aoesso de todos os licitantes o, consoquontemonto, ao final,
consignado na ata da sessão pública de licitaçâo,
Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Loto/ltem n' 01 - GRUPO DE
ITENS 01 é o fomecedor DX COMPUTAOORES LTDA TÍTULO.
Foram encontradas êmpresas em situação de desempate M9EPP. O pregoeiro irá realizar a
convocação.
Foram encontradas omprosas em situaÉo de desempate ME/EPP. O progooiro irâ realizar a
convocaÉo.

Aberta a negociaçéo do itom 01 - GRUPO DE ITENS Oll

O licitante DX COMPUTADORES LTDA TíTULO pode enviar uma nova propostra para o
lote/item 01 - GRUPO DE ITENS 01 no local de envio de lances!
Por oportuno, A Pregoeira indaga sobre a possibilidado da empÍ€sa anematrante de oÍertar
melhor lanc€, üslumbrando melhor negócio ê o interessê público do objeto, Fica aberto o
prazo dê 05 mlnutos.
Considerando quo a empresa DX COMPUTADORES LTDA, anomatanto subsequentê,
classificada em 70 (eétimo) lugar no'GRUPO DE ITENS 01", em momento anterior, já t6ve
analisados os asp€c-tos técnicos-jurídicos de sua pÍoposta, momênto em que fcÍ declarada
devidamente classificada, a Pregoeira conhece da adequaçáo de proposta, para, no mérito,
declarar que a êmpnosa está com a proposta do'GRUPO DE ITENS 01'devidamente
"CLASSIFICADA".

Fase de negociaçâo do Lote/ltem n" 01 - GRUPO DE ITENS 01 enceÍrada.

O fomecedor DX COMPUTADORES LTDA TÍTULO tui declarado VENCEDOR do Lote/ltem
n' 01 - GRUPO DE ITENS 01.
Considerando quo a êmpresa DX COMPUTADORES LTDA, anematante subsequente,
dassificada em 70 (sétimo) lugar no'GRUPO DE ITENS 02", em momento anterior, já teve
analisados os aspec{os técnicosjurÍdicos de sua propostra, momento em que foi declarada
devidamente classificada, a Pregoeira conhece da adequaÉo da pmposta, para, no mérito,
declarar quo a empnêsa está com a proposta do'GRUPO DE ITENS 2'devidamentê
'crÁsstFtCADA'.

Fase de negociação do Lote/ltem n'02 - GRUPO DE ITENS 02 encenada.

O fomecedor DX COMPUTADORES LTDA TITULO foi declarado VENCEDOR do Lote/lterh
n'02 - GRUPO DE ITENS 02.
Considerando que a empresa DX COMPUTADORES LTDA, arematante subsequente,
classificada em 40 (quarto) lugar no'GRUPO DE ITENS 03', em momento anterior, já teve
analisados os aspectos técnicosjurídicos de sua pÍopostra, momênto êm que foi declarada
devidamente classificada, a Pregoeira conhece da adequação da proposta, para, no mérito,
doclarer quê a êmpresa está com a propostâ do'GRUPO DE ITENS 3'devidamente
.CLASSIFICADA'.

Fase de negociação do Lote/ltem n'03 - GRUPO DE ITENS 03 €ncenada.

O fomecedor DX COMPUTADORES LTDA TÍTULO íoi declarado VENCEDOR do Lote/ltem
n" 03 - GRUPO DE ITENS 03.
Considerando quê a empresa POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA,
anematante subsequente do "GRUPO DE ITENS (X', em momento anterior, já teve
analisados os aspectos técnicos-jurídicos de sua proposta, momento em que foi declarada
deüdamênte classificada, a Pregoeira conhece da adequaçâo da propostra, para, no mérito,
dedarar que a emprosa está com a proposta do'GRUPO DE ITENS 4'devidamente
.CLASSIFICADA"

Fase de negociação do Lote/ltem n'04 - GRUPO DE ITENS 04 encêíÍade.

O fomecedor POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA foi declarado
VENCEDOR do Loter/ltem n'04 - GRUPO DE ITENS 04.
Considerando quo a empresâ JMV SANTANA COMERCIAL LTDA, enematante subsêquentê
do "GRUPO DE ITENS 05', em momento anterior, já teve analisados os aspêcte técnicos-
jurÍdicos de sua proposta, momento êm que foi declarada devidamente daoslficada, I
Pregoeira conhe@ da adequação da proposta, paÍE, no mérito, dedarar que a empresa está
com a proposta do'GRUPO DE ITENS 05'deüdamente'CIÁSSIFICADA'.

02

02

03

03

04

04
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1Q112 17:,01

16t12

16/12 16:58

10/12 16:59

1U12 16:59

16/12 16:59

1611217:00

1U12 17:01

1d1217:01

1el/1217i01

1d12 17:01

1611217:01

1tfi217:O2

1d1217:O4

1d1217:04

1611217:U

1611217:08

Sistoma

Sistema

MARIA GILMARA
LIMA BANDEIRA

Sistêma

Sistema

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA

Sistema

Sistema

MARIAGILMAM
LIMA BANDEIRA

Sistema

Slstema

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA

Sistema

Slstema

MARIA GILI/IARA
LIMA BANDEIM

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA

Sistema

Slstema

MARIA GILMARA
LIMA BANDEIR.A

05

05

06

06

09

09
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11

Fase de negociaçpo do Lote/ltem n'05 - GRUPO DE ITENS 05 encenada.

O Íornecedor JMV SANTANA COMERCIAL LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n'
05 - GRUPO DE ITENS 05.
Considerando que a empresa AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EOUIPAMENÍOS
LTDA, anematanto subsequente do "GRUPO DE ITENS 06', em momento anterior, já teve
analisados os aspêctos técnicosjurídicos de sua proposta, momento em que foi declarada
devidamente classiffcada, a Pregoeira conhece da adequaçáo da proposta, para, no mórito,
declarar que e empresa está com a propostâ do 'GRUPO DE ITENS 06'dovidamênte
'ctásstFtcADtr.

Fase de negodação do Lote/ltem n' 06 - GRUPO OE ITENS 06 encenada.

O ÍornEcedorAG|L COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA Íoi
declarado VENCEDOR do Lote/ltem n'06 - GRUPO DE ITENS 06,
Considerando que a ompresa POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPEL RIA LTDA,
arrematantê subsequente do "GRUPO DE ITENS 09', em momento anterior, já teve
analisados os aspectos tácnicos..jurÍdicos de sua proposta, momênto em que foi declarada
devidamente clessificada, a Pregoelra cDnhêce da adequação da proposta, pâla, no mérito,
doclarar qu€ a ompresa está com a proposta do'GRUPO DE ITENS 09'devidamente
"CI-ASSIFICADtr.

Fase de negociaÉo do Lote/ltêm n' 09 - GRUPO DE ITENS 09 encenada.

O Íornecedor POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPEURIA LTDA Íoi declarado
VENCEDOR do Lote/ltem n'09 - GRUPO DE ITENS 09.
Considerando que a empresa A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA, anematante
subsequente do 'GRUPO DE ITENS 11", em momento anterior, já teve analisados os
aspec{os técnlcosjurídicos de sua proposta, momento em que foi declarada devidamente
classificada, a Pregoeira conhece da adequaçÉo da proposta, para, no márito, declarar que a
êmpresa está com a proposta do'GRUPO DE ITENS 11" d€vidamentê 'CI-ASSIFICADA'.

Fase de negoclação do Loter/ltem n" 11 - GRUPO DE ITENS 11 encênada.

O fomecedor A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA Íoi declarado VENCEDOR do
Lote/ltem n' 1I - GRUPO DE ITENS íL
Considerando qu€ a empresa POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPEI-ARIA LTDA,
anematante subsequente do "GRUPO DE ITENS 12', em momento anterior, já teve
analisados oB âsp€ctoe técnicos-jurÍdicos de sua proposta, momento em que foi declarada
devidamente classificada, a Pregoeira conhece da adequação da propostra, para, no mérito,
declarar que a empresa está com a proposta do 'GRUPO DE ITENS 12' devidamente
"ctAsstFlcADA'.

Fase de negociação do LotE/ltem n' 12 - GRUPO DE ITENS 't2 encenada.

O íomecedor POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA foi declarado
VENCEDOR do Lote/ltem n' í2 - GRUPO DE ITENS 12.
Encenada a fasê d6 negociação, â Pregoêira rcdlizaÍá a verificação da conformidade da
ptpposta subsequente no GRUPO DE ITENS 16, quanto à adequaÉo ao objeto estipulado e,
observado o disposto nos arG. 33 e 34 da lnstrução Normativa SEGES/ME no. 73, de
30n912O22, à compatibilidade do preço final em relaçpo ao estimado para a contratação,
conforme deffnido no edital.
DO RESULTADO DA FASE DE JULGAMENTO OA PROPOSTA MELHOR CLASSIFICADA
NO'GRUPO DE ITENS 16"' Após a Pregoeira consultar o sistêma olêúônico de licitaÉôs da
Prefeitura de lguatu/CE, foi constatado quê a €mpÍ€sa DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS
LTDA, 2' (segunda) colocada na Íase de disputa d€ lancês do "GRUPO DE ITENS 't6",

enviou até a data e o horário estabelecidos para abeÉura da sessão pública, uma via da sua
proposta de preço iniclal, conÍorme exigência da cláusula (5), ltem (5,1), subitem (5.1 .1) do
Editral, para frns de instrução da fase de Julgamento das propostias, nos termos dos incisos I

ao V do caput do art. 59 Lel no. 14.'133, de 0110412021 c/c o art. 29, caput, da lnstruÉo
Normatlva SEGES/ME no. 73, de 3010912022, ondê, logo após a realização das dovidas
análises tócnicas acerca da adequa@o da proposta quanto aos requisitos e exigências
constantes no Edital e no Termo de Referência, convertido em Anexo I do Edital, foi
constratada a devida regularidade da proposta apresentada e, ainda, estando o valor da sua
oferta final compatÍvel com os valores esümados pela Adminishação para aquisição dos
produtos, portanto, por tudo que acima foi exposto, a Pregoelra da Prefeitura de lguatu/CE,
no uso das suas atribuiçôes que foram conÍeridas por lei, notadamente o D6creto Munlclpâl
no. 018, de 3110312023, conhece da adequação da propostra lnicial enviada, para, no mérito,
DECLARAR quê a omprêsa DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA, sstá com sua
proposta devidamente CLASSIFICADA para o'GRUPO DE ITENS 16', nos termos do
disposto nos lncisos I ao V do caput do art. 59 Lei no. 14.í33, de 01l%l202'l.

Fase de negociação do Lote/ltem n' 16 - GRUPO DE ITENS 16 encenada.

O fornecedor Dlá COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA foi declarado VENCEDOR do
Lote/ltem n' í6 - GRUPO DE ITENS 16.
Considôrando que a emprssa DX COMPUTADORES LTDA, anemâtante subsêquente do
"GRUPO DE ITENS í8", em momento anterior, já teve analisados os aspoctos técnicos-
jurÍdicos de sua proposta, momento em que foi declarada devidamente classificada, a
Pregoeira conhece da adeguação da proposta, para, no mérito, declarar que a empresa está
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16112 17:.06

1611217:06

1611217:09

1611217:09

1611217:09

16112 17:10
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com a proposta do'GRUPO DE ITENS 18'devidamentê

í8 Fase de negocia@o do Lote/ltem n' 18'GRUPO DE ITENS 18

Sistema

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA

18
O fomecedor DX COMPUTADORES LTDA TÍTULO foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem
n'18 - GRUPO DE ITENS 18.

Em observância ao rito procedimental do Pregão, após apresentraçâo das propostas de
preços iniciais e lancô§, para fins cle finalização da lnstrução da fase de julgamento, prêüsta

no art. í7, inciso lV, da Lei no. 14.133, de 0110É,12021, o regulamentada pela lnstrução
Normativa SEGES/ME no.73, dê 3010912022, que dispôe sobro a licitaÉo pelo oitório de
julgamento por "menor preço", o licitante melhor colocado em cada grupo de itens deverá
reelaborar e enviar, exclusivamente via sistema eletr6nico de licitagôes da Prefeitura de
lguatu/CE (www.licitacaoiguatu.com.br), no prazo máximo de 02 (duas) horas, contadas da
solicitração Íeita pela pregoeira, a proposta com o valor adequado ao seu lance Íinali
Aautoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedorA B

LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA. Documento: Em observância ao rito
pocedimental do Pregão, após apresentação das píopostas de preços iniciais e lances, para
Íins de finalizaçpo da instrução da fase de ju§amênto, pÍ€vista no art. 17, inciso lV, da Lei no.
'14.133, de 01l04li202'1, e regulamentiada pêla lmtruçâo Normaüva SEGE9ME no.73, de
30ngnD22, que dispóe sobrê a licitâÉo pelo critório de julgameflto por'mênor preço', o
licitanto melhor colocado em cada grupo de itêns doverá reelaborar e ênviar, oxcluslvamêntô
via sistema eletrônico de licitações da Prefeitura de lguatu/CE (www.licitacaoiguatu.çom.b\
no pnarzo máximo de 02 (duas) horas, contiadas da solicitaçáo feita pela pregoêira, a prop(
com o valor adequado ao seu lance final;. Agora o fomecedor pode clicar no botáo ENVIAR
ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar rnais de
1 (um) arquivo o mgsmo deve enviar os arqulvos êm êxtensão .ZIP. Dala Limite para o ênvio:
1611?/202519:09:00
A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fomecedor AGIL
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA. Documento: Em observância
ao rito procedimental do Pregão, após apresentaçáo das propostas dê prêços iniciais e
lancês, para fins de finalização da instÍuÉo da fase de julgamento, prevista no art. 17, inciso
lV, da Lei no. 14.133, de01lO4l2O21, e regulamentada pela lnstrução Normativa SEGES/ME
no. 73, de 3010912022, que dispõe sobre a licitaçpo pelo oitério de julgamento por "menor
preço", o licitantê mêlhor colocado em cada grupo de itens deveÉ reelaborar e enviar,
exclusivamente via sistêma eletrônico de lidtagÕês da Prefeitura de lguatu/CE
(www.licitacaoiguatu.com.br), no prazo máximo de 02 (duas) horas, contadas da solicita@o
Íeita pôla pr€goeira, a proposta com o valor adequado ao sou lanca final;. Agora o íomecedor
podo cllcar no botilo ENVIAR ARQUIVOS na área do solicitaÉo de documentos, havendo a
necessidade de enviar mais de I (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão
.ZlP. Data Limite para o envio: 1611212025 19:09:00
A autorldade responsável pelo processo solicitou o ênvio dê documentos do fomecedor Dl-A
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA. Documento: Em observância ao rito procôdimêntal do
Pregão, após apresentação das propostias dê proços iniciais e lances, para fine de Íinalização
da instrução da fase de julgamento, preüsta no art. 17, inciso lV, da Lei no. í4.í33, de
0110412021, e regulamentada pela lnstruçáo Normsüva SEGES/ME no. 73, de 3010912022,
que dlspóe sobre a licitaçáo pelo critério de julgamenb por'menor preço', o licitante melhor
colocado em cada grupo de itens deverá reelaborar e enviar, exclusivamente via sistema
eletrônico de licitraÉes da Prefeitura de lguatu/CE (www.licitacaoiguatu.com.br), no prazol-- \
máxlmo do 02 (duas) horas, contiadas da solicitaÉo fêita pêla pregoôira, a proposta com
valor adêquado ao seu lance final;. Agora o fomecedor pode clicar no botÉlo ENVIAR
ARQUIVOS na ársa de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de
1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em eíensâo .ZlP. Data Limite para o envio:
1611212025 í9:09:00
A autoridadê responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornêcedor DX
COMPUTADORES LTDA TITULO. Documento: Em observância ao rito procedimental do
Pregão, após apresentaçáo das propostas de preços iniciais e lances, para fins de finalizaçáo
da instrução da fase de julgamento, preüsta no art. 17, inciso lV, da Lei no. 14.133, de
0110412021, e regulamentada pela lnstrução Normativa SEGES/ME no. 73, de 3010912022,
que dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por 'monor prêço', o licitante melhor
colocado em cada grupo de itens deverá reelaborar o ênviar, exclu8ivamente via sistema
eletrônico de licltações da Prefeitura de lguatu/CE (www.licitacaoiguatu.com.br), no prazo
máximo de 02 (duas) horas, contadas da solicitação feitr pela pregoeira, a proposta com o
valor adequado ao seu lanca final;. Agora o fomecedor podo clicar no botão ENVIAR
ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de
1 (um) arquivo o mâsmo deve enviar os arquivos em 6íensão .ZlP. Data Limit€ pere o envio:
1611212025 í9:í0:00
A autoridads responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fomecedor JMV
SANTANA COMERCIAL LTDA. Documenb: Em observância ao rito pÍocedlmental do
PÍsgão, após apresentaçâo das propostas de pregos iniciais e lancês, para fins de Íinalizaçào
da instrução da fase de julgamento, prêüsta no art. '17, inciso lV, da Lei no. í4.133, de
011041202'1, e regulamsntada pela lnstruÉo Normativa SEGES/ME no. 73, de 30l0gl2022,
quê dispõê sobre a licitação pelo cÍitório de julgamento por "menor preço", o licitante melhor
colocado om cada grupo de itens deverá rêêlaborar ê snviar, exclusivamente úa sistema
elebônlco de licitaçõos da Prefeitura de lguatúCE (rrwvrv.licitacaolguatu.com.br), no pfttzo
máximo de 02 (duas) horas, contadas da solicitaçâo f€ita pela pregoêira, a proposta com o
valor adequado ao seu lance final;. Agora o Íomecedor pode clicar no botilo ENVIAR
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N' 2025.10.20.02

Item

12

04

04

09

09

12

12

04

04

09

09

12

Mensagem

ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de
1 (um) arquivo o mosmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Dala Limite para o envio:
$n?42025 í9:10:00
A autoridadc responsável p€lo procosso solicitou o envio de documentos do Íomecedor
POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPEIáR|A LTDA. Documento: Em observância
ao rito procadlmental do Pregáo, após apresentação das propostas de preços iniciais e
lances, para Íins de finalização da instruçpo da Íase de julgam€nto, prevista no art. 17, inciso
lV, da Lei no.'14.133, de01lffil2021, e regulamentiada pela lnstruçpo Normativa SEGES/ME
no. 73, de 3OlOgl2O22, que dispõe sobre a licitaçpo pelo critério de julgamento por'menor
pÍ€ço', o licitante melhor colocado em cada grupo de itens deverá roêlaborar ê ônüar,
exclusivamente via sistema eletrônico de licitações da Prefeitura de lguatúCE
(www.licitacaoiguatu.eom.br), no prâzo máximo do 02 (duas) horas, contadas da solicitação
felta pela pregoeira, a proposta com o valor adequedo ao seu lance final;. Agora o Íomecedor
pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitaçpo de documentos, havendo a
necessidade de enviar mais de I (um) arquivo o mesmo deve envlar os arquivos em extensáo
.ZlP. Oata Limito para o envio: 16,/1?J2025 19:10:00
Suspendo a presente sessáo com retomo agendado para th do dia 17 de dezembro de2025.
O encenamento desta sessão NÃO exime o licitante de anexar sua proposta consolidada na
plataÍorma no prazo estipulado. Boa tarde!

Documento enviado pelo Íornecedor JMV SANTANA COMERCIAL LTDA!

Documento enüado pelo fomecêdor A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA!

Documento enüado pelo fomecedor DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDAI

Documento onviado p€lo bmocedor Dx COMPUTADORES LTDA TÍTULOI

Documênto enúado pelo fomecodor AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
EQUIPAMENTOS LTDAI

Bom dia, rotomaremos a presents sêssáo.

Após concedido ptazo para ênvio da proposta com valor adequado ao seu lance Íinal
constatou-§e que a empresa POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPEI-ARIA |TDA,
não enviou no prazo concedido. Estando a mesma DESCUSSIFICADA, dos GRUPOS DE
ITENS 04, 09 e 12.
O Íomecedor POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPEIáR|A LTDAfoi
inabilitado/desclassificado no Lote/ltem n'04 - GRUPO DE ITENS 04. Motivo: Conforme
motivações circunstranciadas no chat para a@sso de todos os licitrntes e,
consequentemento, ao final, consignado na ata da sessáo pública do licitaÉo.
Respeitada a ordem de dassiÍicaÉo, o póÍmo classificado do Lote/ltem n'04 - GRUPO OE
ITENS 04 é o Íomecedor PROHOSPITAL COMERCIO HOI-ANDA LTDA.
O Íornecedor POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS OE PAPELARIA LTDA ÍOi

inabllitado/desclassificádo no Lotê/ltem n'09 - GRUPO DE ITENS 09. Motivo: Conforme
motivações circunstianciadas no chat para acesso de todos os licitiantês e,
@nsequentemente, ao final, consignado na ata da sessáo pública de licitaçáo.
Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n'09 - GRUPO DE
ITENS 09 é o fomecedor JMV SANTANA COMERCIAL LTDA.
O fomecedor POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA Íoi
inabilitado/dêsclâssificado no Lot6/ltêm n' 12 - GRUPO DE ITENS 12. Motivo: Conforme
motivações circunstianciadas no chat para a@sso de todos os licitantês e,
consequentêmênte, ao final, consignado na ata da sessão pública de licitação.
Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n' 12 - GRUPO DE
ITENS 12 é o Íomecedor JMV SANTANA COMERCIAL LTDA.

Aberta a negociação do item 04 - GRUPO DE ITENS 04!

O licitante PROHOSPITAL COMERCIO HOIáNDA LTDA pode enviar uma nova proposta
para o lote/item 04 - GRUPO DE ITENS 04 no local de envlo de lances!

Aberta a negociação do item 09 - GRUPO DE ITENS 09!

O licitante JMV SANTANA COMERCIAL LTDA podê ênviar uma nova proposta para o
lote/item 09 - GRUPO DE ITENS 09 no local de envio de lancesl

Aberta a nêgociação do item 12 - GRUPO DE ITENS 121

O licitante JMV SANTANA COMERCIAL LTDA pode enviar uma nova proposta para o
lote/item 12 - GRUPO DE ITENS 12 no local do 6nvio de lancêsl
Por oportuno, a Pregoeira indaga sobre a posslbilidade da empresa anematiants subsequsnto
ofertar melhor lance, vislumbrando melhor negócio e o interesse público do objeto. Fica
aberto o prazo de 05 minutos.
A Prcgoeira verificará, neste momento, se a participante anematrante subsequente
PROHOSPITAL COMERCIO HOI-ANDA LTDA, atênde às condições de participaçáo no
cêrtame, conforme previsto no art. 14, inciso lll, da lei federal no 14.13312021, especialmente
quanto à existência de sanção quô impêça sua participação ou íutura,contratação, mediante a
consulta ao seguinte cadastro: Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, no endereço:
https://certidoes-apí.apps.tcu.gov.br
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Item Mensagem

Foi constatado que a empresa anematianto não possui 8Ua

Data/Hora

1711209:43

1711209:45

1711209:49

1711209:49

17112 09:50

1711209:50

171'1209:50

17112 09:50

17112 09:50

17112 09:51

17112 09:51

1711209:51

17112 10i07

1711210:27

17112'10:28

Origem

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA

MARIAGILMARA
LIiJlABANDEIRA

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA
MARIAGILMARÂ
LIMA BANDEIRÂ

Sistema

Slstema 04

Sistema 06

Sistema 16

Slstoma 04

Sistema 04

MARIIA GILMAIiIA
LIiJlA BANDEIRA

MARIAGILMARA
LIMÂ BANDEIRA

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA

MARIA GILMARA
LIMA BANDEIRA

participação ou futura contrataÉo, de acordo com o portâl do União
(ICU). A consulta consolidada de pessoa jurÍdica visa atender aos princÍpios de simplmcaçáo
e racionalizaçáo de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei no 1 3.460, de 26 de junho de 201 7, Lei no í 3.726, de E de outubro de 201 8,
Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
Encenada a fase de negocia@o, a Pregoeira realizaÉ a verificação da confoÍmidade da
píoposta subsêquente no GRUPO DE ITENS (N, quanto à adequação ao objeto estipulado e,
observado o disposto nos arts. 33 e 34 da lnstrução Normativa SEGES/ME no. 73, de
3010912022, à compatibilidade do preço Íinal om r€lação ao esümado para a conbatração,
conforme definido no edital.
DO RESULTADO DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA MELHOR CLASSIFICADA
NO'GRUPO DE ITENS 0í": Após a Pregoeira consu[tier o Bistema eletrônico de licitaçôes da
PreÍEitura de lguatu/CE, foi constatado que a êmpnêsa PROHOSPITAL COMERCIO
HOLANDA LTDA, classificada em 5o (quinto) colocada na fase de disputa de lances do
"GRUPO DE ITENS 04', onviou atá a data e o hoÉrio ostabelôcidos para abertura da sesgão
pública, uma via da sua proposta de preço inicial, conbrme exigância da cláusula (5), item
(5.1), subitem (5.1.1) do Edital, para fins do instrução da Íesê d6 julgâmento das propostas,
nos termos dos incisos I ao V do caput do art. 59 Lel no. í4.133, de 01lMl2O21 clc o ad..29,
caput, da lnstrução Normaüva SEGES/ME no.73, de 3OlOgl2O22, onde, logo após a
realizaçáo das devidas anállses técnicas aoerca da adequaçpo da proposta quanto aos
requisitos e exigências constantes no Edital e no Termo de ReÍerência, convertido êm Anexg\
I do Editâ|, Íoram constatadas as seguintes inconsistêndas: \
'RETIFICANDO: DO RESULTADO DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA MELHOR
CIáSSIFICADA NO'GRUPO DE ITENS 04'
Diante do exposto, considerando que a empÍ€sa deixou de apreaentrar documentos junto a
proposta inicial, deve-se proceder à sua desclassificaÉo, por infringência direta ao edital e
aos dispositivos legais acima mencionados, garanündo-se e observância dos princÍpios que
rêgem a Administração Pública, em especial a legalidade, vinculação ao instumento
convocatório, isonomia s julgamento objêtivo, poÍtanto, por tudo que acima bi exposto, a
Pregoelra da PreÍeitura dê lguatu/CE, no uso des suas atrlbuições que foram coníaridas por
lei, notadamente o Decreto Municipal no. 018, de 3110U2023, conhece das inconsistências
enconEadas na proposta, para, no mérito, DECIâRAR que a empresa PROHOSPITAL
COMERCIO HOLANDA LTDA, está com sua poposta moüvadamente DESCLASSIFICADA,
nos têrmos do disposto nos incisos I ao V do caput do art. 59 Lei no. '14.133, de 011oy',12021.
O fomecedor PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA foi inabilitado/desclassificado de
todo o pÍocosso. Motlvo: Conforme moüva@es circunstanciadas no chat para acêsso de
todos os licitantes ê, @nsequentemente, ao final, consignado na ata da sessão pública d€
licitagão.
Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n" (N - GRUPO DE
ITENS 04 ó o fomecedor MAX ELETRO E MAGAZINE LTDA.
Foram encontradas empresas em situação de desempate ME/EPP. O pregoeiro irá realizar a
convocação.
FoÍam encontradas empresas em situaçâo de desempate ME/EPP. O pregoeiro iâ realizar a
convocaÉo.

Aberta a negociação do item 04 - GRUPO DE ITENS 041

O licitante MAX ELETRO E MAGAZINE LTDA pode Envlar uma nova proposta para o
lote/ltem 04 - GRUPO DE ITENS 04 no local de onvio de lancasl
Por oportuno, a Pr€goêira indaga sobre a possibilidade da empresa aÍÍ€matante subsoquente
do grupo de ltens 04 ofertar melhor lance, vislumbrando melhor negócio e o inteíessê público
do objeto. Fica aberlo o prazo de 05 minutos.
A Pregoeira veriffcará, neste momento, se a participante aÍÍomatantê sub8squentê MAX
ELETRO E MAGAZINE LTDA, atênde às condi@es de paÉicipação no oêÍtamc, conÍorme
previsto no art. í4, inciso lll, da lei Íederal no 14,'13312021, êBpocialmênte quanto à existância
de sanÉo que impeça sua participação ou fufura contratâÉo, mediante a consulta ao
seguinte cadasúo: Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, no endereço: https://csrtidoes-
apf.apps.tcu.gov.br
Foi constatado que â empresa aÍrêmatiante não possui quaisquer sanções que impeçam sua
participação ou futura contratação, dê acordo com o portel do Tribunal de Contas da União
(ICU). A consulta consolidada de pessoa jurÍdica visa atender aos princípios de simplificação
e racionalizaçâo de eeruiços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no í2.965, de 23 de abril
de2O14, Lei no 13.460, de 26 dejunho de2017, Lei no í3.726, de I de outubro de 2018,
Decreto no 8.ô38 de 15, dejaneim de 2016.
Encanada a fase d€ n€goclaÉo, a Pregoeira rcalizaÉ a verificação da conformidads da
pÍoposta subsequente no GRUPO DE ITENS (X, quanb à adequaÉo ao objeto esüpulado e,
observado o disposto nos arts. 33 e 34 da lnsbuÉo Normativa SEGES/ME no. 73, de
3010912022, à compatibilidade do preço linal em relaçáo ao esümado para a conhataçpo,
conforme deffnido no edital.
DO RESULTADO DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA MELHOR CLASSIFICADA
NO 'GRUPO DE ITENS O4': Após a Pregoeira consultâr o sistoma elemnlco de llcltações da
Prefeitura de lguatu/CE, foi constatado que a emprEse MA"\ ELETRO E MAGAZINE LTDA,
classificada em 60 (seío) colocada na fase de disputa de lances do'GRUPO DE ITENS 04',
enviou até a data e o hoÉrio estabelecidos para abertura da sessão pública, uma via da sua
proposta de preço inicial, conÍorme exigência da cláu8ula (5), itom (5.1), subitem (5.1.1) do
Edital, para fins de instrução da Íase de julgamento das propostas, nos termos dos incisos I
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N' 2025.10.20.02

Item Mensagem

06

ao V do caput do aÉ. 59 Lei no. 14.133, deO1l%l202'l dc o arl. 29, caput, da lnstruçáo
Normativa SEGES/ME no.73, de 3010912022, onde, logo após a realizaçéo das devidas
anállses técnlcss acorcâ da adequaçpo da proposta quanto aos requisitos e exigâncias
constantes no Edital e no Termo de ReÍerência, convertido em Anexo I do Edital, Íoram
constâtadas as soguintes inconsistências:
Deixou de apresentar declaração pêdida no item 19 Parágrafo Torc€iro do Têrmo de
Referência: As €mprêsas licitantos dêvorão apresentar juntamontê com a via das suas
propostas de preços lniciais, sob pena de desclassifcação da proposta, declaração formal,
declarando que caso venha a ser declarada proüsoriamente vencsdora de qualquer grupo de
itens, compromete-se a entsegar uma amostÍa de cada itêm integrante do(s) respec-tivo(s)
grupo(s), para fins de análise e homologação técnica das propostras, no prazo máximo e
improrrogável de 03 (três) dias úteis, contrados da daüa em que a empresa Íor declarada via
chat da sessão pública eletrônica como provlsoriamente vencrdora, declarando, ainda, estar
ciente de quc a não ontrêga das amostras no pxazo ostsbêlecido ou o Íomecimento de
amostras em desconformidade com as especificações tócnicas eÍgidas lmplicará a imediata
desclassificação da proposta, sem prejuízo das demais sançõ€s cabívels previstas em lei e
no Edital.
Dlanle do exposto, conslderando que a empÍBsÍr deixou dê apresentar documentos junto a
prcposta lnlcial, deve'se proceder à sua desclassilicação, por infringência direta ao edital e
aos dispoeiüvos legals adma mencionados, garanündo-se a observância dos princÍpios que
regem a Adminisfaçáo Pública, em especial a legalidade, vinculação ao instrumento
convocatório, isonomia I julgamento objetivo, portanto, por tudo que acima Íoi exposto, a
Pregoeira da PrêÍeitura de lguatu/CE, no uso das suas atribuiçõês qu€ bram conÍeridas por
lêi, notadamentê o Decreto Municlpal no. 0í8, de 3110312023, conhece dâs inconsistências
enconúadas na proposta, para, no mérito, DECLARAR que a empresa MAX ELETRO E
MAGAZINE LTDA, está com sua proposta motivadamente DESCLASSIFICADA, nos termos
do disposto nos incisos I ao V do caput do art. 59 Lei no. 14.133, de 0110412021.
O fomecedor MAX ELETRO E MAGAZINE LTDA Íoi inabilitado/desclassiÍicado de todo o
prooesso. Motivo: ConÍorme motivações circunstanciadas no chat para ac€sso de todos os
licltantes e, consêquentemente, ao final, consignado na ata da sessão pública de licitaçáo.
Respeitada a ordem de classificação, o próimo classificado do Lote/ltem n' 04 - GRUPO DE
ITENS 04 é o Íomecedor DX COMPUTADORES LTDA TÍTULO.
Foram encontradas empresas em situação de desempate MEEPP. O pregoeiro iá realiaar a
convocaÉo,
Foram encontradas empresas em situaçáo de desempate MÚEPP. O pregoeiro irrárcalizar a
convocação.
Considerando que a empresa DX COMPUTADORES LTDA, anematante subsequento do
"GRUPO DE ITENS 04', em momento anterior,.lá teve analisados os aspectos técnicos-
jurÍdicos de sua proposta, momento em que foi declarada devidamente classificada, a
Pregoeíra conhece da adequação da proposta, pana, no mérito, declarar que a empresa está
com a proposta do'GRUPO DE ITENS (X'devidamente "CLASSIFICADA'.

Aberta a negociação do item 04 - GRUPO DE ITENS 04!

O llcitante DX COMPUTADORES LTDA TÍTULO pode enüar uma nova proposta para o
lote/item 04 - GRUPO DE ITENS 04 no local de envio de lancesl
Por oportuno, A Pregoeira indaga sobre a possibilidade da empresa arematante de ofertar
melhor lance, üslumbrando melhor negócio e o interesse público do objeto. Fica aberto o
prazo de 05 minutos.
Dando continuidade, seguirá a análise das empresas que encaminharam, no pÊzo, a
proposta consolidada. Em obs€rvância ao rito procêdimental do Pregão, após a apresentaçáo
das propostas do preços iniciais € dos lanc6s, e para fins de finalização da instruçpo da fase
do julgamento, prevlsta no art. 17, inciso lV, da Lel no 14.'133, de 01 de abril de2021,e
rêgulamentiada pela lnstruçpo Normativa SEGES/ME no 73, de 30 de setembro de 2022, que
dispõe sobre a licitaçlo pelo oitério de julgamento por 'Ínenor preço".
Foi constatado quê a proposta consolideda apresentada pêlâ licitânte DX COMPUTADORES
LTDA náo indicou a marca referente ao ltem 3 do GRUPO DE ITENS 01, em
desconformidade com as exigências do edltal. Diante dis.so, fica abeÉa diligência para que a
licitrnte proceda à complementração da proposta, com a devida indicação da marca do item 3,
sem alteração do valor ofertado ou das demais condições originalmente apresentiadas, nos
termos do aÉ. 64 da Lel no 14.13312021.
A autoridade responEável pelo prooesso gollcitou o envio de documentos do fornecedor DX
COMPUTADORES LTDA TÍTULO. Documento: Foi constratado que a proposta consolidada
apresentada pela licitante DX COMPUTADORES LTDA náo indicou a manca roferente ao
itêm 3 do GRUPO DE ITENS 01, em desconformidade com as exigências do editral. Dianto
dlsso, Íica aberta diligêncla para quê a licltante procêda à complementação da proposta, com
a devida indicação da marca do itêm 3, sem alteraçpo do valor ofertado ou das demais
condiÉ€s originalmente apresentadas, nos termos do art. 64 da Lei no 14.13312021 .. Agora o
bmecedor pode clicar no botão ENVIAR AROUIVOS na área de solicitação d€ documêntos,
havendo a necessidade de envlar mais de I (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos
6m oxtensáo .ZlP. Data Limite para o envio: 17nA2025 í3:03:00
Considerando quo a empÍBsa J.M,V SANTANA COMERCIAL LTDA, anematante
subsequ€nte do "GRUPO DE ITENS 09 e 12', em mom€nto anterior, já teve analisados os
aopec{os técnlcos-Jurídicos de sua proposta, momento em que foi declarada devidamente
classlficada, a Pregoelra conhece da adequação da proposta, para, no mérito, declarar que a
êmpresa está com a proposta do "GRUPO DE ITENS 02 e í2'devidamente
'cLAsslFlcADA 
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Data/Hora

1711211:08

17112 11:09

17112 11:15

17112 11:16

17112 11i47

17112 11:48

17112 13:36

17112 13:36

1711213:36

1711213:36

17112 13:36

17112 13:37

17112 13:37

1711213:38

17112 13:38

Origem

Sistema

Sistema

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA

Sistema

Sistema

Sistema

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRÂ

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

MARIA GILI4ARA
LIMA BANDEIRA

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRÂ

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N' 2025.10.20.02

Item Mensagem

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de JMV
SANTANA COMERCIAL LTDA. Documento: Em obseryância ao do
Pregão, após apresentaçáo das propostas de preços lniciais e lances, para fins de Íinalização
da instrução da fase de julgamento, prevista no art. 17, inciso lV, da Lei no. í4.133, d€
0110412021, e regulamentada pela lnstrução NoÍmativa SEGES/ME no. 73, de 3010912022,
que dispõe sobrê a licitaÉo pelo cÍitério de julgamento por'menor preço', o licitante melhor
colocado em cada grupo de itens deverá reohborar € enviar, êxclusivamente via sistema
eletrônico de licitraçõss da Prefeitura de lguatúCE (www.licitacaoiguatu.com.br), no pra,zo
máximo de 02 (duas) horas, contadas da solicitaçâo Íeita pela pregoeira, a pÍoposta com o
valor adequado ao seu lancê final;. Agora o fomecedor pode clicar no botão ENVIAR
ARQUIVOS na área de solicitaÉo de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de
1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos om oÍonsão .ZlP. Data Limitê para o envio:
1711212025 í3:08:00
A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor DX
COMPUTADORES LTDA TÍTULO. Documento: Em observância ao rito procedimêntal do
Pregáo, após apr€sontaçÉo das propostas de preços iniciais e lances, para Íins de Íinalização
da instrução da fase d6 julgamsnto, prevista no art. 17, inciso lV, da Lêi no. 14.133, de
0110412021, e regulamentada pela lnstÍuçâo Normativa SEGES/ME no. 73, de 3010912022,
que dispõe sobre a licitação pelo critário de Julgamenb por'menor preçp', o lidtante melhor
colocado em cada grupo de itens deveÉ reelaborar e enviar, exclusivamente üa sistema
elebônico de licitagões da Prefeitura de lguafu/CE (www.licltacaoiguatu.com.br), no prazo
máximo de 02 (duàs) horas, contadas Aa-sotiritaçaà feila pela pregoeira, a poposta'com o á\
valor adequado ao seu lance final;. Agora o Íomecedor pode clicar no botão ENVIAR
ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de
1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão ,ZlP. Data Limite para o envio:
17n42025 í3:0E:00
JULGAMENTO DA PROPOSTA CONSOLIDADA - AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
EQUIPAMENTOS LTDA/A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDÁ/ DLA
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA / J.M.V SANTANA COMERCIAL LTDA. Ultrapassado o
prazo concedido às empresas anematantês para envio da proposta adequada dê proços
(proposta consolidada), foi constatado qu6 as participantes at6nd6ram à solicitaçâo roalizada
por esto Pregoeiro, onde suas propostas estEio de acordo com as normas editalícias e quo
foram apresentadas nos valores finais oÍertados.

Documento enüado pelo fomecedor JMV SANTANA COMERCIAL LTDAI

Documento enviado pelo fomecedor DX COMPUTADORES LTDA TÍTULOI

04

04

09

09

12

12

Documento enviado pelo fomecedor DX COMPUTADORES LTDA TÍTULOI

JULGAMENTO DA PROPOSTA CONSOLIDADA - DX COMPUTADORES LTOA / J.M.V
SANTANA COMERCIAL LTDA. Ultrapassado o prazo concôdido às empresas anomatantes
para envio da proposta adequada de preços (proposta consolidada), foi constatado que as
participantes atenderam à solicitação realizada por esto Prêgooiro, onde suas propostas
estão de acordo com ae normas editalÍcias e que foram apresentadas nos valores Íinais
ofertados.

Fase de negociaçJo do Lote/ltem n' 04 - GRUPO DE ITENS 04 encenada.

O fomecedor DX COMPUTADORES LTDA TÍTULO ÍcÍ dectarado VENCEDOR cto Lote/tterl
n'04 - GRUPO DE ITENS 04.

Fase de negociagão do Lote/ltem n" 09 - GRUPO DE ITENS 09 encênada.

O fomecedor JMV SANTANA COMERCIAL LTDA foi dedarado VENCEDOR do Loter/ttem n'
09 - GRUPO DE ITENS 09.

Fase de negociação do Lote/ltem n' 12 - GRUPO DE ITENS 12 encerrada.

O fornecedor JMV SANTANA COMERCIAL LTDA foi dedarado VENCEDOR do Loter/ltem n'
12. GRUPO DE ITENS 12.
Para fins de instruçpo da fase de julgamento, â que se refere o inciso lV do ârt. 17 da Lei no.
14.133, de 0110412021, a análise e avaliação da conformidade da proposta será feita
mediante homologação de amostras, conforme pravisão legal constante no § 30 do art. 17 da
Lei no. 14,133, de 0110412021, portanto, finalizada fase a de lancês de preços e de
julgamênto, faz-se necessário, somente em relaÉo ao licitante provisoriamente vencedor,
sob pena de desclassificação da(s) proposta(s), o envio de uma amostÍa de cada um dos
itens que compóêm o(s) grupo(s) de itêns aÍrematado(s), no prazo máximo e improrrogável
de 03 (três) dias úteb, contados a partir do dia em que a ompÍesa Íoi dsclarada via chat da
sessão pública êlêtrônica provisoriamênte vôncêdora do(s) respectivo(s) grupo(s) de itons;
As amostras deverão s€r €ntr€gu€s no setor de licitaÉo, localizado na Rua Guilhardo Gomes
de Araújo, s/n', Esplanada ll, lguatu, Ceará, em dias úteis, das segundas as sextas Íeiras,
das 07h:30m às 13h:30m, as quais serão encaminhadas para sede da Secretaria Municipal
de Educaçâo, onde, na condição de órgáo gerenciador da ata de registro de preços, rêalizará
as dovidas anállses das amostÍas;

Com fundamento no D€creto no 082, de 15 de dezembro de 2025, que institui o reoesso
funcional no período de 24 de dezembro dê2025 a 02 de janeiro de2026, ressalta-se que o
Setor de Licitações nâo se en@ntra abrangido pelo referido reoEsso, nos termos do art. 20,
inciso Vlll. Dessa Íorma, o prazo para aprêsônteção da amostra fica êstabêlêcido até o dia
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17112 13:40

07/0í 09:04

09/01 09:07

13/0í 09:02

13101 12:29

14101 14:09

14101 '14.'26

14101 14:29

14/0í 14:30

14101 14:30

1#01 14:30

1ttl01 '14:30

14/0'l 14:30

141O1 14:30

1t+101 14:30

I'U0í 14:30

14/01 14:30

MARIA GILMARA
LIMA BANDEIRA
MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA
MARIA GILMARA
LIMA BANDEIRA
MARIA GILMARA
LIMA BANDEIRA

MARIA GILMARA
LIMA BANDEIRA

MARIA GILMARA
LIMA BANDEIRA
MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistêma

Sistema

Sistôma

Sistema

Ata de Realização - Pregão EIetrônico

N'2025.10.20.02

Item Mensagem

2?,1?,2025.

Suspende-se I sessão do certame para realização da f,ase de apresêntaÉo e análise de
amostras, a qual será retomada após a conclusão dessa etapa. Boa tarde.
Bom dia, prezados participantes. Retorno da presente sessão agendado para 09 de janeiro
de2026 às 09h00m.
Bom dia, devldo a demandas intemas do setor, r€marco a presentê sessão para às th do dia
13 de janeim de 2026. Desde já, considera-se dada a devida publicidade do certame.

Bom dia, rotomaromos a pr€sênte s€ssão.

Suspendo a prêsentê sessão com retomo agendado para í4h do dla í4 de janeiro de 2026.
Desde Já, considera-se dada a devida publicidade do certiame.

Boa tard6, retomaremos a presênte sessão.

Conforme veiculado nos jomais da ediÉo do dia 08 de janeiro de 2026, segue resuhado da
2r Íase de amostra: A empresa A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA, inscrita no
CNPJ sob o no. 57 .407 .7420001-53, anematanto do 'GRUPO DE ITENS 1 1', apresentou, no
prazo estabelecido, uma amoslm de cada um dos itens que compõem os grupos de itens
anematados, onde, após as devidas análises, foram todas as amostras devidamente
homologadas sem nenhuma rossalva, nos termos do § 30 do arl.17 da Lei no. í4.133, de
0110412021. A empresa AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA,
an6matanto do "GRUPO DE ITENS 06'apresentou, no prazo estrabelecido, uma amostra de
cada um dos itens que compõem os grupos de itens anêmatados, ond6, após as devidas
análises, foram todas as amostras devidamênte homologadas sem nenhuma ressalva, nos
termos do § 30 do art. 17 da Lei no. 14.133, de01lú412021. A empresa DX COMPUTADORES
LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 1'1.182.1751000í{3, arematante dos "GRUPOS DE ITENS
01,02, 03, 04 e 18', não apresentou as amostras dos'GRUPOS DE ITENS 01,02, 03', no
prazo estiabelecido, estando assim, DESCIáSSIFICADA, para os respectivos, com exceção
dos "GRUPOS DE ITENS 04 e 18", onde apresentou, no pÍazo estabelecido, uma amosúa de
cada um dos itens, onde, após as devidas análises, Íoram todas as amostras do'GRUPO DE
ITENS 04'dêvidamênte homologadas sem nenhuma rêssalva, nos teÍmos do § 30 do art. '17

da Lei no. 14.133, de 0110412021, e as amostras do'GRUPO DE ITENS 18'Íoram
desaprovadas as, estiando assim DESCI-ASSIFICADA para o'GRUPO DE ITENS 18". A
empresa J.M.V SANTANA COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o no12.565.600/0001'
E6, anematiante dos "GRUPOS DE ITENS 05, 09 e 12', apresentou, no prazo estabelecido,
uma amostla de cada um dos itens que compõem os "GRUPOS DE ITENS 05 e 09', onde,
após as devidas análises, foram todas as amostras devidamente homologadas sem nenhuma
rsssalva, nos termos do § 30 do art. 17 da Lei no. í4.133, de 0110412021, com exceção do
GRUPO DE ITENS 12, onde nâo Íoram apresentadas amostras, estando a empresa
DESCLASSIFICADA para os respectivos grupos de itens. A empresa DLA COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no.24.334.945/000148, árrematante do'GRUPO
DE ITENS 16" apresentou, no lrazo estabelecido, uma amostra de cada um dos itens que
compõêm o grupo de itens anematado, onde, após as devidas análises, foram todas as
amostras devidamenta homologadas sem nenhuma ressalva, nos termos do § 30 do art. 17

da Lei no. 14.133, de O1lUl2O21.

Documento €nvlado pela autoridade responsável pelo processo: 20 Relatório das Amostras

O fomecedor DX COMPUTADORES LTDA TÍTULO foi inabilitado/desclassificado no
Lote/ltem n" 0í - GRUPO DE ITENS 01. Motivo: Conforms motivações circunstanciadas no
chat para acesso de todos os licftantes e, consequentemente, ao Íinal, consignado na ata da
sessão pública dê licltaÉo.
Foram encontradas empresas em situação de desempate ME/EPP. O pregoeiro iÍá rcalizat a
convocaçáo.
Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n'01 - GRUPO DE
ITENS 01 ó o fornecedor DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA.

Foram encontradas empresas em situa@o de des€mpato ME/EPP, O pregoeiro lrârealizar a
convocação.
O Íomecedor DX COMPUTADORES LTDA TÍTULO Íoi inabilitado/desclassificado no
Lote/ltem n'02 - GRUPO DE ITENS 02. Motivo: Conforme motivagões circunstianciadas no
chat para acesso de todos os licitantes e, consequentemente, ao final, consignado na ata da
sessáo pública de licitação.
Foram en@ntradas empresas em situação de desempate ME/EPP. O pregoeiro irá rcalizar a
convocação.
Respeitada a ordem de classificação, o póxlmo classificado do Lote/ltêm n" 02 - GRUPO DE
ITENS 02 é o Íomecedor DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA.
Foram encontradas empresas êm situação de desempate MUEPP. O pregoeiro irâ realizar a
convocação.
O Íornecedor DX COMPUTADORES LTDA TÍTULO Íoi inabilitado/desclassificado no
Lote/ltem n'03 - GRUPO DE ITENS 03. Motivo: Conforme motivações circunstanciadas no
chat para acesso de todos os licitantês e, consequentemente, ao final, consignado na ata da
sessáo pública de licitação.
Foram oncontradas empresas em situação de desempate ME/EPP. O pregoeiro irá realizar a
convocaÉo.

0'r

01

01

01

02

02

02

02

03

03í4101 14:30 Sistema
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Slstema 01
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14t01

14101

14t01

14tO1

14t01

14t01

14to'.l

14t0'l

14i31

14:31

14:31

14:31

14:32

14:32

14:32

14:34

14101 14:37

14101 14:37

14101 14:37

14101 14:39

14/01 14:50

18

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N' 2025.10.20.02

Item Mensagem

Respeitada a ordem de classificaçáo, o próÍmo classificado do' DE
ITENS 03 é o fomecedor OMEGA DISTRIBUIDORA DE LTDA.

03
Foram enconbadas empresas em situação de desempate ME/EPP. O pregoeirc lrá realizar a
convocaçPo.
O fomocodor JMV SANTANA COMERCIAL LTDA Íoi inabilitado/desdassificado no Lotê/ltem
n' 12 - GRUPO DE ITENS 12. Motivo: Conforme motivações circunstanciadas no chat para
acesso de todos os licitantes e, consequentomente, ao final, consignado na ata da sessáo
pública de licitação.
Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n' 12 - GRUPO DE
ITENS'12 ó o Íomecedor P J R DE §OUZA LTDA.
O fomecedor DX COMPUTADORES LTDA TITULO foi inabilitado/desclasaificado no
Loter/ltem n' 18 - GRUPO DE ITENS Í8. Motivo: Coníorme motivaçõee circunstanciadas no
chat para acesso de todos os licitantes e, consoquontomente, ao Íinal, consignado na ata da
sessâo pública dê licitação.
Respêitada a ordem dê classmcaÉo, o próxlmo classificado do Lotô/ltem n' 18 - GRUPO DE
ITENS 18 é o fom€cêdor NAVI COMERCIAL LTDA.
Alguns lotes/itens estâo com empats Íicto, resolva os ompates para abrir nogociaçáo delss.
Números: 01, 01 , 02, 02, 03, 03,
Fase de negociaçpo aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,
solicitamos que você envie sua melhor proposte.
Por opoÉuno, A Pregoeira indaga sobre a poseibilidade da empresa anematranto de ofertarâ
mêlhor lanca, vislumbrando melhor negócio ê o intoros§e público do objoto. Fica aberto o
prazo de 05 minubs.
Foi convocado para desempate a empresa A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCTO LTDA,
ela pode envlar um novo lance em ató 5 minutos, caso queira cobrir o preço do primêiro
colocado.
Foi convocado para desempate a empresa A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCTO LTDA,
ela podê envlar um novo lance êm até 5 minutos, caso queira cobrir o preço do primeiro
colocado.
Foi convocado para dêsêmpate a empresa G C OA SILVA LTDA, ela pode enviar um novo
lancê em até 5 mlnutos, caso queira cobrir o prêço do primeiro colocado.
Prezados participantes, o GRUPO DE ITENS 0í, 02 e 03 aprssentraram ompate Íicto, ou seja,
poposta apr€senteda por Microempresa/ Empresas de Pequeno Porte quê seja igual ou até
57o (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, o qu6 permite que, em caso
de empate no prgço com empresa de maior porte, a ME/EPP t€nha a chance de cobrir a
píoposta momentaneamente vencedora, nos termo8 do § 20, do art. 44, da Lei Complementar
no. 123, de 1411212006 e suas aheragÕes. Dessa forma, seÉ aberto prazo para lance,
conforme edital,
O prazo para desempate da empresa A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
acabou.
O prazo para deoempate da empresa A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
acabou.

O prazo para desempate da empresa G C DA SILVA LTDA acabou.

12

12

18

Em outro momento já bi analisado se a €mprosa arÍematante do GRUPO DE ITENS 0í
atênde às condições de participaÉo no certam€, conforme pr€visto no art. 14, inciso lll, da
federal no 14,13312021, especialmente quanto à existância dê sanÉo que impeça sua
participação ou futura contratação, mediante a consultâ ao seguinte cadastro: Consulta
Consolidada de Pessoa JurÍdica, no endereço: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br, não
constando nenhuma sanção. Seguiremos para a análise de conformidade da proposta quanto
à adequaçâo ao objeto estipuhdo e, observado o disposto nos arts. 33 e 34 da lnstruÉo
NoÍmativa SEGES/ME no.73, de 3010912022, à compaübilidade do preço ffnal em rehção ao
êstimado pera a contratação, conÍorme definido no edital.
Considerando quê e emprêsa Dlá COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA, classificada em 8o
(oitravo) lugar no'GRUPO DE ITENS 01', e considerada anematante subsequente, em
momento anterior, já teve analisados os aspec-to8 técnicos-jurÍdicos de Bua pÍoposta,
momento em que fol declarada devidamente classiffcada, a Pregoeira conhêoô da adequaçáo
da proposta, para, no mérlto, declarar que a empresa está com 6 proposta do 'GRUPO DE
ITENS 01' devldamente "CIáSSIFICADN.
Foi convocado para dosempate a empresa P J R DE SOUZA LTDA, ela pode enviar um novo
lanca em até 5 minutos, caso queira cobrir o preço do primeiro colocado.
Foi convocado pere dêsempate a empÍesa P J R DE SOUZA LTDA, ela pode enviar um novo
lance em até 5 minutos, caso queira cobrir o preço do primeiro colocado.
Foi convocado para dêsompatê a êmprosa A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA,
ela pode enüar um novo lance em atá 5 minutos, caso queira cobrir o preço do primeiro
colocado.

O prazo para desempate da empresa P J R DE SOUZA LTDA acabou.

O prazo para desêmpatê da empresa P J R DE SOUZA LTDA acabou.

O prazo para dosempate da empresa A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
acabou.

Aberta a negociação do item 01 - GRUPO DE ITENS 011

01

02

03

A

14t01

14t01

14101

14t01

14101

14t01

14tO1

14:51

14:51

14151

14:56

14:56

14:56

14:56

Sistema

Sistema

Sistema

Sistoma

Sistema

Sistema

Sistema
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03
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03

01
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N' 2025.10.20.02

ítU01 14:56

í4l0í 14:56

14/01 14:56

14/0'l 14:56

í4l01 15:03

14/01 í5:03

14/01 í5:03

í4l0í í5:03

14/01 15:03

14/01 15:03

í4l0Í 15:04

14/0Í 15:06

í{/01 15:06

1tl/0l'15:08

14/01 í5:08

m

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA

Sistema

Sistema

MARIAGILMAR^
LIMA BANDEIRA

Sistema

Sistema

MARIA GILMARÂ
LIMA BANDEIRA

MARIA GILIT/IARA
LIMA BANDEIRA

Item

0'l

02

02

03

03

Mensagem

O licitante Dlá COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA pode enviar uma nova proposta para o
lote/ltem 01 - GRUPO DE ITENS 01 no local de envio de lances!

Aberta a negociação do item 02 - GRUPO DE ITENS 02!

O licitantê Dlá COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA pode enviar uma nova proposta para o
lote/item 02 - GRUPO DE ITENS 02 no local de envlo de lancesl

Abertra a negoclaçpo do item 03 - GRUPO DE ITENS 03!

O licitante OMEGA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA pode enviar
uma nova proposta para o lote/item 03 - GRUPO DE ITENS 03 no local de enüo de lancesl
Considerando que a omprosa DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA, classificáda em 8o

(oitavo) lugar no'GRUPO DE ITENS 01", e considerada anematiante subsêquente, em
momento anterior, já teve analisados os aspec'tos técnico+jurÍdlcos de sua proposta,
momento em que fol declarada devldamente classificada, a Pregoeira conhece da adequaÉo
da prcposta, para, no mérito, declarar que a êmprêsa está com I proposta do "GRUPO DE
ITENS 01 " devidamente "C|áSS|F|CADA".

Fase de nogociaçÉo do Lote/ltem n'01 - GRUPO DE ITENS 01 enceÍrada.

O Íornecedor Dl-A COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA foi declarado VENCEDOR do
Lote/ltem n'01 - GRUPO DE ITENS 0Í.
Considerando que a êmprosa Dlá COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA, classificada em 8o

(oitravo) lugar no 'GRUPO DE ITENS 02', e considerada anêmatante,subsequente, em
momenlo anterior, já tove analisados os aspectos tócnico+jurídlcos de sua prcposta,
momento em que fol declarada devidamente classlficada, a Pregoeira conhece da adequaçpo
da propostra, para, no mérito, declarar que a emprêsa está com a proposta do'GRUPO DE
ITENS 02' deüdamente'CIáSSIFICADA'.

Fase de negociação do Lote/ltem n' 02 - GRUPO DE ITENS 02 encenada.

O fornecedor DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA foi declarado VENCEDOR do
Loter/ltem n'02 - GRUPO DE ITENS 02.
GRUPO DE ITENS 03: Encanada a Fase do Disputa, a Prêgoêira verificaÉ, neste momento,
se a participante arrêmatante atende às condlçôos de particlpaçáo no certame, conforme
previsto no aÉ. 14, lnclso lll, da lei federal no 14.13312021, especialmente quanto à existência
de san@o que impeça sua participação ou fufura contratação, mediante a consulta ao
seguinte cadasúo: Consulta Consolidada de Pessoa JurÍdica, no endereço: https://ceÉidoes-
apÍ.apps.tcu.gov.br
Foi constLatado que a emprese anomatiante não possui quaisquer sanções que impeçpm sua
participação ou futura contratação, de acordo com o portal do Tribunal de Contas da União
(ÍCU). A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificaçpo
e racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril
de20'14, Lol no 13.460, de 26 dejunho do2017, Lei no 13.72ô, dê I de outubro dê 2018,
Dêcroto no 8.638 de 15, dejaneiro de 2016.
Encerrada a otapa de ênvio dê lancês da sêssão pública, e fase de negociaçpo, a Pregoeira
reallzará a veilÍicação da conÍormldade da proposta classificada sm primêlro lugar no
GRUPO DE ITENS 03, quanto à adequação ao objeto estipulado e, observado o disposto nos
arts. 33 e 34 da lnstruÉo Normativa SEGES/ME no. 73, de 3010912022, à compatibilidadê do
prcço final €m relsção ao esümado para a contratâção, conforme deffnido no edltal.
DO RESULTADO DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA MELHOR CLASSIFICADA
NO 'GRUPO DE ITENS 03": Após a Pregoeira consultar o Bistema elotrônlco de licitaÉes da
PreÍeltura de lguatu/CE, Íoi constatado que a empresa OMEGA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ALIMENTOS, classiffcada em 60 (seío) colocada na fase de disputa de lances
do'GRUPO DE ITENS 03', enviou até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública, uma via da sua propostra de preço inicial, conforme exigência da cláusula (5),
item (5.1), subitem (5.1.í) do Edital, para ffns de lnstrução da Íase de julgamento das
propostas, nos termos dos lncisos I ao V do caput do art. 59 Lei no. 14.133, de 011o4,12021 dc
o art.29, caput, da lnstruÉo Normativa SEGES/ME no.73, de 3010912022, onde, logo após a
rcalizafio das devldas análises técnicas acerctr da adequaÉo da proposta quanto aos
requisitos e exigências constantes no Edital e no Termo de Referência, convertido em Anexo
I do Edital, Íoram constatradas as seguintes inconsistências:
'l- Notou-§o que a mesma não anexou o @mpÍovante de pagamento da apólice, conforme
exigência da cláusula (7), parágrafo único do Edital. Em .azáo da natureza do contrato de
seguro, regldo pêlo art. 757 do Código Civll, segundo o qual a obrigação da seguradora
somôntê se aperfeiçoa com o pagamênto do prêmio. Assim, a m6ra apresentaçáo da apólice
dêôacompanhada do respôctivo comprovanto dê pagamonto não oÍerece sêgurança quanto à
eficácia do instÍumonto de garantia, podendo, inclusive, configurar risco à regularidade e à
contlnuidade do procedimento licitatório, portanto, em Íase do princÍpio da segurança jurídica,
esculpido no art.50, caput, da Lei no. '14.133, de0110412021, no caso em quo o licitante opte
pelo segurogarantia, o comprovante de pagamento da apólice deverá ser apresento
juntamente com a proposta de preço iniclal, sob pena de desclassificação da proposta.

Diante do exposto, considêrsndo que a emprêsa deixou de apresentar documentos junto a
proposta inicial, dovô'se proceder à sua desclassiícaç,ão, por infringência direta ao edltal e
aos disposiüvos legais acima mencionados, garantindo-se a obsêrvâricia dos princÍpios que
regom a AdministraçJo Pública, om aspoclal a legalidadô, vinculaÉo ao instrumento
convocatório, isonomia e Julgamonto obJetivo, portanto, por fudo que acima Íoi €xposto, a
Pregoeira da PreÍeifura de lguatu/CE, no uso das suas atribuições que foram conÍeridas por
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lei, notadamente o Decreto Municipal no. 018, de 3110U2023,
encontradas na proposta, para, no mórito, DECIÁMR quê a
OISTRIBUIOORA DE PROOUTOS ALIMENTOS, está com sua proposta motivadamente
DESCLASSIFICADA, nos termos do disposto nos incleos I ao V do caput do art. 59 Lei no.

14.133, dê 0110412021
O fomecedor OMEGA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA foi
inabilitado/desclaeslficado de todo o processo. Motlvo: Conforme moüvagões
circunstanciadas no chat para acêsso de todos os licitântês o, consôquêntements, ao Íinal,
consignado na ata da sessão pública de licitaçâo.
Foram encontradas empresas em situaçpo dê dês€mpâte MEEPP. O pregoeiro irá realizar a
convocaçPo.
Respeitada a ordem de classificação, o póÍmo dassificado do Loto/ltem n'03 - GRUPO DE
ITENS 03 é o fomecedor Dl,Â COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA.
Foram encontradas empresas em situação de desempato MEEPP. O pregoeiro irá realizar a
convocação.
Foram encontradas empresas em situaçáo de desempate MSEPP. O pregoeirc iÉ realizar a
convocaçâo.
Foram encontradas empresas em situaçáo de desempate MSEPP. O pregoeirc irá realizar a
convocaçâo.
Foram enconbadas empresas em situação de desempate MUEPP. O pregoeirc iÉ realizar a_
convocação.
Foram encontradas empresas em situação de desempatc ME/EPP. O pregoeiro irá realizar a
convocação.
Foi convocado para dêsempato a omprosa G C DA SILVA LTDA, ela pode enviar um novo
lance em até 5 minutos, caso queira cobrir o preço do primeiÍo colocedo.
Foi convocado para desempate a empresa A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA,
ela pode enviar um novo lance em até 5 minúos, caeo queira cobrir o preço do primeiro
colocado.

O prazo para dêsempate da empresa G C DA SILVA LTDA acabou.

O prazo para dssempate da empresa A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
acabou.

Aberta a negociação do item 03 - GRUPO DE ITENS 031

O licitante DLÂ COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA pode envlar uma nova proposta para o
lote/item 03 - GRUPO DE ITENS 03 no local de envio de lancesl
Por oportuno, a Pregoeira indaga sobre a possibilidade da €mpÍesa arÍ€metante de ofertar
melhor lance, üslumbrando melhor nogócio e o interesse público do objeto. Fica aberto o
prazo de 05 minutos.
Em outro momento já foi analisado so a empresa anematante do GRUPO DE ITENS 03
atende às condiçóes dê participaÉo no csítame, conforme provisto no art. 14, inciso lll, da lei
federal no 14.13312021, especialmonto quanto à oxistência do sanÉo que impeça sua
participaÉo ou futura confataçâo, modiante a consulta ao soguinto cadastro: Consuttia
Consolidada de Pessoa Jurídica, no endoreço: htQs://cerddoes-apÍ.apps.tcu.gov.br, não
constando nenhuma sanção.
Considerando que a emprese DLÂ COMERCIA,L DE ALIMENTOS LTDA, chssificada em 82+r
(oitavo) lugar no'GRUPO DE ITENS 03", e considerada anematante subsequente, em
momento anterior, já teve analisados os aspec,tos técnlco+Jurídicos dê sue pÍopostra,
momênto em que bi declarada deúdamente chsslfcada, a Pregoeira conhece da adequação
da proposta, para, no mérito, declarar quê a empresa está com a pÍoposta do'GRUPO DE
ITENS 03' d€üdamontê'CLASSIFICADtr.

Fase de negociação do Lote/ltem n' 03 - GRUPO DE ITENS 03 encerrada.

O fomecedor DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA foi declarado VENCEDOR do
Lote/ltem n'03 - GRUPO DE ITENS 03.
Encenada a Faso de Disputa, a Pregoeira verificaÉ, nest6 momento, se a participante
anematiante atende às condigões de participaÉo no c€rtame, conforme previsto no art. í4,
inciso lll, de lei fedsral no 14.13312021, especialmente quanto à eÍstêncla de sançáo que
impeça sua participação ou Mura contrataçào, mediant€ a consulta ao eeguinte cadaetro:
ConsuJta Consolidede de Pessoa JurÍdica, no endereço: https://certidoes-apÍ.apps.tc-u.gov,br
Foi constatado quê a empresâ anematante não possui quaisquer sangóes que impeçam sua
participação ou futura conhataÉo, de acordo com o portal do Tribunal de Contas da União
(ICU). A consulta consolidada de pessoa jurÍdica visa atender aos princÍplos de eimplificação
e racionalização de ssrviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei no 'l 3.460, de 26 de junho de 2017 , Lei no 1 3.726, de 8 de outubro de 20'l I,
Decpto no 8.638 de 15, de janeiro de 20'16.
Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, e fase de negociaçâo, I Pr€go€ira
realizará a verificação da confoÍmidade da propostra classlfica<la em primeiro lugar no
GRUPO DE ITENS 12, quanto à adequaÉo ao objeto estipulado e, observado o disposto nos
arts.33 e 34 da lnstrução NoÍmaüva SEGES/ME no. 73, de 3010912022, à compatibilidadê do
preço final em relação ao e6timado para a contratação, conforme definiclo no oditral.
DO RESULTADO DA FASE DE JULGAMENTO OA PROPOSTA MELHOR CI-ASSIFICADA
NO "GRUPO DE ITENS 12'' Após a Pregoeira @nsultar o sistême eletrônico de licitaçôes da
Prefeitura de lguatu/CE, foi constatado que a €mprcsa P J R DE SOUZA LTDA , 6t (sexh)
colocada na fase de disputa de lancos do "GRUPO DE ITENS 03", enviou até a datra e o
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horário estabelecidos para abertura da sessáo pública, uma via da sua proposta de preço
inicial, coníorme exigência da dáusula (5), item (5.í ), subitem (5.1 .1 ) do Edital, para fins de
instrução da Íase dê julgamento das propostas, nos termos dos incisos I ao V do caput do art.
59 Lei no. 14.133, de 0110412021 c/c o art. 29, caput, da lnstrução Normativa SEGES/ME no.
73, de 30/09/2022, onde, logo após a realização das devidas análises técnicas acerca da
adequação da proposta quanto aos requisitos e exigências constantes no Edital e no Termo
de Referência, convertido em Anexo I do Edital, foi constatada a deüda regularidade da
propostâ apresentiâda e, ainda, estando o valor da sua oÍerta final compatÍvel com os valores
estimados pela Administração para aquisição dos produtos, portanto, por tudo que acima Íoi
exposto, a Pregoeira da Prefeitura de lguatu/CE, no uso das suas atribuiçles que foram
confêridas por lei, notadamentê o Dôcreto Municipal no. 018, dê 3110U2O23, conhece da
adequaÉo da propostra inicial enviada, para, no mérito, DECLARAR que a empresa P J R
DE SOUZA LTDA , está com sua proposta devidamente CLASSIFICADA para o'GRUPO DE
ITENS 12", nos termos do disposto nos lncisos I ao V do caput do art. 59 Lei no. 14.133, de
01to4t2021.

12 Fase de negociação do Lote/ltem n' 12 - GRUPO DE ITENS 12 oncenada.

18

O fomecedor P J R DE SOUZA LTDA Íoi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n' í2 - GRUPO
DE ITENS 12.
Como náo houve manifêstação, a negociação está encênada. A Pregoeira veriÍicará, neste
momonto, se a participante anematantê do GRUPO DE ITENS 18, atende às condições de
participação no certamê, conforme previsto no art. 14, inciso lll, da le[fêdôrâl no 14.13312021,
especialmente quanto à existência de sançpo que lmpeçB sua participaçáo ou futura
crnkataÉo, mediante a consulta ao seguinte cadastÍo: Consulta Consolidada de Pessoa
Jurídica, no endereço: hüps://certidoes-apí.apps.tcu.gov.br
Fcri constatado quo a empresa arrematiant€ nâo possui quaisquer sanções, estando assim,
apta a participar do presente pr€gão. A consultia consolidada de pessoa jurÍdica visa atonder
aos princÍpios de simplificação e racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento
legal: Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei no 13.460, de 26 dejunho de 2017, Lei no

13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de í5, de janeiro de 2016.
EncerÍada a êtapa do envio d€ lancês da sessão pública, e fase de negociaçáo, a Pregoeira
realizará a verificaçf,o da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar no
GRUPO DE ITENS 18 quanto à adequação ao objeto esüpulado e, observado o disposto nos
arts. 33 e 34 da lnôtruÉo Normaüva SEGES/ME no. 73, de 3010912022, à compatibilidade do
preço final em releção ao estimado para a contratação, conforme definido no edital.
DO RESULTADO DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA "GRUPO DE ITENS 'I8":

Após a Pregoeira consultar o sistema eletrônico de licitações da Prefeitura de lguatu/CE, foi
constâtado quê a êmpresa NAVI COMERCIAL LTDA, classificada em 60 (sexto) colocada na
fase de disputa de lancês do "GRUPO DE ITENS 18', enviou ató a data e o horárlo
êstabelecldos paÍa abêrtura da s6ssão pública, uma via da sua proposta de preço inicial,
conforme ôxigância da cláusula (5), item (5.1), subitem (5.1.1) do Edital, para fins de
instrução da fase de julgamento das propostas, nos termos dos inciscis I ao V do caput do art.
59 Lei no. í4.'133, de 0110412021 c/c o art.29, caput, da lnstrução Normatlva SEGES/ME n'.
73, de 30/09/2022, onde, logo após a realização das devldas análises técnicas acerca da
adequação da propostra quanto aos requisitos e exigências constiantês no Edital e no Termo
de Referência, convertido em Ansxo I do Edital, Íoram constratadas as seguintês
inconsistêndas:
1- Notou-sê que a mesma não anexou a garanüa de proposta bom como o comprovante de
pagamento de qualquer modalidadê do seguro garantia, conÍorme exigência da cláusula (7),
paÉgrafo único do Edital. Em razÃo da naturêza do contrato de seguro, regido p6lo art. 757
do Código Civil, segundo o qual a obrigaçJo da seguradora somonte se aperfeiçoa com o
pagamento do prêmio. Assim, a mêra apresentiação da apólice desacbmpanhada do
respectivo @mprovante de pagamento não oíerece segurança quanto à efiécia do
instrumento de garanüa, podendo, inclusive, configurar risco à rêgularidade e à continuidade
do procedimento licitatório, portanto, em Íase do princÍpio da segurança jurÍdica, esculpido no
aít. 50, caput, da Lei no. 14.133, de 011M12O21, no c.rso êm quê o licitantê opte pelo sêguro-
garantia, o comprovanto de pagamonto da apólice deverá ser apresento juntamente com a
proposta de preço inicial, sob pena de desclassifcação da proposta.
2- Deixou de apresentar declaraçáo pedida no item 19 Parágrafo Terceiro do Termo de
Referência: As empresas licitantes deverão apresentar juntamente com a via das suas
propostas de preços iniciais, sob pena de desclasslficação da proposta, declaração formal,
declarando que caso venha a ser declarada provisoriamente vencedora de qualquer grupo de
itens, comprometo-se a entrêgar uma amostra de cada item integrante do(s) rêspectivo(s)
grupo(s), para fins de análise e homologaçfo técnica das propostas, no piazo máximo e
impronogável de 03 (três) dias úteis, contrados da data em qu6 a ômpresa for declarada via
chat da sessão pública eletrônica como provisoriam€nte vencedora, declarando, ainda, estar
ciente de que a não ontrega das amostras no prazo estabelecido ou o fomedmento de
amostras em desconformidade com as especificações técnicas exlgidas implicará a lmedlata
desclassiÍicação da proposta, sem prejuÍzo das demais sanções cabíveis prevlstas em lei e
no Edital.

Diante do exposto, considerando que a ompresa deixou de apresentar documentos junto a
prcpostâ inicial, deve-se proceder à sua dêsclassificaÉo, por infringência dirsta ao edital e
aos dispositivos legais acima mencionados, garantindo-se a observância dos princípios que
rrogem a Administraçpo Pública, em especial a legalidade, vinculação ao in8trumonto
convocatório, isonomia € julgamento objetivo, portanto, por fudo que acima Íol exposto, a
Prcgoeira da PreÍeitura de lguatu/CE, no uso das suas atribuiç,ões que íoram conÍeridas por
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lei, notadamente o Decreto Municipal no. 0í8, de 3110312023, conhece das inconsiótênclas
enconEadas na prcposta, para, no mérito, DECI-ARAR quo a emprssa NAVI COMERCIAL
LTDA, está oom sua propostâ motivadamente DESCLASSIFICADA, nos termos do disposto
nos inciso.s I ao V do caput do art. 59 Lel no. í4.133, de 0110412021.
O fomecedor l,lAVl COMERCIAL LTDA Íoi inabilitado/desdassiÍicado de todo o pÍocosso.
Moüvo: ConÍome moüvaçpes circunstanciadas no chat para aoesso de todos os licitantes e,
consequêntemente, ao final, consignado na ata da sessão pública de licitração.
Rospoitiada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/Ítem n' '18 - GRUPO DE
ITENS 18 é o fomecedorAGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA.
Foram enconbadas empresas em situaçáo de desempate ME/EPP. O pregoeiro irâ realizar a
convocação.
Foram enconbadas empresas em situação de desempate MSEPP. O pregoeiro irá realizar a
convocação.
Foram encontradas empresas em situação d€ desempale ME/EPP. O pregoelro iráreallzar a
convocação.
ForEm encontradas empresas em situação de desempate MúEPP. O pregoeiro irá realizar a
convocaÉo.
Foram encontradas empresas em situação de desempate ME/EPP. O pregoeiro irâ realizar a
convocação.
Por oportuno, a Pregoeira indaga sobre a possibilidade da empresa arÍematante de ofertar
mêlhor lanc€, úslumbrando melhor negócio ê o intere$o público do objêto. Fica aberto o
prazo de 05 minutos.

Aberta a negoclação do ltem 18 - GRUPO DE ITENS 181

O llcitante AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA pode enviar
uma nova proposb para o lote/item 18 - GRUPO DE ITENS 18 no local de enúo de lances!
Em outro momento Já foi analisado se a empÍesa arrematiante do GRUPO DE ITENS 18
atende às condlgões de participação no certame, conÍorme previsto no art, 14, inciso lll, da lei
federal no 14.13312021, especialmente quanto à existêncla de sanção que impeça sua
participação ou fulura contrataçpo, mediante a consulta ao sêguinto cadastro: Consulta
Consolidada de Pessoa Jurídica, no endereço: httpsJ/cartdoes-apÍ.apps.tcu,gov.br, não
constando nenhuma sanção.
Considerando qu6 a empresa AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EOUIPAMENTOS
LTDA, classiÍlcada em 70 (sétlmo) lugar no "GRUPO DE ITENS 18', e considerada
arÍematante subsoquonte, em momento anterior, já teve analisâdos os aspectos técnicos-
JurÍdlcos do sua proposta, momento em que foi declarada devidamente classificada, a
Pregoeira conhoce da adeguaÉo da pÍoposta, para, no mérlto, declarar que a empresa está
com a proposta do'GRUPO DE ITENS '18'deüdamente'CIáSSIFICADA'.

Fase de negociação do Lote/ltem n' 18 - GRUPO DE ITENS 18 encenada.

O fomecedorAG|L COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDAfoi
declarado VENCEDOR do Lote/ltêm n' 18 - GRUPO DE ITENS 18.
A autoridade rosponsável pelo processo sollcitou o envio de documentos do fomecodor DLA
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA. Documento: Em observância ao rito procedimental do
Pregão, após apresentação das propostas de preços iniciais e lances, para íns de finalização
da instruçâo da Íase de julgamonto, prevista no art. 17, inclso lV, da l-ei no. 14.133, d€
0110412021, o Bgulamentada pêla lnstruÉo Normaüva SEGES/ME no.73, de 301091i2O22,
que dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por'm€nor preço", o licitante melhor
colocâdo em cada grupo de ltens deveÉ rcelaborar e enviar, exclusivamente üa sistoma
eletrônico de licitações da Prefeitura do lguatu/CE (www,licitacaoiguatu.com.br), no prazo
máximo de 02 (duas) horas, contiadas da solicitaçpo feita pela pregoeira, a proposta com o
valor adequado ao seu lance final;. Agora o Íomecedor pode clicar no botão ENVIAR
ARQUIVOS na área de sollcitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de
í (um) arquivo o mosmo deve enúar os arqulvos em extênsão .ZlP. Data Limite para o envio:
1410112026 í8:02:00
A autorldade rêsponsável pelo processo solicitou o envlo de documerltos do fornecedor P J R
DE SOUZA LTDA. Documento: Em observância ao rito procedimentral do Pregão, após
apresôntaçâo das propostas de preços iniciais 6 lances, para fins de finalizagão da instrução
da fase de julgamento, prevista no art. 17, inclso lV, da Lêi no. í4.133, d€ O1lO4l2O21 , e
regulamentada pela lnstrução Normativa SEGES/ME no, 73, de 3010912022, que dispôe sobrê
a licitaçlo pelo critário de Julgamento por'menor preço", o licitante mslhor colocado em cada
grupo de itens deveÉ reelaborar e enviar, exclusivamentê via sistema eletrônico de llcitações
da PreÍeitura de lguatu/CE (www.licitacaoiguatu.com.br), no pÍazo máxlmo de 02 (duas)
horas, contadas da solicitação feita pela pregoeira, a proposta com o valor adequado ao seu
lanca final;. Agora o fomecedor podê clicar no botiio ENVIAR ARQUIVOS na área de
solicltação dê documêntos, havendo a necessldade de enviar mais dé 'l (um) arquivo o
mesmo deve enviar os arquivos em €xtensão ZlP. Data Limite para o envio: 1410112026
18:02:00

A autoridade responsável pelo processo solicitou o enúo de documentos do fomecedor AGIL
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA. Documento: Em observância
ao rito procedimental do Pregão, após apresentaÉo das propostas de preçps iniciais e
lances, para Íins de finalizaçlo da instruçpo da fase de julgamento, provista no art. 17, inciso
lV, da Lei no.'14.í33, de0110/,12021, e regulamentada pela lnstução Normativa SEGES/ME
no. 73, de 3010912022, que dispóe sobro a licitâÉo pelo critório de julgamênto por'menor
preço", o licitante melhor colocado em cada grupo de itens deverá reqlaborar e enviar,
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Item Mensagem

exclusivamente via sistema eletrônico de licitagões da
(www.licitacaoiguatu.com.br), no prazo máximo de 02
feita pela pregoeira, â proposta com o valor adêquado

(duas)
ao 86u

solicitação
o Íomecedor

14t01

14tO1

15/01

15t01

15/01

17t48

17:49

10:08

10:08

10:50

Data/Hora

14101 16:34

14101 17121
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pode clicar no botão ENVIAR AROUIVOS na área de solicitaçâo dê documentos, havendo a
necessidade de enviar mais de í (um) arquivo o mesmo deve envlar os arquivos em eíensão
.ZlP. Data Limite para o envio: 141011202618:02:00

Documento enviado pelo fornecedor P J R DE SOUZA LTDAI

Fica suspensa a presênte sessão, com retomo agendado para às 10h do clia 15 de janeiro de
2026. Esclarece-sê quê o encenamento/suspensâo da sôssão não 6ximê o licitante do envio
da proposta de preços consolidada no prazo previamente estabelêcido, permanecendo
válidas todas as exigências editalícias quanto ao cumprimento dos prazos e condições
íixados no certame. Desde já, considera-se dada a deüda publicidade do certame. Boa traÍde.
Documênto ênviado pelo fomecedor AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
EQUIPAMENTOS LTDA!

Documento enüado pelo fomecedor DLÂ COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDAI

Boa trarde, retomaremos a presente sessão.

Bom dia'

Para Íins de instrução da fase de julgamonto, a que se reÍere o inciso lV do art. 17 da Lei n.,
14.133, de 0110412021, a análise e avaliação da conformidadô da proposta sorá Íeita
mediante homologação de amostras, conforme previsão logal constante no § 30 do arl. 17 da
Lei no. 14.1 33, de 0110412021 , portanto, finalizada fase a de lances de preços e de
julgamento, faz-se necessário, somente em rclaÉo ao licitante provisoriamente vencedor,
sob pena de desclassificação da(s) proposta(s), o envio de uma amostra de cada um dos
itens que compõem o(s) grupo(s) de itens anematado(s), no prazo máximo e impronogável
de 03 (três) dias úteis, contados a partir do dia om gue a empresa foi dêclarada via chat da
sessão pública eletrônica provisoriamêntê ven@dora do(s) respêctivo(s) grupo(s) ds itensi
As amosbas deveráo ser entregues no setor de lic:itraçáo, localizado na Rua Guilhardo Gomes
de Araújo, s/n', Eaplanada ll, lguatu, Ceará, em dias úteis, das segundas as sextas feiras,
das 07h:30m às 13h:30m, as quais serão encaminhadas para sede da Secretaria Municipal
de Educaçáo, onde, na condição de órgáo gerenciadorda ata de regisúo de preçps, realizaÉ
as deúdas análises das amostÍas;

Prazo final para apresentação das amostras:2010112026.

A insúuçâo da fasê dê habilitação só será iniciada após finalizada a fasê de julgamento com
anállse dae amoslÍas de todos os grupos de itens, cujo convocação será feitra nos mesmos
meios que circulou o aviso de licitação, com antecedência mínima de 48 (quarcnta e oito)
horas, contadas da data de abeÍtura da sessâo. Declaro suspensa a presênte sessão. Bom
dia a todos.
A situação deste processo foi alterada para: Em Julgamênto, por MARIA GILMARA LIMA
BANDEIRA MENDES. Motivo: Fase de amostra.

ConÍorme 30 Resultado de amostras veiculado nos jomais oficiais na edição do dia 29 e
janeiro de 2026,fia.a agendada a reabertura da sessão para 02 de feverêiro do 2026 às 09h.

Bom dia, retomargmos a presento sessão.

Prezados(as), lnÍormo que a sessão iniciada na manhã de hoje foi temporariamento
intenompida em raáo de instabilidade de conexão. Reetabêlecidas as condiÉes técnicas, a
sessâo está sendo retomada neste momento, no mesmo ambiente eletrônico, com a
continuidade dos atos, mantendo-se válidos todos os rêgisbos ê pÍocedimentos já realizados.
Conforme veiculado nos jomais da edição do dia 29 de janeiro de 2026, segue resultrado da
3r Íase de amostÍa: A agente de contrataçáo, toma público o resuJtado das análises das
amostras apresentadas, corúorme critários estabslocidos no Edital, ficando da Íorma a seguir:
A empresa. A omprêsa AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EOUIPAMENTOS LTDA,
ar€matants do "GRUPO DE ITENS 18" não apresentou, no prazo estabelecido as amostÍas
do respec.tivo grupo de itens, estando a empÍesa DESCLASSIFICADA. A empÍ€sa P J R DE
SOUZA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 37.328.688/000í-43, anematante do "GRUPO DE
ITENS 12", apresentou, no prazo estabelecido, umâ amostra de cada um dos itens que
compõê o grupo dê itêns, onde, após as devidas análiees, foram todas as amostras
devidamente homologadas sem nenhuma ressalva, nos t€rmos do § 3o do art. 17 da Lei no.

14.133, de 01104.12021, estando assim, CLASSIFICADA. A empresa DlÁ COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no.24.334.945/0001-08, anematante do'GRUPO
DE ITENS 0í, 02 ê 03" náo apresentou, no prazo êstabêlecido as amostras do respectivo
grupo de itêns, estândo a emprêsa DESCT^SSIFICADA.
Dodrmento €nüado pêla autoridade responsável pelo processo: 30 Resuttrado da Fasê do
AmostÍas
O fomecedor Dlá COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA foi inabilitado/desclassificado no
Lote/ltem n'01 - GRUPO DE ITENS 01. Motivo: Conforme moüvações circunstanciadas no
chat para acesso de todos os licitantes e, consequêntêmênte, ao Íinal, consignado na ata da
sessáo pública de licitação.
Foram encontradas empresas em situação do desompatê ME/EPP. O pregoeiro irâ realizar a
convocação.
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N',2025.10.20.02

Item Mensagem

Respeitada a ordem de classificaçpo, o póximo dassificado do Lote/ltem n'01 - GRUPO DE
ITENS 0í é o Íomecedor YBP COMERCIAL.
Foram encontradas empresas em situação de desempate ME/EPP. O pregoeiro lrá realizar a
convocaÉo.
Fol convocado para desempate a êmprôsa A B LIMA DISTRIBUIDOM E COMERCIO LTDA,
ela pode enüar um novo lance em até 5 minutos, caso queira cobrir o preço do primeiro
colocado.
Foi convocado para desempate a emprosa P J R DE SOUZA LTDA, ela pode enviar um novo
lancê em até 5 minutos, caso queira cobrir o preço do primeiro colocado.
O prazo para dosompate da empresa A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
acabou.

O prazo para desempate da empresa P J R DE SOUZA LTDA acabou.

01

Aberta a negociaÉo do itêm 01 - GRUPO DE ITENS 01!

O licitante YBP COMERCIAL pode enviar uma nova proposta para o lote/item 01 - GRUPO
DE ITENS 0í no local de envio de lancesl
Por oportuno, a Pregoeira indaga sobre a possibilidade da empresa arr€matante subsequente
YBP COMERCIAL de oÍertar melhor lânce, vislumbrando melhor negócio e o interesse
público do objoto. Fica abêrto o prazo de 05 minutos.
Encenada a negociação, a Pregoeira verificaÉ, nêstê momênto, sê a participanto
anematante atende às condições de participação no @rtamo, conÍorme previsto no art. '14,

inciso lll, da lei federal no 14.'13312021, especlalmente quanto à existêncla de sançáo que
impeça sua participaçáo ou futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:
Consulta Consolidada de Pessoa JurÍdica, no endereço: httpsJ/certidoes-apÍ.apps.tcu.gov.br
Foi constratrado que a empresa anomatante não possui quaisquer sanções que impeçam sua
particlpaÉo ou futura contratação, de acordo com o portal do Tribunal de Contas da União
(ICU). A consulta consolidada de pessoa JurÍdica visa atender aos princÍpios de simplificação
ê racionalizaÉo de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no í2.965, de 23 de abril
de2014, Lel no 13.480, de 26 deJunho de2017, Lei no 13.726, de I de outubro de 2018,
Decreto no 8.638 de 15, dejaneiro de 20í6.
Encerrada a etapa de envio do lances da sessão pública, ê fase de negocia@o, a Pregoeira
realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar no
GRUPO DE ITENS 01, quanto à adequação ao objêto estlpulado e, observado o disposto nos
arts.33 e 34 da lnstrução Normativa SEGES/ME no. 73, de 3010912022, à compatibilidade do
pÍ€ço final em relaçáo ao estimado para a contratação, conÍorme definido no edital.
DO RESULTADO DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA MELHOR CLASSIFICADA
NO 'GRUPO DE ITENS 0í": Após a Pregoeira consultar o sistema eletrônico de licitaçôes da
Prefeitura de lguatu/CE, foi constatado que a empresa YBP COMERCIAL, enviou atá a data e
o horário estabelecidos para abêrtura da sessão pública, uma via da sua proposta de preço
inicial, conÍorme exigência da cláusula (5), item (5.1), subitem (5.1.1) do Edital para Íins dê
instruçJo da faso de julgamento das propostas, nos termos dos incisos I ao V do caput do art.
59 Lei no. '!4.133, de O1lO4l2O2'l dc o art. 29, caput, da lnstruçáo Normatlva SEGES/ME no.

73, de 30/09/2022, onde,logo após a realiza@o das devidas análises técnicas acerca da
adequação da proposta quanto âos requisitos e exigências constantês no Edital e no T6rmo
de Referância, convertido em Anexo I do Edital, Íoram constatadas as s€guintes
inconsistências:
Delxou de apresentar declaraçáo pedida no itôm í9 Parágrafo Terceiro do Termo de
Referência: As empresas licitantes develáo apresentarJuntamente com a via das suas
propostas de preços iniciais, sob pênâ de d€sclassificação da proposta, declaração formal,
declarando que caso venha a ser declarada provisoriamente vencedora de qualquer grupo de
itens, compromete-sê a entregar uma amostra de cada item integrante do(s) respectivo(s)
grupo(s), para fins de análise e homologação técnica das propostas, no pra:zo máximo e
impronogável de 03 (três) dias úteis, contados da data em que a empresa for declarada üa
chat da sessão pública eletrônica oomo provisoriamente vencedora, declarando, ainda, estar
ciente de que a não entr€ga das amostras no prazo estabelecido ou o fornecimento de
amostras om dosconformidade com as especiÍicações tócnlcas exigidas implicará a imediata
desclassificaçio da proposta, sem prejuÍzo das demais sanÉes cabíveis previstas em lei e
no Edital.
Diante do exposto, considerando que a empresa dêixou dô apresentar documentos junto a
proposta inicial, deve-se proceder à sua desclassificação, por infringêncla direta ao edital o
aos dispositivos lêgais acima mencionados, garanündo-ae a observância dos princípios que
regem a Administração Pública, em especial a legalidade, vinculaçáo ao instrumento
convocatório, isonomia e julgamento objetivo, portanto, por fudo que acima Íoi êxposto, a
Pregoeira da Prefêltura de lguatu/CE, no uso das suas atribuiçõês que foram confêridas por
lsi, notadamonto o Dêcroto Municipal no. 018, de 3110312023, conhece das inconsistências
encontradas na propostia, para, no mérito, DECI-ARAR que a €mpresa YBP COMERCIAL,
está com sua proposta motivadamente DESCLASSIFICADA, nos termos do disposto nos
incisos I aoVdo caputdo art.59 Lei no. 14.133, de0110412021.
O fomecedor YBP COMERCIAL foi inabilltado/desclassificado de todo o processo. Moüvo:
Conforme motivações circunstanciadas no chat para acesso de todos os licitantes e,
consequ€ntemente, ao Íinal, consignado na ata da sessão pública de licitação,
Foram encontradas empresas êm situação de desempate ME/EPP. O pregoeiro irá realizar a
convocaÉo.
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N' 2025.10.20.02

Data/Hora

O2lO2 15:12

0210215:,12

02102 15:12

02102 15:13

02102 15i18

02102 15:28

02102 15:29
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01

01

01

01
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01

Mensagem

Foram encontradas empresas êm situação de desempate
convocação.
Foram enconhadas êmpresas em situação de desempate MEEPP. O pregoeiro iÉ realizar a
convocação,
Foram encontradas empresas em situação de desempate ME/EPP. O pregoeiro iÉ realizar a
convocação.
Aberto o desempate do item 01 - GRUPO DE ITENS 01, aÉ 02/0?í2026 15:18:45, os
bmecêdores empatados poderâo enviar novos lances até o fim do prazol

O prazo para desempate do lote/item 01 - GRUPO DE ITENS 01 encenou.

Foi realizado um sortelo no item 01 - GRUPO DE ITENS 01 êntrê os licitantes empatiados e o
licitante A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA bi declarado arÍematantel

Aberta a negociação do itom 01 - GRUPO DE ITENS 011

O licitante A B LIMA DISTRIBUIDORÂ E COMERCIO LTDA pode enviar uma nova propostia
para o lotê/item 0í - GRUPO DE ITENS 01 no local de envio de lancêsl
Por oportuno, â Progoeira indaga sobre a possibilidadê da empresa A B LIMA
DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA anematante de obrtar melhor lance, vislumbrando
melhor negócio e o lnteresse público do objeto, Fica eborto o prazo do 05 minutos.
Considerando que a empresa A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA , considera\
an€matanto subsequente, em momento anterlor, já teve analisados os aepectos técnicos- \
jurÍdicos de sua proposta, momento em que foi dechrada devidamente dasaificada, a
Pregoeira conheco da adequaçáo da proposta, para, no mérito, declarar que a empresa está
com a pÍoposta do'GRUPO DE ITENS 0'l'devidamente'CLASSIFICADA".

Seguiremos para análise do Grupo de ltens 02.

O fomecedor DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA foi inabilitado/desclassificado no
Lote/ltem n'02 - GRUPO DE ITENS 02. Motivo: Corúorme motivaç6es circunstanciadas no
chat para acesso de todos os licitantes e, conssquentsmente, ao final, consignado na ata da
sessâo pública de licitação.

Foi realizado um sorteio no item 02 - GRUPO DE ITENS 02 entse os licitantes empatados e o
licitante A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA foi declarado aÍromatantêl

Aberta a negociaçâo do item 02 - GRUPO DE ITENS 021

O licitante A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA pode enviar uma noya proposta
para o lote/item 02 - GRUPO DE ITENS 02 no local de envio de lancesl
Por oportuno, a Pregoeira indaga sobre a possibilidade da empÍ€sa aÍÍ€matrante de ofertar
melhor lance, üslumbrando melhor negócio e o lnteresse público do obj6to. Fice abcÉo o
prazo de 05 minutos.
Considerando quo a emprosa A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA, considerada
anêmatante subsequente, em momento antêrior, já tevo analisados os aspoctos técnicos-
jurÍdicos de sua proposta, momonto em que foi declarada devidamente cia$ificada, a
PÍ€goeira conhece da adequação da proposta, paÍa, no mérito, declarar que a êmpresa êstá
com a pÍoposta do'GRUPO DE ITENS 02'devidamente "C1âSS|F|CADA".

Seguiremos para análise do Grupo de ltens 03.

O fomecedor DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA foi inabilitado/tlesclassificado no
Loter/ltem n'03 - GRUPO DE ITENS 03. Moüvo: Conforme moüvações circunstanciadas no
chat para acesso de todos os licitantes e, consequontomente, ao Íinal, consignado na ata da
sessâo pública de licitaçáo.

Foi realizado um sorteio no item 03 - GRUPO DE ITENS 03 êntÍs os licitjantes empatados e o
licitante A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA foi declarado anomatantel

Aberta a negociaçÉo do item 03 - GRUPO OE ITENS 031

O licitante A B LIMA DISTRIBUIOORA E COMERCIO LTDA pode enüar uma nova proposta
para o loto/itom 03 - GRUPO DE ITENS 03 no local de enüo de lancesl
Por oportuno, a Pregoeira indaga sobro a possibilidade da ompr€sa A B LIMA
DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA anematante de ofertar melhor lanco, vislumbrando
melhor negócio e o interesse público do objeto. Fica aberto o prazo de 05 minutos. I
Considerando quo a emprêsâ A B LIMA DISTRIBUIOORA E COMERCIO LTDA, considerada
anematante subsequente, em momento anterior, já teve analisados os aspeclos tácnicos-
jurÍdicos do sua propoEta, mom€nto em que foi declarada devidamente dasslficada, a
Píogoeira conhece da adequaçâo da proposta, para, no mérito, dedarar que a empresa está
com a pÍoposta do'GRUPO DE ITENS 03'devidamenle'ClÁSSlFlCADtr.

Fase de negociação do Lote/ltem n'0't - GRUPO DE ITENS 01 encenada.

O Íomecedor A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA Íol declarado VENCEDOR do
Lote/ltem n'01 - GRUPO DE ITENS 01.

Fase de negociaçlo do Lotô/ltôm n'02 - GRUPO OE ITENS 02 encenada.
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 2025.10.20.02

Item Mensagem

O Íornecedor A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA Íoi declarado VENCEDOR do
Lote/ltem n'02 - GRUPO DE ITENS 02.

Fase de negoclação do Lote/ltem n'03 - GRUPO DE ITENS 03 encenada.

O fomecedor A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA foi declarado VENCEDOR do
Lote/ltem n'03 - GRUPO DE ITENS 03.
O fornecedorAG|L COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA foi
inabilitado/dosclassificado no Lote/ltem n' 18 - GRUPO DE ITENS 18. Motlvo: Conforme
motivações circunstanciadas no chat para acôsso de todos os licitantàs e,
consequ€ntemente, ao Íinal, conslgnado na ata da sessão públlca de licitação.
Respeltada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n' í8 - GRUPO DE
ITENS 18 ó o fornecedor G C DA SILVA LTDA.

Aberta a negoclação do item í8 - GRUPO DE ITENS í81

O licitante G C DA SILVA LTDA pode envlar uma nova pÍopostia para o lote/item 18 - GRUPO
DE ITENS 18 no local de envio de lancesl
Por oportuno, a Pregoeira indaga sobre a possibllidade da empresa G C DA SILVA LTDA
arÍematiante de oÍertar melhor lance, vislumbrando melhor negócio e o interesse público do
objoto. Fica aberto o prazo de 05 minutos,
GRUPO DE ITENS 18: Encenada a Fase de Negociação, a Prêgoolra veriÍicará, neste
momento, sê a perticipante ânômatante atênde às condições de paÍticipação no cêÉame,
conforme previsto no art. 14, inciso lll, da lei federal no 14.133P021 , especialmente quanto à
existência de sanção que impeçB sua parlicipação ou futura contrataÉo, mediante a consulla
ao segulnte cadastro: Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, no endereço:
https://cortidoes-apf.apps.tcr.gov.br
Foi constatado que a empresa arrematiant€ não possui qualsquer sanções que impeçam sua
paÉicipação ou futura contrataçâo, de acordo com o portal do Tribunal de Contas da União
(ÍCU). A consults consolidada de pessoa jurÍdica visa atender aos princÍpios de simplifcaçáo
e racionalização de servlços públlcos digitais. Fundamento lêgal: Lei no'12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei no 13.460, de 26 dejunho de2017, Lei no í3.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
Encenada a etapa de envio de lanc€s da sessáo pública, e fase de negoclação, a Pregoeira
realizará a verillcação da conÍormidade da proposta classmcada em primeiro lugar no
GRUPO DE ITENS í8, quanto à adequação ao objeto estipulado e, observado o disposto nos
arts. 33 e 34 da lnstrução Normativa SEGES/ME no. 73, de 30l0gl2022, à compatibilidade do
preço frnal em relação ao estimado para a contrataÉo, conforme dêfinido no oditâI,
DO RESULTADO DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA MELHOR CLASSIFICADA
NO'GRUPO DE ITENS í8"' Após a Pregoeira consultiar o sistema eleúônico de licitações da
Prefeitura de lguafu/CE, foi constatado que a emprcBa G C DA SILVA LTDA, enviou até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, uma via da sua proposta de
preço inicial, conforme exlgência da cláusula (5), item (5.í ), subitem (5.1 .1) do Edital, para
fins de insúução da fase de ju§amento das propostas, nos têrmos dos incisos I ao V do caput
do art. 59 Lei no. 14.í33, da 0110412021 dc o aí. 29, caput, da lnstrução Normativa
SEGES/ME no. 73, de 3010912022, onde, logo após a reallzação da6 devidas análises
técnicas acerca da adequação da proposta quanto aos requisitos e exigências @nstiantes no
Edital e no Termo de Referêncla, convertido em Anexo I do Edital, foi constatada a devida
regularidade da propostra apresentada e, ainda, estando o valor da sua oferta final compatÍvel
com os valores esümados pela AdminisbaÉo para aquisiÉo dos produtos, poÍtanto, por tudo
que acima fol exposto, a Pregoeira da Prêfêitura <le lguatu/CE, no uso das suas afibuições
que foram confôridas por lei, notadamente o Decroto Municipal no. 018, de 3110312023,
conhêcê da adequação da proposta inicial enüada, para, no mérito, DECIáRÂR que a
empnosa G C DA SILVA LTDA, está com sua proposta devidamente CLASSIFICADA para o
"GRUPO DE ITENS '18", nos termos do disposto nos incisos I ao V do caput do art. 59 Lei no.
14.'133, de 0110/.12021.
A autoridade responsável pêlo procêsso solicitou o envio de documentos do Íomecedor A B
LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA. Documento: Em observância ao rito
procedimentral do Pregão, após apresentação das propostas de preços inlciais e lances, para
fins de finalizaçpo da instrução da fase de julgamento, prevista no art: 17, inciso lV, da Lei no.
14.133, de 0110412021. e regulamentada pela lnstrução Normativa SEGES/ME no.73, de
3010912022, que dispõe sobre a llcitaÉo pelo oitérlo de julgamento por "menor preço', o
licitante melhor colocado em cada grupo de itens deveÉ reelaborar e envlar, exclusivamente
üa sistema olotrônlco de licitações da Prefeitura de lguatu/CE (www.licitacaoiguatu.com.br),
no prazo máxlmo de 02 (duas) horas, contadas da solicitação felta pela pregoeira, a proposta
com o valor adequado ao seu lance final;. Agora o Íomecedor pode clicar no botão ENVIAR
ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidadê de enviar mais de
1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZlP. Dâta Limite para o envio:
0?i0?/202618:00:00
A autoddade responsável pelo processo solicitou o envio do documentos do fomecedor G C
DA SILVA LTDA. Documento: Em observância ao rito procedimental do Pregão, após
aprêsentaÉo das propostas de preços lniciais e lances, para Íins de Íinalizaçpo da instÍuÉo
da fase de julgamento, provista no aú. í 7, inciso lV, da Lei no. í4.í 33, do 011M12021 , e
regulamêntada pola lnstruçÉo Normativa SEGES/ME no.73, de 30lqgl2022, que dispõê sobro
a licitação p€lo critério de julgamento por ímênor preço', o llcitante melhor colocado êm cada
grupo de itens dovêÉ reelaborar e envlar, excluslvamente via sistema eletrônico de licitações
da Prcfeitura de lguatu/CE (www.licitracaoiguatu.com.br), no praizo máximo de 02 (duas)
horas, contadas da solicitação feita pela pregoeira, a propostra com o valor adequado ao seu
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Ata de Realização - Pregáo Eletrônico

N" 2025.10.20.02

Origem Item Mensagem
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lencê final;. Agora o fomecedor pode clicar no botão ENVIAR
solicitaÉo de documentos, havendo a necessidade de enviar
mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZlP. Datâ Limito para o envio: 0210212026
18:00:00

Documento €nviado pelo fornecedor G C DA SILVA LTDAI

Documento ênviado pelo Íomecedor A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDAI

Para fins de instrução da fase de julgamênto, a que se refere o inciso lV do art. 17 da Lei no.
14.133, dê 0110412021, a análiso e avaliação da conformidade da proposta será feita
mediante homologaÉo de amostras, conforme previsão legal constante no § 30 do art. 17 da
Lêi no. 14.1 33, de 0'|10412021, portanto, finalizada fase a de lancês dê prêços o dê
julgamonto, faz-se necessário, somente êm relaÉo eo licitantê provisoriamente vencedor,
sob pena de desclassificação da(s) proposta(s), o envio de uma amostÍa de cada um dos
itens que compõem o(s) grupo(s) de itens anematado(s), no prazo máximo e impronogável
de 03 (trôs) dias úteis, contados a partir do dia em qu6 a empresa bi declarada via chat da
sessão pública eletrônica provisoriamente vencedora do(s) respectivo(s) grupo(s) de itens;
As amostras deverão ser ontregues no setor de licitação, localizado na Rua Guilhardo Gomes
de Araújo, s/n", Esplanada ll, lguatu, Ceará, em dias úteis, das sêgundas as sextas feiras,
das 07h:30m às 13h:30m, as quais serão encaminhadas para s6de da Sêcrôtaria Municipal
de Educação, ondê, na condiÉo dê órgão gerondador da ata de registro de preços, Í€aliza^
as devldas análises das amostras
A instrução da fase de habilitação só será iniciada após finalizada a fase de julgamento com
análise das amostras de todos os grupos de itens, cujo convocação será feita nos mesmos
meios que circulou o aviso de licitação, com antecedância mÍnima de 48 (quarenta e oito)
horas, contadâs da data de absrtura da sessáo.

Prazo final para entÍega de amostra: 0510212026.

Declaro suspênsa a prêsentê sossáo. Boa noit€.

Prezados, conforme veiculado nos jornais do dia 09 de fevereirc, a prosêntê sessâo estaria
remarcada para hoje às 09h. Remarco a mssma para às í4h30m do hojo ('t 1/022026)

Boa tarde, retomaremos a presênte sessão.

Documento enviado pela autoridade responsável pelo processo: 4'Fase de AÍnostra

Coníorme veiculado nos jomais oÍiciais do dia 09 de Íevereiro, segue o resultado de 4r fase
de amosba. . A agente de contratação, toma público o regultado das análises das amostras
apresentradas, conforme critérios estabolecidos no Edital, ficando da forma a seguir: A
emprosa G C DA SILVA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 37.328.688/0001.f3, anômatânte
do "GRUPO DE ITENS 18', apresentou, no prazo estabolocido, uma amostra de cada um dos
itens que compõe o grupo de itens, onde, após as devidas análisos, foram todas as amostres
devidamente homologadas sem nenhuma ressalva, nos tormos do § 3o do art. 17 da Lei no.
14.133, de 0110412021, estando assim, CL{SSIFICADA. A empresa A B LIMA
DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o no. 57 .407.74210001-53,
anematiante do 'GRUPO DE ITENS 01, 02 e 03' não apresentou, no prezo estabelecido as
amostras do respêctivo grupo de itêns, êstando a empresa DESCI-ASSIFICADA. 

^O fomecedor A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA foi inabilitado/desclassificar-
no Lote/ltem n'01 - GRUPO DE ITENS 01. Motivo: Conbrme motivações circunstianciadas
no chat para aceeso de todos os licitantes 9, @nsequentem€nte, ao final, consignado na ata
da sêssão pública de licitação.
Respeitada a ordem de dassiÍicação, o próÍmo classmcado do Lotê/ltêm n'01 - GRUPO DE
ITENS 01 é o fomecedor P J R DE SOUZA LTDA.
Por oportuno, a Pregoeira indaga sobre a possibilldade da empresa aÍrematants subsequente
P J R DE SOUZA LTDA de oÍertar melhor lance, vislumbrando melhor negócio e o interesse
público do objeto. Fica aberto o prazo de 05 minutos.

Aberta a negociaçpo do item 01 - GRUPO DE ITENS 011

O licitante P J R DE SOUZA LTDA pode enviar uma nova proposta para o lote/item 01 -
GRUPO DE ITENS 01 no local de envio de lancesl
Como não houve manifestação sobre a negociação e considerando que a empresa P J R DE
SOUZA LTDA, considerada arÍematrante subsequente, em momênto anterior, já têve
analisados os aspectos técnicos-jurídicos de sua proposta, momênto em que foi declarada
devidamente classificada, a Pregoeira conhscs da adequaçáo da proposta, para, no mérito,
declarar que a êmprêsa está com a proposta do'GRUPO DE ITENS 01'devidamente
'c]ÁsslFtcADA'.

Fase de negociaÉo do Lote/ltem n" 01 - GRUPO DE ITENS 01 êncerrada.

O fomecedor P J R DE SOUZA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n' 01 - GRUPO
DE ITENS Oí.
O fomecêdor A B LIMA OISTRIBUIDOR E COMERCIO LTDA foi inabilitado/desclassificado
no Lotê/lt6m n'02 - GRUPO DE ITENS 02. Motivo: Conbrme moüvações circunstanciades
no chat para acesso dê todos os licitantês o, consequentemonte, ao final, consignado na ata
da sessão pública de licitaçáo.
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N' 2025.10.20.02

Item

02

02

02
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02

Mensagem

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n'02 - GRUPO DE
ITENS 02 ó o Íomecedor P J R DE SOUZA LTDA.
Por oportuno, a Prcgoeira indaga sobre a posslbilidade da empresa arÍematante subsêquonte
P J R DE SOUZA LTDA de oÍertar melhor lanca, vislumbrando melhor negócio e o interesse
público do objeto. Fica aberto o prazo de 05 minutos.

Aberta a negociaçêo do item 02 - GRUPO DE ITENS 02!

O licitante P J R DE SOUZA LTDA pode enviar uma nova proposta para o lote/item 02 -
GRUPO DE ITENS 02 no local de envio de lancesl
Como não houve manifestação sobre â negoclaçáo e considêrando que a empresa P J R DE
SOUZA LTDA, considerada anematiant6 subsequente, em mom6nto anterior, já teve
analisados os aspectos tócnicos-jurÍdlcos de sua proposta, momento em que foi declarada
devidamente classificada, a Pregoeira conhece da adequaçáo da propostra, para, no mérito,
declarar que a empresa está com a proposta do 'GRUPO DE ITENS 02'devidamente
'ctássrFrcADA'.

Fase do negociação do Lote/ltem n' 02 - GRUPO DE ITENS 02 encenada.

O Íomecedor P J R DE SOUZA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltêm n' 02 - GRUPO
DE ITENS 02.
O Íomecedor A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA foi inabilitado/desclassificado
no Lotê/ltem n'03 - GRUPO DE ITENS 03. Motivo: Conforme motivaçôes circunstancladas
no chat para acesso de todos os licltantes e, consoquêntomonto, ao final, consignado na ata
da sessão pública de licitação.
Respeitada a ordem de classificação, o próximo cla*sificado do Lote/dtem n' 03 - GRUPO DE
ITENS 03 é o fomecedor G C DA SILVA LTDA.
Por oportuno, a Pregoeira indaga sobre a possibilldade da empresa arrematantê subsequente
G C DA SILVA LTDA de ofertar molhor lance, vislumbrando melhor negócio e o interesso
público do objeto. Fica aberto o prazo de 05 minutos.

Aberta a negociação do item 03 - GRUPO DE ITENS 031

O licitante G C DA SILVA LTDA podô enviar uma nova proposta para o lote/item 03 - GRUPO
DE ITENS 03 no local dê envio de lancesl
Como não howe maniÍestaçáo sobre a negociaçáo e considerando quê a emprêsa G C DA
SILVA LTDA, considerada anematranto subsequente, êm momento anterior, já teve
analisados os aspectos tácnicos-jurÍdicos de sua proposta, momento em que foi declarada
devidamente classificada, a Pregoeira conhece da adequação da proposta, para, no mérito,
declarar que a ompresa está com a pÍoposta do'GRUPO DE ITENS 03'devidamente
.CI ASSIFICADA"

Fase de negociagão do Loto/ltem n' 03 - GRUPO DE ITENS 03 encenada.

O fomecedor G C DA SILVA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n'03 - GRUPO
DE ITENS 03.
A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documeritos do fomecedor P J R
DE SOUZA LTDA. Documento: Em observância ao rito procedimental do Pregão, após
apresentação das propostas de preços iniciais e lances, para fins de finalização da instrução
da Íase de julgamento, prevista no art. 17, inciso lV, da Lei no. 14.í33, de 0110412021,a
regulamontada pela lnstrução Normativa SEGES/ME no.73, de 30109n022, que dispôe sobre
a licltação pelo critário do iulgamônto por "monor prêço", o licitante molhor colocado em cada
grupo de itens dwerá reelaborar e enviar, exclusivamente via sistema 6l6trônico dê licitações
da Prefeitura de lguatu/CE (www.licitacaoiguatu.com.br), no prazo máximo de 02 (duas)
horas, contradas da sollcitaçáo feita pela pregoelra, a propostra com o valor adequado ao seu
lance final;. Agora o fomecedor pode clicar no boEo ENVIAR AROUIVOS na área de
solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais dé 1 (um) arquivo o
mêsmo dêve enviar os arquivos em eÍensão .ZlP, Data Limite para o envio: 11rcA2026
17:34:00
A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do Íornecedor G C
DA SILVA LTDA. Documento: Em observância ao rito procedlmental do Pregão, após
aprosentaÉo das propostas dê preçps iniciais e lances, para fins de finalização da instruçáo
da Íase de julgamento, prêvista no art. 17, inciso lV, da Lei no. í4.133, de 0110412021, e
regulamentada pela lnstrução Normaüva SEGES/ME no. 73, de 3010912022, que dispõe sobrê
a liciteÉo pelo critério de julgamento por'menor prsço', o llcitante melhor colocado em cada
grupo de itens deveÉ rcelaborar e enviar, exclusivamente via Bistema eletr6nlco de licitaçõês
da Preíeitura de lguafu/CE (www.licitacaoiguatu.com,br), no prazo máximo de 02 (duas)
horas, contadas da sollcitaÉo Íeita pela pregoelra, a propostia com o valor adequado ao seu
lancê Íinal;. Agora o fomecedor podê clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de
solicitação d€ documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o
mesmo deve enviar os arquivos em extensão ZlP.Oata Limite para o envio: 1110A2026
17:34:00

Documento enviado pelo fornecedor P J R DE SOUZA LTDAI

Documento enüado pelo fomoc€dor G C DA SILVA LTDA!

- Para Íins de instrução da íase de julgamento, a que se refere o inciso lV do art. '17 da Lei no
14.'133, de 0110412021, a análise e avaliação da conformidadê da proposta será feita
mediante homologação dê amostÍas, coníorme previsáo l6gal constante no § 30 do art. 17 da
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Lei no. 14.1 33, de 0110412021, portanto, finalizada fase e de lancês dê
julgamênto, Íaz-se necessário, somente em relaçáo ao licitrante provisoriamente vencêdor,
sob pena de desclassifica@o da(s) proposta(s), o envio de uma amostra de cada um dos
itens que compôem o(s) grupo(s) de itens anomatado(s), no prazo máximo e lmpronogável
de 03 (três) dias úteis, contados a partir do dia em que a €mpresa foi declarada via chat da
sessão pública eletónica provisoriamente vencedora do(s) respectivo(s) grupo(s) de itens;
As amostÍas deverâo s€r entÍeguês no setoí de licitação, localizado na Rua Guilhardo Gomes
de Araújo, s/n', Esplanada ll, lguatu, CeaÉ, em dias úteis, das segundas as sextas fêiras,
das 07h:30m às 13h:30m, as quais serão encaminhadas para sede da Secretaria Municipal
de EducaÉo, onde, na condição de órgão gerenciador da ata de registro de preços, realizarà
as devidas análises das amostras

Prazo final para ênhega de amostras: 19 dê fêvêrêiro de 2026.

A instrução da fase de habilitaçáo só seá iniciada após finalizada a fase de julgamênto com
anállse das amostras de todos os grupos de itens, cujo convocação será feita nos mesmos
meios que circulou o aviso de licitação, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito)
horas, contadas da data ds abertura da sessâo.

Declaro suspensa a prssente sessáo.

Bom dia, conforme veiculado nos jornais da ediçáo do dia 24 de Íevereiro de 2026, fica
agendada a reabertura do certame para o dia 26 dc fevereiro de 2026 às 09h.

Bom dia, retomarêmos a presêntê sêssão.

Considerando a oconência de problema técnico intemo que impossibilita o rêgular
prosseguimento dos trabalhos, fica suspensa a pÍesente sessão, com retomada dêsignade
para as 14h30min desta mesma data. Os interessados d€verâo acompanhar as atualizaçóes
por meio da platâÍorma oficial. Nada mais havendo a hataÍ no momento, dodam suspensa a
sessâo.

Boa tade, rotomaremos a presente sessão.

A empresa G C DA SILVA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 37.328.688/0001-43, anematante
do'GRUPO DE ITENS 03', apresentou, no prazo estabelecido, uma amostra de cada um dos
itens que compõe o grupo de itens, onde, após as devidas análises, Íoram todas as amostras
devidamênte homologadas sem nenhuma ressâlva, nos toÍmos do § 30 do art. 17 da Lei no.
14.133, de 0110412021, estando assim, CLASSIFICADA. A empresa P J R DE SOUZA LTDA,
lnscrita no CNPJ sob o no.37.328.688/0001.43, anematanto do'GRUPO DE ITENS 0í e 02'
aprssentou, no pnazo estabelecido, uma amostra de cada um dos itens que compô€ o grupo
de itens, onde, após as devidas análises, bram todas aB amosbas devidamente
homologadas sem nenhuma ressalva, nos têrmos do § 30 do art. í7 da Lei no. 14.133, de
01 10412021, ostando assim, CLASSIFICADA.
Em ato contÍnuo e, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei no. í4.1 33, de 0110412021 , enceÍrada
a fraee de julgamento, após a verificação de conformidade da proposta melhor classifcada, a
Prêgoêira iniciaÉ a fase dê instruÉo da habilitação.
A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornêcedor A B
LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA. Documento: Considerando que o prêssnte
Pregão vem se estendendo por perÍodo superior ao inicialmente previsto, e visando
assêgurar a atualidade e regularidade da documentaÉo de habilitação apresentada, comz\
fundamento no art. 64 da Lei no 14.133/2021, fica aberto o prazo de 02 (duas) horas para
atualização da documentação de habilitaÉo.

As empresas convocadas deverão anexar, na plataforma eletrônica, os documentos
atualizados dentro do gÍazo oÍa estabelecido, contado a partir desta convocação.. Agora o
fomecedor pode clicar no botâo ENVIAR ARQUIVOS na ársa de solicitação de documentos,
havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos
em extensáo .ZIP. Data Limite para o envio: 2610212026 16:53:00
A autoridade responsável pelo processo solicitou o ênvio do documêntos do fornecedor AGIL
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA. Documento: Considerando
quo o presente Pregâo vem se estendendo por perÍodo superior ao inicialmentê previsto, e
üsando assegurar a atualidade I regularidade da documontraÉo de habilitagão apresentada,
com fundamento no arl dl da Lei no 14.13312021, fica aberlo o prazo de 02 (duas) horas
para atualizaçÉo da documentiação de habilitação. As empresas convocadas deveráo anexar,
na platâforma eletrônica, os documentos atualizados dentro do pÍazo ore sstabelecido,
contado a partir desta convocaçâo.. Agora o fomecedor pode clicar no botão ENVIAR
ARQUIVOS na área de solicitação dê documontos, havendo a necessidade de enviar mais de
'l (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em êxtonsâo .ZlP. Data Limite para o envio:
2610212026 16:55:00

A autoÍidade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do Íornecedor DLA
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA. Documento: Considerando que o presente Pregáo vem
se estendendo por perÍodo superior ao inicialmente previsto, e vlsando assegurar a
atualidade e regularidade da documentaÉo de habilitaçpo epÍesontada, com fundamento no
arL 64 da Lei no 14.133/2021, fica aberto o prazo de 02 (duas) horas para atualizaçâo da
documentação de habilitação. As empresas conyocírdâs deverão anoxarr na plataÍorma
êl6trônica, os documôntos atualizados dentro do prazo ora €stabelecido, contado a pertir
desta convocaçáo.. Agora o fomecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de
solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o
mesmo deve enviar os arquivos em eÍensão ZlP.Data Limite para o envio: 26102/2026 16:
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55:00

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do Íomecedor DX
COMPUTADORES LTDA TÍTULO. Documento: Considerando que o irresente Pregão vem se
ostendendo por período superior ao lnicialmente previsto, 6 visando a$segurar a atualidadê e
regularidado da documêntação de habilitaçáo aprosentada, com fundamento no aí.6,4 da Lei

no 14,13312021, fica aberto o prazo de 02 (duas) horas para atualizaçáo da documentaçpo de
habllitação. As empresas convocadag devêrão anexar, na plataforma eletrônlca, os
documentos afualizados dêntro do gÍazo oru estabelecido, contado a partir desta
convocação.. Agora o fomecedor pode clicar no boüio ENVIAR ARQUIVOS na área de
solicitaçáo d€ documêntos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arqulvo o
mêsmo deve envlar os ârquivos em extensâo ,ZlP. Data Limite para o envio: 2610212026
16:55:00
A autoridade responsável pelo processo solicitou o enüo de documeritos do fomecedor G C
DA SILVA LTDA. Documento: Considerando que o presente Pregão vem se estendendo por
perÍodo superior ao inicialmente previsto, e visando assegurar a atualidade e regularidade da
documentação de habilitação aprosentada, com fundamento no art,64 da Lei no 14.1331202'1,

ficâ abôrto o prazo de 02 (duas) horas para atualização da documentação do habilitaçáo' As
êmpresas convocadas deveráo anoxar, na plataforma eletrônica, os documentos atualizados
denko do prazo ora estabelecido, contado a partir desta convocação.. Agora o fomecedor
pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitração de documentos, havendo a
necessidade de enviar mais de í (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão
.ZlP. Data LimÍte para o envio: 261021202616:55:00
A autorldade responsável pelo proc€sso solicitou o envio de documeritos do fornecedor JMV
SANTANA COMERCIAL LTDA. Documento: Considerando que o presente Pregão vem se
estendendo por perÍodo superior ao inicialmente previsto, e visando assegunar a atualidade e
regularidade da documentação de habilitação apresentada, com fundamênto no art' ô4 da Lei
no 14.13312021,fica abôrto o prazo de 02 (duas) horas para atualização da documentaçáo de
habilitação. As empresas convocadas dêverão anexar, na plataÍorma eletrônica, os
documentos atualizados denbo do prazo ora estabelecido, contado a partir desta
convocaÉo.. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de
solicitação d€ documentos, havendo a necessidade de enviar mals de 1 (um) arquivo o
mesmo deve enviar os arquivos em êxtensão .ZlP. Data Limite para o envio: 2610U2026
16:55:00
A autoridade responsável pelo processo sollcltou o enüo de documentos do fomecedor P J R
DE SOUZA LTDA, Documento: Considerando que o presente Pregão vem se estendendo por
perÍodo superior ao inicialmento previsto, e üsando assegurar a atualidade e regularidade da
documentaÉo de habilitação apresentada, com fundamento no art. ê4 da Lei no 14j13312O21,
fica aberto o prdzo dê 02 (duas) horas para atualização da documontação de habilitação' As
€mpresas convocadas deveráo anexar, na plataforma eletrônica, os documentos atuallzados
denho do pfiaizo oE estabelecido, contado a paÉir desta convocação.. Agora o Íomecêdor
pode clicar no botão ENVIAR AROUIVOS na área de solicitaÉo dê documonto§, havendo a
necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em eÍensão
.ZlP. Data Limite para o envio: 2610212026 16:56:00

Documento enüado pelo fomecedor G C DA SILVA LTDAI

Documento enviado pêlo fomêcedor P J R DE SOUZA LTDAI

Documênto enüado pelo fornecedor JMV SANTANA COMERCIAL LTDAI

Documento enüado pelo fomecedor AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
EQUIPAMENTOS LTDAI
A autoÉdade responsável pêlo procêsso solicitou o envio de documontos do Íomecêdor DX
COMPUTADORES LTDA TíTULO. Documênto: Considerando quê o presento Pregão vem se
estendendo por período superior ao inicialmente previsto e visando assegurErr a atualidade e
regularidade da documentação de habilitação aprêsentiada, com fundamento no art. 64 da Lei
no 14.13312021, fica reaberto o prazo de 02 (duas) horas para atualizaçáo dou anexação da
documentaÉo de habllitação.

A prêsente reabertura destina-se ospêcialmônte às empresas que, quando da convocação
antêrior, não procederam à anexação dos documêntos solicitados.. Agora o íomecedor pode

clicar no botão ENVIAR AROUIVOS na área de solicitaçpo de documentos, havendo a
necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão
.ZlP. Data Limite para o envio: 2610?í2026 't 9:25:00
A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do Íomecedor DLA
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA. Documento: Considerando que o presente Pregão vem
se ostendêndo por perÍodo superior ao inicialmente provisto ê visando asssgurur a atualidade
e regularidade da documentação de habilitaÉo apresentada, com Íundamento no art. ô4 da
Lei no 14.133/2021, fica reaberto o prazo de 02 (duas) horas para atualização e/ou anexação
da documentação de habilitaÉo.

A presente reabertura destina+e especialmente às empresas que, quando da convocação
anterior, não procederam à anexação dos documentos solicitados.. A§ora o Íomecedor pode
clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitração de documentos, havendo a
necassidade de enviar mais de 'l (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em eíensão
.ZlP. Data Limito para o envlo: 261021202619:25:00
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A autoridadê responsável pelo pmcesso solicitou o AB
LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA. o prêsentê
Pregão vem
a atualidade

se estendendo por período superior ao e visando assegurar
e regularidade da documentaçpo de habilitrçáo aprêsentada, com fu ndamento

(duas) horas para atualizaçãono art. 64 da Lei no 14.13312021, fica rcaberto o prazo de 02
e/ou anexação da documentaçáo de habilitaçâo.

A presênte rêaboÍtura destina-se especialmente às empresas quê, quando da convocaÉo
antorior, não procederam à anexação dos documentos solicitados.. Agora o Íomecedor pode
clicar no botão ENVIAR AROUIVOS na área de solicltaçpo d€ documentos, havendo a
necessidade de enviar mais de í (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensâo
.ZlP. Data Limite para o envio: 2610A202619:26:00
A autoridade responsável pelo procêsso solicitou o envio de documentos do fomecedor JMV
SA}ITANA COMERCIAL LTDA. Documento: Considerando que o prêsontê Pregão vem se
estendendo por período superior ao inicialmentê preyisto e visando ass€gurar a etualidad€ o
regularidade da documentaçâo do habilitaÉo apresenteda, com fundamenb no art. B4 da Lei
no 14.13312021, fca rcaberto o prazo de 02 (duas) horas para atualização e/ou anexação da
doclmentração de habilitação.

A presente reabertura desüna-se especialmente às empreeas que, quando da convocaçáo
antoÍior, não procêdemm à anexação dos documentos eolicitados.. Agora o fomecedor podl
clicâr no boülo ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitaÉo do documontos, havendo a
necessidade de enviar mais dê I (um) arquivo o mesmo dsve enviar os arquivos 6m êxtensão
.ZlP. Data Limite para o envio: 2610212026 19:28:00

Documento enviado pelo fomecedor DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDAI

Suspendo a prosente sessão, com retomo agendado para às 08h30m do dia 27 de íevereiro
de 2026. Desde já, considera-se dada a devida publicidadê do cêrtamo.

Documênto enüado pêlo fomecodor JMV SANTANA COMERCIAL LTDA!

Bom dia, retomaremos a prês€nt€ sessáo.

Suspendo a prêsente sessão com retomo agêndado para 02 de maço de 2026 às 10h.

Bom die, Íetomaremos a pÍ€sente sessáo.

Devido a demandas intêmas do s6tor, suspendo a presente sessáo com retomo agendado
para às 15h30m.

Boa tarde, retomarêmos a prêsento sessão.

A autoridadô responsável p6lo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor A B
LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA. Documento: Considêrando quê o presente
Pregão vem se estendendo por perÍodo superior ao inicialmente previío e visando assegurar
a atualidade e regularidade da documentaçpo de habilitação aprêsentada, com fundamento
no art.64 da Lei no 14.13312021, fica reabeíto o prazo dê 02 (duas) horas para atualização
e/ou anexaçáo da documentação de habilitação. A presento roabertura destina-se
especialmente às êmprosas que, quando da convocaÉo anterior, não procaderam à
anoxaÉo dos documêntos solicitados.. Agora o fomecador pode clicar no botâo ENVIAR
ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a nocessldadê de enviar mais de
1 (um) arquivo o mêsmo dove enviar os arquivos em extensão .ZlP. Data Limib para o envlo:
0?/031202618:18:00
A autoridade responsável pêlo pÍocosso solicitou o ênvio de documentos do Íomecedor DX
COMPUTADORES LTDA TÍTULO. Documento: Considerando qus o presente Pregão vem se
estendendo por período superior ao inicialmente previsto e úsando assegurar a atualidade e
regularidade da doormentação de habilitaçáo apresentiada, com fundamento no art. ô4 da Lei
no 14,13312021, fica reaberlo o prazo de 02 (duas) horas para atualização e/ou anexação da
documentação de habilitação. A presente rsaberfura destine-se especialmente às empresas
que, quando da convocação anterior, não procoderam à anexaçpo dos documentos
solicitados.. Agora o fornecedor pode clicar no botÉlo ENVIAR ARQUIVOS na ároa de
solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) aquivo o
mesmo deve enviar os arquivos em extensão ,ZlP,Data Limite para o envio: 0A0312026
18:'19:00

Documento enüado pelo fornecedor A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDAI

Suspendo a pr6sont6 sessáo com retomo agendado para às 09h do dla 03 de março de
2026.

Bom dia, retomarêmos a presente sêssáo.

Foi verificado que a empresa, A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA, insoita no
CNPJ: 57.407.7420001-53, atendeu as condiçôes dê habilitaÉo quanto aos requisitos de
Habilltaçáo jurídica, Regularidade fiscal e trabalhiste, Oualificação Econômico-FinancoiÉ,
Qualificação Tócnica e as declaraÉês, sendo, poÍtanto, aceitia a sua proposta e declarada
habilttada e vencedora para os Grupos do ltens 11, 17, 19 e 20.
Foi verificado que a êmpnêsa, AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS
LTDA, inscrita no CNPJ: 30.607.801/0001-80, atendêu as condiÉ€s de habilitaÉo quanto
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aos requisitc de Habilita@o jurídica, Rêgularidade fiscal e trabalhista, QualificaÉo
EconômleFinancelra, Qualificação Técnica e as declarações, sendo, portanto, aceitia a sua
propostâ e declarada habilitada e vencedora para o Grupo de ltens 06.
Foi verificado que a empresa, Dlá COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ:
24.334.945/000í-08, atendeu as condições de habllltação quanto aos requisitos de
Habilltaçáo juídica, Regularidade fiscal e habalhista, Qualificaçâo Econômico-Financêira,
Qualillcação Tócnlca e as declarações, sendo, portanto, aceita a sua proposta e declarada
habilltada e vencedora para o Grupo de ltens í6.
Foi verif,cado que a empr€sa, G C DA SILVA LTDA, inscrita no CNPJ 47.048.183/000í{9,
atendeu as condições de habilitaçáo quanto aos requisitos de Habilitação jurídica,
Regularidade llscal e trabalhista, Qualificaçâo Econômico-Financeira, Qualificação Técnica e
as declaragões, sendo, portanto, acelta a sua proposta e declarada habllitada e vencedora
para os Grupos de ltans 03 e 18,
Fol verificado gue a empresa, JMV SANTANA COMERCIAL LTDA, inscrita no GNPJ:
12.565.600/0001€6, atendeu as condigÕes de habilltação quanto aos requlsitos de
Habilitração jurÍdica, Regularidade Íiscal e trabalhista, Qualificação Econômico-Financeira,
Qualificação Tócnica e as declarações, sendo, portanto, aceita a sua proposta e declarada
habilitada e vencedora para os Grupos de ltens 05,07,08, 09, 10, í3, 14 E 15.
Fol verificado quê a empresa, P J R DE SOUZA LTDA, inscrita no CNPJ: 37.328.688/0001-
43, atendeu as condlçóes de habilitaÉo quanto aos requisitos de Habllltação jurídica,
Regularidade fiscal e trabalhista, Qualificação Econômico-Financeira, Qualificação Técnica e
as declaraçõês, sendo, portanto, aceita a sua proposta e declarada habilitada e vencedora
para os Grupos de ltens 01, 02 ê 12,
bonsideranáo que foi concádido prazo à empresa DX COMPUTADORES LTDA TÍTULO,
lnscrita no CNPJ no í1.182.175/0001€3, para atualização da documantaÉo de habilitaçáo,
nos termos do art. 64 da Lei no 14.13312021, e mnsiderando que o prazo fui oportunizado por

mals de uma vsz, não tendo a empresa anexado a documentação exigida na plataforma

eletrônica dentro do perÍodo estabelecido; Diante da inércia da licitante, e em obseNância
aos princípios da vinculação ao instÍumento convocatório, da isonomia e da legalidade,
declaÍo a êmpÍesa DX COMPUTADORES LTDA TÍTULO INABILITADA no presente cêíamê,
por descumprimento das exigências relativas à atualizaÉo da documentação de habilitação.
Registre-se e prossiga-se com os demais atog do procôdimênto.
O fomecedor DX COMPUTADORES LTDA TITULO foi inabilitado/desclassificado de todo o
procê§,so. Motivo: Conforme motivaçõos circunstanciadas no chat para acesso de todos oa
llcitantês e, consequêntemente, ao final, consignado na ata da sessão pública de licltação.

Foram encontradas empresas em situação de desempate MEEPP. O pregoeiro irâ realizar a
convocaçâo.
Respeitada a ordem de classificação, o póximo classlficado do Lote/ltem n" (X - GRUPO DE
ITENS 04 é o fomecedor Dl-A COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA.

Foram ên@ntradas empresas em situaçáo de desempate MÚEPP. O pregoeiro irâ realizar a
convocação.
Foram encontradas empresas em situaçáo de desempate MEEPP. O pregoeiro irá realizar a
convocaçáo.
Prezados particlpantes, existe empate Íicto no GRUPO DE ITENS 04, ou seja, proposta
aprosêntada por Mlooempresa/ Empresas de Pequeno Porte quo seja lgual ou até 5% (cinco
por cênto) superior à proposta mais bem classificada, o que permite qu€, em caso de empate
no píêço com empreôa de maior porte, a ME/EPP tonha a chance de cobrir a proposta
mom€ntaneamente vencedora, nos termos do § 20, do aft.44, da Lei Complementar no. 123,
de 141122.006 e suas alteragóes. Dessa forma, seÉ aberto pwzct paru lance, conforme edital.
Fol convocado para desêmpato a omprosa JMV SANTANA COMERCIAL LTDA, ela pode
envlar um novo lancê om até 5 minutos, ceso quoira cobrir o preço do primeiro colocado.

O fomecedor enviou um lancô d6 dês€mpat6.

Por oportuno, a Pregoeira indaga sobre a possibilidade da empresa an€matrante de oÍertar
melhor lance, vislumbrando melhor negócio e o interesse público do objeto. Fica aberto o
prazo de 05 minutos,

Aberta a negociação do item 04 - GRUPO DE ITENS 04!

O licitante JMV SANTANA COMERCIAL LTDA pode enviar uma nova proposta para o
lote/item 04 - GRUPO DE ITENS 04 no local de envio de lancesl

Suspendo I presonte sessão, com retomo agendado parâ 't4h30m.

Boa tarde, r€tomaremos a presente sessão

A autoridade rcsponsável pelo processo solicitou o €nvio de documeritos do fomecedor JMV
SANTANA COMERCIAL LTDA. Documênto: Em obeervância ao rito procedimental do
Pr€gão, após apresentação das propostas de preços inicials ê lances, para Íins de Íinalizaçâo
da instrução da fase de julgamento, provista no art. '17, inciso lV, da Lei no. 14.133, de
0110412021, e regulamentada pela lnstrução Normativa SEGES/ME no. 73, de 3010912022,
que dlspõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por'menor preço", o licitantê melhor
colocado em cada grupo de itens deverá reelaborar e enviar, €xclusivamente üa sistema
eletrônico de licitagóes da PrsÍoitura de lguatúCE (wwulicitacaoiguatu.com.br), no prezo
máximo d6 02 (dua§) horas, contadas da solicitação Íeita pela pregoeiÉ, a proposta com o
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MARIA GILMARA
LIMA BANDEIRA

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIR^

Sietema

Slstema 04
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Sistema 16

MARIA GILMARA
LIMA BANDEIRA

Sistema
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Sistema

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA
MARIAGILMAM
LIMA BANDEIRA

04

04

04

04
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Data/Hora

03/03 15:49

03/03 í6:18

03/03 16:18

03/03 16:19

03/03 16:19

12103 09:21

12103 09:35

1?03 11:56

12103 11:57

1?/03 11:58

12103 12:01

1?103 12:09

12y03 í6:30

1203 16:30
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LIMA BANDEIRA

MARIAGILMARA
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MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA

MÂR|A GlLMAlt/À
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MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA
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Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema
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Origem Item Mensagem

Sistema

MARIAGILMARA
LIMA BANDEIRA

MARIAGILMAM
LIMA BANDEIRA

valor adequado ao seu lance Íinal;. Agora o fomecedor pode clicar no
ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havondo a necessidade de enviar mals de
1 (um) arquivo o mêsmo deve enviar os arquivos em eíensáo .ZlP. Data Limite para o envio:
0310312026 16:55:00

Documonto enviado pelo fomecedor JMV SANTANA COMERCIAL LTDAI

Para fins de instrução da fase de julgamento, a que se refere o inciso lV do art. 17 da Lei no.

14.133, de 0110412021, a análise e avaliaçáo da conformidado da propostra sorá feita
modlantê homologação de amostras, conÍorme preyisão lêgal constante no § 3o do art. 17 da
Lei no. 14.133, de011041202'1, portanto, finalizada fas€ a dê lancês de preços e de
julgamsnto, faz-se necessário, somontê êm rolaçáo ao licitantê provisoriamente voncedor,
sob pena de desclassificação da(s) proposta(s), o envio de uma amostra de cada um dos
itene que compôem o(s) grupo(s) de it€ns aÍÍematiado(s), no prazo máximo e impronogável
de 03 (três) dias úteis, contados a partir do dla em que a empresa foi declarada via chat da
sessão pública eletrônica provisoriamente vencedora do(s) respectivo(s) grupo(s) de itens;
As amostras doverão ser enhsgues no setor de licitação, localizado na Rua Guilhardo Gomes
de Araújo, s/n', Esplanada ll, lguatu, CeaÉ, em dias úteis, das segundas as sextas feiras,
das 07h:30m às 13h:30m, as quais serão encaminhadas para sede da Secretaria Municipal
de EducaçPo, onde, na condiçáo de órgão gerenciador da ata de registro de pÍ€ços, realizará
as devidas análises das amostras

Prazo final para êntrêga de âmostÍas: 06 dê março de 2026. 
^

Declaro suspênsa a prêsentê sessão.

Bom dia, conforme circulado nos mesmos jomais de divulgação do edital, em ediçào do dia
1 0 de março de 2026, sêgue resultado da 6' fase d€ amostras.
A agente do contrataÉo, torna público o resultado das análises das amostras apresentadas,
conforme critérios estabelecidos no Edital, Íicando da forma a seguir: A empresa JMV
SANTANA COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o no'12.565.600/000í-86, ansmatante
do'GRUPO DE ITENS (X', apresentou, no prazo ostâbelocido, uma amostra de cada um dos
itens que compõe o grupo de itens, onde, após as devidas análises, foram todas as amostras
devidamente homologadas sem nenhuma ressalva, noE têrmos do § 3o do arl 17 da Lei no.
14.133, de 0110412021, estando assim, CLASSIFICADA.
RESULTADO DA HABILITAÇÃO do'Grupo de itens O4'. Considerando que a documêntaÉo
de habilitação da empresa JMV SANTANA COMERCIAL LTDA, em momento anterior, já foi
analisada, julgada e, após as devidas análises, declarada devidamente habilitada, sendo,
nosso momento, desnecessário uma nova análise, apenas sendo averiguado se o atestado
de capacidade técnica apresentado guarda relação de natuÍoza técnica e econômicâ com os
respectivos itêns arÍematantes, onde foi constatiado sua rogularidadê. Portanto, pelo exposto,
a Pregoeiro conhece da adequaçpo do atestado ds capacidade técnica enviado, para, no
márito, declarar que a empresa está devidamente HABILITADA no @rtame, sendo doclarada
vencedora,
Finalizada a fase competitiva de disputa de preços e negociação final, em ato contÍnuo,
concluÍda a análise e julgamento da documentação de habilitação, avançarêmos agora à
Fase Recursal, sendo concedido o tempo de 15 (quinze) minutos para possível manifestaçáo
de intenção de recurso, conforme edital.

Fica abôrto prazo de intenção de recurso atá às 1210312026 12:13:O3 ^'
O fomecedor DX COMPUTADORES LTDA TÍTULO registrou uma intenção de recurso.
MOtiVO: MANIFESTO INTENÇÃO DE RECURSO CONFORME SERA DEMOSTRÂDO NA
PEÇA RECURSAL. E deverá enviar o memorial de recurso §oguindo as regÍas do êdital.
O fomecedor OMEGA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA rogistrou
uma intenção de rêcurso. Motivo: maniÍesto intençâo de recurso @ntra nossa
desclassifcação. E deveÉ enüar o memorial dê recurso seguindo as regÍas do edital.
O Prcgoeiro modificou a data de limite de envio da peçB recursal do fomecedor OMEGA
DISTRIBU IDORA DE PRODUTOS ALI MENTICIOS LTDA para 17 10312026 23:59:00.
O Pregoeiro modificou a datá de limite de envio da contrarÍazão do recurso do fomecedor
OMEGA DISTRIBUIDORA DE PROOUTOS ALIMENTICIOS LTDA para 2310312026 23:59:00.
O módulo d€ rocursos para o envio de peças o contrarazõ€s, encontra-se na parte inferior
dosta página, após a parts de documentos do processo.

O Pregoeiro modificou a data de limit€ de envio da p€ça recursal do fomecedor DX
COMPUTADORES LTDA TÍTUL O paâ'tT 10312026 23:59 :00.

O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da contrarrazáo do recurso do fomecedor DX
COMPUTADORES LTDA TITUL O para 23103t2026 23:59 :(x).

O módulo de recursos para o envio dê pêçâs e conberazões, encontra-sê na parte inferior
desta página, após a parte de documentos do processo.
A situação doste processo foi alterada para: Em Fase Recursal, por MARIA GILMARA LIMA
BANDEIRA MENDES. Motiro: Prezados parlicipentes, inbrmo que houve manifestaçáo de
rocurso. Dessa forma, fica aberto o prazo l€gal para juntada dos memoriais recursais e,
desde Já, a empresa intêrêssada fica convocada para juntar suas contraÍrazõês no prazo
legal, se assim desejar. Os participantes devom acompanhar nestia plataforma o resuJtado
posteÍior do julgamento. Dechro a sessão encorÍada...
O Fomecedor OMEGA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA anexou e
peça rêcursal em sua intençâo de recurso.
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04
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18

18

02104 10:30

02104 10:30

021/0410:30

0?04 10:31

02104 10:31

02lM 10:31

02104 10:31

Sistema

Sistema

Slstema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Mensagem

O Fomecedor DX COMPUTADORES LTDA TíTULO anexou a peça recursal em sua
intenção de recurso.
O Pregoeiro anexou uma resposta no rêcurso do Íornecedor OMEGA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA.

O Pregoeiro anexou uma resposta no recurso do fomecedor DX COMPUTADORES LTDA
TÍTULO.
A situação deste processo Íoi alterada para: Finalizado, por MARIA GILMARA LIMA
BANDEIRA MENDES. Motivo: Recurso Julgado.

Fase de negociaçáo do Lote/ltem n" 04 - GRUPO DE ITENS 04 encenada.

O fomecedor JMV SANTANA COMERCIAL LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n'
04. GRUPO DE ITENS 04.

Fase de negociaçâo do Lote/ltem n' 18 - GRUPO DE ITENS 18 encenada.

O Íornecedor G C DA SILVA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n" 18 - GRUPO
DE ITENS 18.

\- Razão Social Nome Fantasia CNPJ

A B LIMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA ABL DISTRIBUIDORA 57.407,74210001.53

Contato: ANTONIO BENEDITO DE LIMA (88)9981-9579 cmsilvaltda@gmail.com

AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE

Contato: Agil#607

AG|L COMERCIO 30.607.801/0001-80

(85)4102-3692 dist.agil@gmail.com

DI-A COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS24,3Y,945IOOO1-08

Contato: DIEGO MARCONDES CART§(O (88)3581-3459 dlacomerciorepresentacoes@gmail.com

DX COMPUTADORES LTDA TÍTULO

Contato: JOAO RENATO PEREIRA

ECOMERCTO AR CONDTCTONADOS LTDA ECOMERCTO AR 61.474.811/0001-19

Contato: FREDERICO AUGUSTO COSTA (27)9870-5562 licitacao.ecomercio@gmail.com

DXCOMPUTADORESLTDA 11.182j7510001-83

(85)3044-0042 dxcomputadores@hotmail.com

ELLOELLA DISTRIBU IDORA LTDA

Contato: LETICIA RABELO FERREIRA

ELLOELLADISTRIBUIDORA 53.571.459/OOO1-01

(87)9883-6325 elloelladistribuidora@hotmail.com

E.TRIPODE INDÚSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS - E.TRIPODE

Contato: EZEQUIAS TRIPODE (19)33624210

22.228.42510001-95

e.tripodel@gmail.com

EXPERT SERVICOS, COMERCIO DE MOVEIS E EXPERT MOVEIS E LICITACOES 40.914.338/0001.73

Contato: JOSÉ CARLOS DE SOUSA (85)2181-9252 expert.consultoria.licit@gmail.com

G C DA SILVA LTDA

Contato: Geraldo jose da Silva

IGUATEC

(88)9881-71 13

47.048.183t0001-89

licitacao.iguatech@hotmai l.com

GO VENDAS ELETRÔNICAS LTDA

Contato: Gustavo Oliveira

GOVENDASELETRÔNICAS 36.521.392/OOO1-81

(27\31914025 compras@govendasonline.com.br

JMV SANTANA COMERCIAL LTDA

CONIAIO: JOSÉ MARCILTON VITORIANO

Áoutn suL EMpREENDIMENToS 1 2.s6s.6oo/ooo1 -86

(88)9684-9040 jmvsantrana2O2l @gmail.com

K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE

Contato: MARCOS RIBEIRO JUNIOR

K.C.R. TNDUSTRTA E COMERCIO 09.251.62710001-90

(18)036212782 licitacao2@kcrequipamentos.com.br
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MAX ELETRO E MAGAZINE LTDA

Contato: JARBAS ALVES GONZAGA

Ata de Realização - Pregáo Eletrônico

N' 2025.10.20.02
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MAX ELETRO

(88)ee73-3004

J

02.y

licitacaomaxeletro@gmail.com

rJl
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^?9Eru N"'*1....--'
RUBRICA--I3'

-77

MF COMÉRCIO EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EQUIPAFLEX

Contato: KAYNARA SILVA MAIA (79)9969-2621

35.628.379/0001-63

I icitacao2@equipafl exse.com.br

MICROFORT INFORMATICA LTDA

Contato: DIEGO LUIZ MARTINELLI

MtcRoFoRTINFORMAT|CA 24.675.507t000í-03

(47)3919-0012 documentos@microfort.com.br

M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA ALFA ELETROMOVEIS E 21,062.77710001.50

Contato: MEIRE KARIá DE AZEVEDO (83)9818-9198 alfaeletromoveis.sb@gmail.com

NAVICOMERCIAL LTDA

Contato: LURIVANBORTOLI

NAV| COMERCTAL s4.099.011/0001-08

(49)988406832 licita@navicomercial.com.br

NORDESTE MOVEIS LTDA

Contato: Pêdro Felix de Araújo

Nordeste Móvies 27.054.090/0001-50

(86)9886-5507 licitacao.nordestemoveis@gmail.com

OMEGA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

Contato: RICARDOMACHADO

oMEGA DISTRIBU|DORA 41.600.131/0001-97

(85)3255-9850 omegacomercial0l @gmail.com

P J R DE SOUZA LTDA

Contato: Priscila Jessica Rodrigues de

ZPAZ

(88)971 1-00s3

37.328.688/0001-43

zaazmoveis@gmail.com

POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA POSITIVO COMERCIO DE 37.990.239/0001.66

Contato: AECIO NOGUEIRA (85)9309-9420 positivo3Sa@gmail.com

PROHOSPITAL COMERCIO HOIáNDA LTDA PROHOSPITAL

Contato: JOSE RUFINO (55)8534-5231

09.485.57410001-71

licitacao@prohospital.com.br

TECNOBLU COMERCTO DE REFRTGERAÇÃO LTDA TECNBLU

Contato: GUSTAVO BAGATOLI (47)33081056

21.613.975/0001-65

comercialtecnoforte@gmail.com

YBP COMERCIAL

Contato: YULLE BATISTA PINHEIRO

ybp comercial

(88)9932-1467

26.970.227t0001-53

ybpcomercial@gmail.com

Q'-ra"-,*i,.-
LMARA L I MA BAN D E I RA M E N DEs/Pregoei ro/Agente de Contrataçao
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